
l'lt lt,lflit'ftl lt A ML,NICII'AL l)Irl 51\N'r'A ItI'l'A t)() t'A I(I)O
'ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL cr'.,

ARTIGO 1'-

RUA MARECI.IAL FLORIANO PEIXOTO. O1O. BLOCO A
FONE (OC7) 591 - 1 123 - FAX (067) se 1 - 11 33

CEP 79.690.000 - SANTA RITA DO PAFiDO . MS

LEI N.'- 640'00 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2OOO

ou substituiÉo que eventualmento venha a ocoÍÍer

AUTORIZA O PODER EXECUTIVo MUIÚlcll'4L A

ôÉórcüÃÍi oncEos DA IMPRENSA ESCRITA' fôLtADA
óÜ iÉr-Êv-rsrôúÀón, pnnl PUBLIcAR Aros oFlclArs
DO MUNICIPIO.

O Prof. ANTONIO ARCANJO DOS SANTOS'
ór.ieiiá'vtunicipal de Santa Rita do Pardo, Estado

de Mato Grosso do Sul, em pleno exercicio de seu

cargo,. usando das atribuiçóes que lhe sao

conleridas Por Lei, etc. etc. êtc.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE-SANTA RITA DO

i,nioó'Ãpnoüóu e rue snrucloNA'A SEGUINTE LEI:

Fica o poder Executivo Municipal autorizado a.. designar órgão-é cla

irnorensa escrita, falada o., t.ü'iià.tat, para publicaçáo de atÔs oíiciais

iã'"ilrãrã. â;§"nt, nlu do Pardo - Ms'

ARTIGO 2"- Toda alteraÉo
quanto ao órgão encanegado d ublicaçâo de atos oficiais do municiPio'

deverá ser comunicado à ara conhecimento-

ARTIGO 3o- Esta Lei entra em

ARTIGO 4o- Revogam-se as dis

GABINETE DO PR DE 2000.

lot

RÉGISTRôE
ACIMA E,AFIXADA NO LOCAL DE COSTUME

LICADA NA SECRET,CRIAE B ERAL, NA DATA

contráÍio.

9D

osições e

EITO, ÉM

na data d

mara

licaçáo

ÉZEMB



MI}{ICÍPIO DE SÀNTÀ RITÀ DO PÀRDO
ESTÀDO DEMÀTO GROSSO DO SUL

RUÀ MÀRECHÀL FLORIÀNO PEIXOTO, 910

FONE (067) 3s91-1123

CEP 79.690.000. SÀNTÀ RITÀ DO PÀRDO _ MS

F Q3

DECRETO N.'045/2016 DE 13 DE ABRIL DE 2.016.

"DESIGN.{ óncÃo DA IMPRENSA PÁRA

puBl.rcAÇÃo DE ATos 0TICIAIS Do PoDER

BXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTA RITA DO

PARDO-IvIS".

Caciklo Dagno Pereira, Prefeito Municipal de Santa

Rita do Pardo, Estado de lr'Íato Grosso do Sul, em pleno

exercicio de seu cargo, usando das atribttições que lhe

são confericlas por Lei.

DECRETA:
ARTIGO 10 - Fica desig[ado o jornal "JoRNAL DÀ CIDADE 

" 
Empresa Osr"nar cla Sih'a

Mello í ME cla cidacle de Brasilândia - IvÍS - como órgão da imprensa ohcial para

prüliciclade de atos ofrciais do Poder Executivo Municipal cle Santa Rita do Pardo - lvls, de

acorclo com o Resultaclo do Processo n"l3 \'Íodalidade Pregão no 08'

ARTIGO 2'- Este decreto entra em vigol na datn de sua publicação'

ARTIGO 3o - Revogaur-se as disposições eui cotltrário'

Gabin de l de 2.016.

..t{.,\ià--"-OP
Plet'eito IvÍtrnicipal

Registraclo e Publicado na Secretalia de Controle e Gestão na data acima e aÍixado üo local

de costttme

IE
Sec e Gestão
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IDeereúo n" O4O/2O2O, de 2O de Íevereiro de 2O2O.

} SUPLENTES:

l- Lidiane dos Santos Nascimento
Z Denaít Raimundo Lino

ARTIGO 3"- A Comissão pemranenie 
de Licitação e

Municipal

MIIrlgiPIo DE sAnrÂ RrrÂ Do PARDo
---.D_SlADo 

DE Ma?l) cRosso;ó;1;"
RUA UARECHÂT FLOI

.,,,"",1'5i:ã1ffi Hii,H:3:

Fls
D

"DISPõE SOBRE Á COMPOSIÇÃO DÁ COMISSÃO
PERMÁNENTE DE LICITAÇ,,4O E ]ALGÁMENTO, E DÁ
OATRAS PROVIDÊNCIAS,.

cACrLDo ,AGNO p,n,rna. prefeüo Municipal de santa Rita do pardo, Estado

:#,:;;:::":: 
t'', 

'^ pteno exercício de seu cargo, usando das atribuições que the são

ARTIGO lo_ Nomeia-se de acordo com os temro
seguintes da Lei 8.666/t9. ;;;.::,: :t 

termos do artigo 6o, inciso XVI, artigo 5t e

MunicipardesantaRitado.;::ff ::::ffi;::ffi '"T;rJ:il:::o,T;f '*"
ARTIGO 2.- A Comis

u***,:*ir:::;:iltri"#:TH:T-ffi :,1:::ffi ffi"#
} MEMBRO§:

I- Maíany Santos da Silva

2- Cristiana dos santos Silua

& Roberto Goaes da silva

de Santa Rita do pardo - MS, terá como presidente 
a S

Julgamento da prefeitura

DE CRE TA:



ARTIGO 4o- Este

disposições em cont:irio.

Decreto entrará em vigor na data de

cç

MS

sua publicaçâo, revogadas as

M:TT9iPIO DE §ANTA RITÂ DO PÂRDO
*u^'ilffiffiH:.=u"so;ôã;"

",.,,.,*iH,gfr ,Hii'#:H:

do Prefeito, em 20 de Fevereiro de 2

/

CACILIDO DAGNO NDINA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria, de Ádministrdçdo e Governopublicado na imprens, 
"fi.;í;.

'frÍ:!:;;^" " *ado no tocat de costune.

o
S

vemoode
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DBCRENO N'()61 12(,,20. DE L7 DE MARCO DD2.o/2o.

Declora SÍtuaçáo de Emergência em Sanide Públie d.e importãncia
intemacional dearrente do coronauínts resporsâuel peto surto de

2019/2020, no MunicÍpio de SANTA RITA DO PARDO, e dispõe

sobre medid.as de enfrentam.ento dd pand.emia. prououda pelo

nouo aronauírus (COWD- 1 9).

O PREFEITO T'O UI'I{ICÍPIO DE §Ar?A RITA DO PARI'O, ESDADO DE UATO
GROSSO IX) SUL, no uso das suas atribuiçôes legais, que lhes sáo conferidas pelos
artigos 23, inciso II, 3O, inciso I, e artigo 37 e segu.intes da Constituiçáo Federal, bem
como lei Orgânica Municipal, e demais dispositivos legais,

consideraado o dever de o Município zâ,Lar wla saúde pública e promover a defesa
sanitária, nos termos do iaciso I, do artigo 172, da lri Orgânica Municipal;

Congiderando, nos termos do artigo 10, incisos I e II, e artigos L7l, 172, inciso I, e
173, todos da ki orgânica do Municipio, o dever deste executar as ações de vigilância
sanitária e epidemiológica, sendo necessário o controle e medidas preventivas quando
alcançam riscos alarmantes ou potencialmente prejudiciais;

Conslderando competir ao MunicÍpio combater
contagiosas e infecto-contagiosas;

às moléstias especíÍicas,

consideraDdo que as ações preventivas e de acompanhamento também devem ser
entendidas como de emergência;

coadderaado que a Administração Municipal deve se antecipar e prever ações que
continuem a evitar o contágio da população pelo coronaviru s - auid-|9,

Conriderando que grande parte da populaçáo Santaritense trarsita pelos
Municípios vizinhos, quer seja a trabalho, estudo ou passeio, locais estes em quejá foram
confirmados casos desta espécie, como Campo Grande, Presidente Prudente e demais
cidades do entorno;

Conclderando a noúcia de primeÍo óbito conÍirmados em razáo do vírus
aronauírus (COWD-L9) no Brasil ocorrido na data de 16/03/2020;

Consideraado a confrrmação cientÍfica de que o vírus
transita livremente no território brasileiro;

coronauírus (COWD-L9)

Coaciderardo a necessidade de serem tomadas decisões e adotadas ações
urgentes, no sentido de se prevenir e tratâr oportunamente tal enfermidade no âmbito da
Municipalidade;

Coanlderaado a necessidade de mobilização dos mei rvaçâo da saúde e

qde recursos náo previstos no orçamento municipal;

M-^-
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Coasideraado a imperiosa necessidade de integrar recursos humanos, técnicos e

financeiros com os governos Estaduais e Federais;

Consideraado que a promoçáo da saúde e a prevençáo dos riscos são
inegavelrnente as melhores formas de combate ao vims da arona uírus (COWD'L9);

Considereado que o @ronauírus (COWDI9I é mais prejudicial às pessoas que já
sofrem de outras enfermidades e grupos de risco (idosos, obesos, gestântes e crianças com
menos de dois anos de idade, diabéticos, hipertensos, pessoas portadoras de doenças
respiratórias, portadoras de cardiopatias, fumantes, pessoas em tratamento como
quimioterapias ou terapias que importam na baixa da imunidade, insuficiência renal
crônica, entre outras);

Considcraado que o atual periodo de outono/ inverno estimula o abrigo de pessoas
em locais fechados, ainda que contra as regras de combate ao vírus, e que o virus tem
aptidão de permanecer üvo em locais e ambientes mais frios;

ConsideÍando que a atual estrutuÍa Íisica do pronto atendimento náo comporta o
aumento da demanda de atendimentos gerada;

CousideÍardo a confrrmaçáo a nivel mundial de pandemia provocada pelo
coronavírus (COWD-I9);

Considerando estar o Município desproúdo de instrumentos e materiais exigidos
para ambientes fechados, especialmente escolas e transporte escolar;

Coasidcraado especialmente a Declaraçío dc Energêlcie cm 8eúdc hlblica de
Iaportância Intctaeclolel pefa Orgadzaçâo furdlal da §eúde cm 30 dc Jaaeiro dc
2OÍ!O, em decorrência da Infecçâo Hrrmana pelo novo ctnonavírus (COWD-L9\

Coasiderando a Portaria n' 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2O2O, que Declara
Energência en Saúdc hibltca de Irnpoúâacla lfacloaal (Eepinl pelo Ministério da
Saúde, ern decorrência da Infecção Humana pelo novo aronauínts (COWDL9);

Coasiderando a Lei Fedcral no 13.979' de 2O2O, que dispõe de medidas para
enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus;

Considcraado a PoÉarla a" 356, de 11 dc aerço de 20É!O, que dispõe sobre a
regulamentação e operacionalizaçâo do disposto na Lei Federal n" L3.979, de 2O2O;

Consldcraado o DECREtrO IIORUATM DEICREIO If' 15.393' DE 17 DE
DÍAR,çO DE 2O2O, que acrescenta o art. 2"-A âo Decreto no 15.391, de 16 de março de

2020, que dispõe sobre as medidas temporárias a serem adotadas, no âmbito da
AdministraÇão Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, para â prevenção do contágio da
doença COVID- 19 e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavirus (SARSCoV-2), no território sul-mato-grossense,
onde foram suspensas as aulas no perÍodo de 23 de março a 6 de abril de 2O2O;

Coaelderaado a necessidade de mitigaçáo de disse doença em face dos
elevados riscos de saúde pública;

6
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Art. 1o - Fica declarada e decretada Situação dc Energência en Saúde FÊbüca no

Município de Santa Rita do Pardo/MS, em razâo de epidemia de doença infecciosa viral
respiraiória - COVID-19, causada pelo agente Novo Coronavirus - SRAS-CoV-2 -
1.5.1.1.0, e, por consequência, recomendado, a partir desta data, preventivamente e

temporariamet t , .o" munícipes a adotar providências de profilaxias, principalmente,
evitando aglomerações de pessoas, com aüvidades sociais, culturais, esportivas e

artísticas em ambientes fechados.

AÍt. 2. - Autoriza-se à secretaria Municipal de saúde e os demais órgãos da

Administrâçâo Pública Municipal, no âmbito de suas atribüções, a adotâr todas as

medidas que se ftz7;regat n...ssá.ias ao restabelecimento da situaçáo de normalidade,
devendo o! diversos setores da Administraçáo Municipal desencadear as medidas de

prevenção, combate e mobilização da comunidade relativamente ao problema, devendo

ioaos os órgãos municipais atuar sob a coordenaçáo da Secretaria Municipal de Saúde,

nas ações dã resposta aó 
^omerrto 

e reabilitaçáo do cenário da normalidade.

Art. 3" - Ficam suspensas as aulas presenciais nas unidades escolares da Rede Municipal
de Ensino no período de 23 de marao a 06 de abril de 2o2o, sendo que o periodo de 18 a

2O de março de 2O2O será de adaptação para a comunidade escolar'
parágrafo único. Ato da titular da Secretaria Municipal de Educação regulamentará o

disposto no câPut deste artigo.

Art. 4. - Determino à secretaria Municipal de saúde, e aos demais órgáos da
Administraçáo Púbüca Municipal, no âmbito de suas atribúções, a providenciarem o

implemento das ações necessárias ao reconhecimento da situaçáo de emergência junto
aos órgáos competentes, caso necessário.

Art. 50 - Nos termos do §7' do inciso III, do art. 3", da ki Federal n" 13.979' de 2020,
para enfrentamento da emergência de saúde púbüca, decorrente do coronavírus, poderáo

ser adotadas as seguinGs medidas:

I - determinaçáo de realização compulsória de:

a) exames médicos;

b) testes laboratoriais;

c) coletâ de amostras clÍnicas;

d) vacinação e outras medidas profiláticas;

e) tratâmentos médicos específrcos;

II - estudo ou investigaçâo epidemiológica;

III - reqúsiçáo de bens e serviços de pessoas naturai
garantiào o pagamento posterior de indenizaçáo justa'

, hipóteses em que serás e juridi

w-§
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ücitação para aqúsição, bens, sernços e lnsumos de saúdento da emergência de saúde pública de importância
CoronavÍrus de que trata este Decreto, nos termos do art. 4"
2020.

ParágraÍo único. com base no inciso [v, do art. 24, da l*í Federal n. g.666, de 21 de
j-unho_ de 1993, sem prejuízos das restriçôes da Lei de Responsabüdade Fiscal (ki
Complementar n. 101/2000), ficam dispensados de licitâçáo os tontratos de aquisição de
bens necessários às atividades de resposta exclusivamente à situaçáo 

"merçncial 
de

prestação de serviços e aquisição de insumos destinados à reabütação do cenário da
situaçáo de emergência.

Art.7" - Recomenda-se:

Art. 6" - Fica dispensada a
destinados ao enfrentarne
internacional decorrente do
da lei Federal no 13.979, de

empregados sobre medidas de enfrentamento
necessidade de informar a ocorrência de sintomas
responsabilidade contratual em caso de omissão.

I - a reduçáo das atividades até 06 de Abril de 2O2O, de locais onde haja alta rotatividade
diária de pessoas;
II - aos órgáos de saúde pública e às clínicas privadas que organizem seus horários de
atendimento de forma a evita-r âglomeraçôes de pessoas, reforçando as medidas de
higienizaçáo com â disponibilização de álcool gel zoo/o e EpIs, respeitando as
peculiaridades de cada serviço e o risco envolvido em cada atendimento;
III - que sejam reforçadas as medidas de higienização e disponibilizados álcool gel TOo/o em
locais de grande circulação de pessoas nos órgàos púbücos pelo poder púbüco-municipal,
competindo à iniciativa privada o implemento de ações nesse sentido e por
disponibilizarem álcool em gel em seus respectivos estabelecimentos;
IV - a suspensão dos bailes da 3" idade tradicionalmente realizados nesta cidade;
V - a suspensão das atividades do serriço de fortalecimento de vinculos, senriço de
convivência criança e adolescente, e serviço de convivência da terceira idade, bem como
reuniões do PAEF;

Art. 8o - Ficam suspensas:

Í - a reaJizaçáo de eventos de massa (governamentais, esportivos, artisticos, culturais,
políticos, cientíÍicos, comerciais e religiosos) ;

II - as reuniões de Conselhos Municipais otr outras forrnas de colegiados, salvo situações
especifrcas devidamente justificáveis.

Art. 9" - Os serviços de alimentação, restaurantes, lanchonetes e bares deveráo adotar
medidas de prevençâo para conter a disseminaçâo do COVID-19.

AÍt. 10 - Considerar-se-á abuso do poder econômico a elevação de preços, sem justa
causa, com o objetivo de aumentar arbitrariamente os preços dos insumos e serviços
relacionados ao enfrentamento do COVID-l9, na forma do inciso III do art. 36 da ki
Federal a" 12-529, de 3O de novembro de 201 1, e do inciso II do art. 2" do Decreto Federal
n" 52.025, de 20 de maio de 1963, sujeitando às penalidades previstas em ambos os
normativos.
Parágrafo único. O Procon, no âmbito de sua atuação, deverá realizar fiscalizaçôes para
coibir o aumento arbitrário de preços dos insumos e serviços relacionados ao
enfrentâmento do COVID- 19.

Art. 11 - Os Gestores dos Contratos de prestação de serviço deverão notifcar as empresas
contratadas quarto à responsabilidade em adotar os meios necessários para conscientizar
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&rt. 12 - Ficam suspensas até O6 de Abril de 2O2O, as viagens com veículos oficiais do
Muaicipio, para procedimentos eletivos, consultas não urgentes, bem como compromissos
adiáveis, de modo a mitigar a possibilidade de transmissáo do vÍrus.

Art' 13 - Para o enfrentamento da emergência de saúde púbüca de importância nacional e
internacional, decorrente do CoronavÍrus (COVID- 19), os órgãos da Administraçáo Pública
Municipal adotâráo as orientações e recomendações do Ministério da saúde e da
organização Mundial de saúde, bem como das enüdades de saúde estadual e local, com o
objetivo de proteção da coletividade.

Art. 16 - Durante a vigência deste Decreto, ficam suspcnsas as concessões de
alastamentos aos profissionais vinculados às Secretarias de Estado de Saúde Pública,
incluídos os afastamentos já deferidos, cuja fruiçáo não se tenha iniciado.

&fi. 17 -Este Decreto entrâ em úgor na data de sua publicação, com vigência por 90
(noventa) dias, podendo ser renovado, por igual perÍodo, caso persista a epidemia.

Pubüque-se. Registre-se. Cumpra-se.

Santa Ritâ do Pardo, Mato S, em de 20.

A A ,o_.^-€,.\-._ -==

Prefei

GasRrsr,e
Secretária Munlct de Saúde Pública - SESP

DA SILVA
Secretária de Educaçáo, Cultura, Esporte e l,az*r - SECEL

(

I

R,Á--.*
Dulcp ApdÉrcrDÂ MAReuEs

Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação - SEASTH

Art. 14 - Deveráo ser comunicados imediatamente do teor do presente ato, as Secretarias
Estadual de Saúde e Educaçáo, todas as Secretarias Municipais e todos os setores da
Municipalidade, Câmara de Vereadores, Igrejas, Associação Comercial, Sindicatos e
outros órgãos ou associações.

Art. 15 - A realização de missas, cultos religiosos e shows ao ar livre, deve providenciar a
tomada de medidas de proteção a serrem sugeridas pelas autoridades sanitárias e de
saúde.
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20 DE MARCO DD 2.O2O..DE

O PRTFEITO DO MT'IUCÍPIO DE SÂNTA RITA DO PARDO, ESTAIX) DE MATO
GRoaso rx) st L, no uso das suas atribuições legais, que lhes sáo conferidas pelos
artigos 23, inciso II, 30, inciso I, e artigo 37 e seguintes ãa constituição Federal, bem
como Lei Orgânica Municipal, e demais dispositivos legais,

Considerardo o dever de o Município zelar pela saúde pública e promover a defesa
sanitária, nos termos do inciso I, do artigo lZ2, da Lei Orgânicã Municipal;

coasldeÍando, nos termos do arügo 1o, incisos I e II, e artigos 171, 172, inciso I, e
173, todos da Lri orgânica do Município, o dever deste executai 

^" "çóe" 
de vigilância

sanitária e epidemiológica, sendo necessário o controle e medidas pràventivas -quando
alcançam riscos alarmantes ou potencialmente prejudiciais;

Conslderando competir ao Município combater
contagiosas e infecto-contagiosas;

Dispõe, no ãmbito da admtnistração prlblica municipat e da
amunid.aáe aerca de medid.as amplementanes e ações em

virtude da Sítuaçdo de Emergência em Saúde hTbtica de
importância intemacional decorrente do coronauínts responsduel

Wlo surto de 2O19/2A20, no Município de SAIITA RITA DO PARDO,

destinadas ao enfrentamento da pand.emia prouocada pelo now
coronaüÍrus (COWD- 1 9).

às moléstias especiÍicas,

coaslderendo a ooúcia de primeiro óbito conÍirmados em razão do vi^rs
aronavírus (COWDL9) no Brasil ocorrido na data de |6/08/202O;

coanídc.ado q,e as ações preventivas e de acompanharnento também devem ser
entendidas como de emergência;

. coanldcraado que a Âdministraçáo Municipal deve se antecipar e prever ações que
continuem a eütar o contâgio da população pelo coronavíru. - *Aa-tq '

comldcraado que grande oarte da populaçâo santaritense transita pelos
Municípios vizinhos, quer seja a trabalho, estudo ou passeio, locais estes em que já fàram
confirmados casos desta espécie, como campo Grande, presidente pruden[e e demais
cidades do entorno;

Coasldcra.ndo a conÍirmaçâo cientíÍica de
transita liwemente no território brasileiro;

(covrD-19)que o virus

M-^-

(
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comldcrando a necessidade de serem tomadas decisões e adotadas ações

urgentes, no senúdo de se prevenir e tratâr oportunamente tal enfermidade no âmbito da
Municipalidade;

Consideratrdo a Portarla no 356, de 11 de março de 2O2O, ue dispõe sobre areguiamentaçáo e operacionalizaçâo do disposto na I,ei Federal no 1

3

2020;

DD 17
r\

DECongideraado o DECRETO IIORUATwO DBC
llÁ.RçO DE 2U2O, que acrescenta o art. 2.A ao Decreto

Considerando a necessidade de mobilização dos meios de preservação da saúde e
de recursos não previstos no orçâmento municipal;

Conaideraado a imperiosa necessidade de integrar recursos humanos, técnicos e
Iinanceiros com os governos Estaduais e Federais;

. conalderando que a promoção da saúde e a prevenção dos riscos sáo
inegavelmente as melhores formas de combate ao vírus da coronauírus {cowD-l9);

- conclderardo que o coronauírus (cowD-lg) é mais prejudicial às pessoas que já
sofrem de outras enfermidades e grupos de risco (idosos, obesoõ, gestantesi crianças cú
menos de dois anos de idade, diabéticos, hipertensos, pessoas- portadoras de ào.rrç""respiratórias, portadoras de cardiopatias, fumantes, pessoas em tratamento comoquirnioterapias ou terapias que importam na baixa da-imunidade, insuficiência renal
crônica, entre outras);

Cgas-tderaado que o atual período de outono/inverno estimula o abrigo de pessoas
em locais fechados, ainda que contra âs regras de combate ao vírus, e que o virus tem
aptidáo de permanecer vivo em locais e ambiãntes mais frios;

CoacláeÍeldo que a atual estrutura fisica do pronto atendimento não comporta oaumento da demanda de atendimentos gerada;

conelderando a confirmação a niver mundial de pandemia provocada pero
aronauírus (COWD-L9);

Conddcnado estar o Municipio desprovido de instrumentos e materiais exigidospâra ambientes fechados, especialmente escolas e transporte escolar;

_ lnafdcreado especialmente a Declaração de Emergêacie en saúdc prública deIaportâncla rnteraaclonal- petr organização Mua,rirl da-seúde cra 30 de Jenetro dc2ú2o, em decorrência da Infecçâo Humana pelo novo coronauhus (cowD- 1gl

congidçrando a ro1!{1 n" 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de2o2e, que DeclanEnetgência em §aúdc PrÊbltce dc laportÂa6fu §asl5r'ot (Eapfa) pelo Ministerio dasaúde, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronauírus (cowD-l9);

conslderando a Lci.Federel !o 19.979, de zo}o, que dispõe de medidas paraenfrentamento da emergência de saúde púbüca decorrente do coronávírus;

2O20, que dispõe sobre as medidas temporárias

-(\

de 16 de março de
.as, no âmbito daa serem

5
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Considerando especialmente DEICRBDO E§TÁIrUÂI DE UATO GROS§O DO sIrL
DE No 15.396, DE 19 DE DIÁR'çO DE 2O2O, por meio do qual se DDCL/IROU no âmbito
do Estado de Mato Grosso do Sul, situecão de emergêacla em razáo da pandemia por
Doenças Infecciosas Virais - COVID- 19 (Classificação e Codificação Brasileira de
Desastres - COBRADE I .5. 1. 1 .O);

Cotaiderando o reconhecimento da situação de calamidade pública havida pelo
Govemo Federal diante da pandemia de coronavirus, já reconhecida pela Câmara dos
Deputados e em apreciação pelo Senado Federal;

Considerando a necessidade de intensificar as medidas de prevençáo para evitar a
proliferação do coronaúrus;

Art. 1" - Fica suspenso, temporariamente, até o dia O6 de abril de 2O2O, o atendimento
presencial ao público na sede da prefeitura municipal e nos órgãos públicos municipais,
podendo haver trabalho intemo nos setores onde seja necessária a continuidade de suas
atividades, sendo todos os servidores públicos municipais durante este período
dispensados do ponto eletrônico.

Parágrafo único. A determinaçâo contida no caput deste artigo é excepcionada quanto ao
Hospital Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, às ESF - Estratégias de Saúde da Familia,
José Gisfredo e Nair Fernandes Alves, bem como à Farmácia Básica, cujos órgãos
manterâo suas atividades normalmente para o atendimento da população.

AÍ1.2 - Ficam proibidos reuniões de qualquer natureza, de caráter público ou privado, aÍ
incluÍdas excursões, cursos presenciais, missas e cultos religiosos, atividades realizadas
em igrejas, sociedades, centros, reuniôes, ficando terminantemente suspensos em todo o
território municipal até o dia 06 de abril d,e 2O2O, sendo proibida qualquer espécie de
atividade congênere que importe em aglomeração de pessoas no âmbito do Município.

Art. 3" - As receitas médicas passarn a ter validade por 9O dias.

Art. 4" - Fica estabelecida a restriçáo das visitas no âmbito do Complexo Hospitalar
Municipal, sendo permitida uma pessoa por dia para cada paciente em horário pré-
estabelecido, conforme a diretfiz da unidade hospitalar dispuser.

§1" A troca de acompanhante em caso de pacientes que necessitam de acompanhamento
seráo feitas e
regulamento;

Ílc8

m horário de visita, sem exceção, e na forma e

;'6-'

Administração Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, para a prevençáo do contágio da
doença COVID- 19 e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
intemacional decorrente do coronavirus (SARSCoV-2), no território sul-mato-grossense,
onde foram suspensas as aulas no período de 23 de março a 6 de abril de 2O2O;

E) E C tt ED'f râ.:

<.\
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§2o Fica proibido o consluno e comparülhamento de tàãré e chimarrão e congêneres ou
assemelhados em ambientes públicos e privados, assim como o compartilhamento de
utensílios de uso pessoal, como copos, garafas, talheres, como fo-rma de eütar a
proliferaçáo do virus;

§3o Os exames laboratoriais ficam restritos à urgência e emergência enquanto vigorar a
situação de emergência em saúde pública;

§4" Todos os exames, consrútas eletivas e atendimentos nâo emergenciais, ficam
suspensos.

Art. 5" - Às Instituições de Longa permanência aplicam-se os mesmos critérios de
visitaç^ão estabelecidos para o Hospitalar Municipal, e serão frscalizadas pela Secretaria deAssistência Social, Trabalho e Habitaçáo - SEAStH.

Art' 7" - Para o enfrentamento da emergência de saúde decorrente do oronavírus, Iicam§uspensos:

I - todas as atiúdades situadas em galerias ou pólos comerciais;
II - todas as atividades em clubes, academiai, boates, associaçôes, agremiações, sedessociais, salôes, e qualquer atividade congênere ou locais .- q". i4i aglomeraçâo depessoas;
III - demais estabelecimentos dedicados à realizaçáo de festas, eventos ou recepçÕes econgêneres;

§l'. As atividades em feiras, inclusive feiras livres, poderão ser mantidas, devendo serobservada a não aglomeração de pessoas, devendo sei também mantida distância de pelomenos 2,oom (dois) metros entre um e outro comerciante, de modo a evitar a propagaçáo
do vÍnrs;

§2". os bares e restanxantes, assim como estabelecimentos de hospedagem, paraatendimento exclusivo dos hóspedes, deverão observar, oa organização de suas mesâs, adistância mínima de dois metros entre elas.

Art. 6" O atendimento e o registro de manifestaçôes ou solicitações de ouvidoria epedidos de acesso à informação poderão ser realizados por meio telefônico ou eletrônico ,eficam disponíveis nos canais de atendimento do Município, notadamente e-mails, telefonee ouvidoria, disponiveis no site deste MunicÍplo. íhttos://www.santaritadooardo.ms.cov-br
htqrs ://www. santari tadooardo.ms. eov. br/contato/ - htto: xstc. com.br/san ouvldoria.nho)

§3". Os supermercados, mercados, merceanas, açougues, peixarias, hortifrutigranjeiros,qútandas e centros de abasteclmento de alimentos e demais estabelecimentoscongêneres, deverão limitar o quantitativo de itens de um mesmo produto por pessoa,conforme sua capacidade de estoque, garantindo o acesso ao maior n de pessoaspossÍvel aos produtos, sendo sujeitos à fiscalizaçào do Município

Art. 8" Aos estabelecimentos aÍetados pelas medid
possibilidade de concessão de férias cãleúvas nos
Janeiro de 19a3 (CLT).

SC decre to abre-se a
h" 5.452, de I

§t(-
"6

as estab
e
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ArL 9". Fica determir"d,o 9 fechamento, por tempo indeterminado, dos parques
municipais, notadamente da "Área de t-azer ÂFRÂNIo riE cusMÃo CAST'ELo gÃàNôo",
dos parques infantis, e do "Ginásio de Esportes FLAVIO DE)F€I".

Art. 10. Ficam suspensas as licitações até dia 06 de abril, devendo sêrêÍÍr reeliqaclas
apenas aquelas que tenham por objeto à aquisiçâo de bens e serviços desünados àcontençâo do aronauírus.

Art. 11. *Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas disposiçóes
eventuais em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Santa Rita do Pardo, Mato Grosso do SuI, aos -e março de

C D A EI
Prefeito

GesRIpr,a UES DE LIMA
Secretrá.ria M de Saúde Pública - SESP

ÂDA Srr,vn
Secretária de Educação, Cultura, Esporte eLazer_ SECEL

Dur,cp QUES
secretaria de Assistência social, Trabalho e Habitação - SEASTH

9--e.*
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D'tspõe de medidas complem.entares d-estinad.as ao enfrentamento
da pandemia provocada pelo nouo qronauírus 

QAWD_I9).
O PREFEITO DO MI'IUCÍPIO DE SAITTA RIT+ DO PARDO, FÁTADO DE MáT.,cRosso Do s,L' no u-so das.sua";;;;çà" bsrr", à;;-lh; ão conferidas peros:fr-iL?UHi"".iü,,1,?,il!:"Jff#:";:i;í:tà;ã.?.iT ó1Lo"i,1,." p.a...r,-u.-'

conslderando 
" o:::r de o Jvlunicípio zerar pera saúde pública e promover a defesasani!ária' nos termos do inciso r, a. u.,iàã-r-á, ãa Lei orgânica Municipà;

Consideraado. n

:t:r.'Í;;;ffi 'ff :':F:ll*ffi fl ::at,i-,!{*!:*#-:,í_,;:?TâL:,:iffi i,""x§#1",1,'fl-i::**"*:ií:*.;*:if ,*Iiàfi"3"p?1,.,,üu."õ;á;
Coagideraado c

contagiosas ; ,;E;;-".Íãff"H., "t Município combater às moréstias especíÍicas,

.""J;"Tt"1ffi".HÉ;;l"Ts preventivas e de acompanhamento também devem ser

- conrrderando cue. 1 Administração Municipar deve se antecipar e prever ações quecontrnuem a eütar o contágio d" p"ilÃ;âp1.iá'"o.orr"*,i.o 
s _ covid_tq 

.

,.- Coneldêrerdo a necessidade de intensiJiceproiiferação do coroná,rims; r as meüdas de prevenção para evitar a

Art' 1" - Fica proibida a rearização de verórios em residências, igrejas, clubes de serviço,

::il,i::"::.t"1T'*::"3': outro r.ocar que nâo o destinado pero Municipio para
_ Casa de Velório. 

Inos ocorrerem exclusivamente no local autorizado pelo Município

D E c T zâ.:

Parágrafo único. Os velórios serão realizados apenas no período diurno com duração nãosupenor a g horas e com sepultamento imedia horário de funcionamen todo Cemitério Municipal.
to, re oo

ÊÁ^^-
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cBP79.6904W SANTARITA DOPARDO-MSOs sepultamentos, no cemitério devem ser imediatos sendo vedada a abertura
de caixões para despedidas finais, como forma de evitar a disseminação do vÍrus.

Art' 30 - É permirido no máximo os(cinco) pessoas, simultaneamente, na sata/câoara develório onde se rocaliza o corpo e a respectiva urna funerária, devendo a famíria ouresponúvel pelo velório organizar o reve,amento de modo a evitar a agromeraçáo depessoas, bem como ser mantida distância mínima de 2,00m (dois metros) entre aspessoas que estiverem dentro do recinto onde ocorra o velório, e, na parte de fora da casade velório, igualmente, deve ser respeitada a distância de segu.rança minima de 2,0om(dois metros) entre as pessoas que aguardam para adentrar ao recinto fechado.

Art' 4" - Fica proibido o fornecimento de chás, cafés, chimarrão, tererés ou quaisquer
bebidas' bem como a alimentaçáo, nos velórios, como forma de evitar a proüferaçâo dovírus,

Art' 5"' -Este Decreto en*a em vigor na data de sua pubricaçâo, revogadas disposiçõeseventuais em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra_se.

Santa Rita do pardo, Grosso aos 23 de m

À,{T]NICÍPIO I)E SAI\ITA RITA DO PA
ESTÂDO DE MATO GROSSO DO SUl;

CIL Â OPG I
Prefeit

GasRrpr,e GUES DE LIMâ
Secretária Muni e Saúde pública - SESP

Dur.cp a",§i§ôÂln^"ouo
Secretaria de Âssistência Social, t í"ffrã. Habitaçáo _ SEASTH

Att. 2" -

<-'e-' * -
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DTCRETO IÍ'O7O 12q20.DT ()2 DE ÂBRIL DB 2.ü2o.

a-L

a

Dispôe, no âmbito d.a administra4ao pública municipal e d.a

comunidode de SANTA RITA DO PARDO, aeren de mediàas
complem.entanes, temporária.s e a$es emergencíais em uírtud.e d.a

SiAnçà.o d.e Emergência em Saúde púbtíca de importância
intemacíona.l demrente do sronauírus responsâuel pelo strto de
2019/ 2020, rto Mtnicípio e dd outras providêncías.

O PRETEIT{' Tx) UI,IÍICÍPIO DE SAIÍTA RITÂ DO PÂRDIO, ESTÂDO DE UAAOGRosso rx) §uL, no uso das suas atribuições regeis, que ihes Jo ãnferidas pelosartigos 23, inciso II, 3o,.inciso I, e artigo 37-e segu-inte" à" corr"trtüçáã reaeral, uemcomo l.ei Orgânica Municipal, e demais dispositívos legais,

considcrando o dever de o Município zelar pela saúde púbüca e promover a defesasanitária, nos termos do inciso I, do artigo rz2, da L^ei orgâníca Municipar;

considerando, nos termos do artigo 10, incisos I e rI, e artigos 171, 172, inciso I, e173, todos da Lei orgânica do Município, o dever deste executar- as açóes de viglância
sanitá'ria e epidemiológica, sendo necessário o controle e medidas preventivas quando
alcançam riscos alarmantes ou potencia.lmente prejudiciais;

Conslderaado competir
contagiosas e infecto-contagiosas;

Conciderando que
Municípios vizinhos, quer
confirmados casos desta
cidades do entorno;

Município combater às moléstias específicas,ao

co!.ldera[do que as ações preventivas e de acompanhamento também devem serentendidas como de emergência;

consideraado que a Administraçáo Municipal deve se antecipar e prever âçÕes quecontinuem a evitar o contágio da população pelo coronavíru s _ auitL_19, 
-

Coasideraudo a notÍcia de primeiro óbito confrrmados em razáo do úruscoronauírus (COWD-L9) no Brasil ocorrido na dara de 16/03/2A20;

Consideraado a conÍirmação cientíÍica de enronauírus (COWD- 19)

grande parte da populaçâo Santaritense transita pelos
seja a trabalho, estudo ou passeio, locais estes em que já foram
espécie, como Campo Graade, presidente prudente e demais

transita liwemente no territó lerro). //\
*I

S

§*.,- y
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coanldcrando a necessidade de serem tomadas decisoes e adotadas açõesurgentes, no sentido de se prevenir e tratar oporh-rnamente tal enfermidade no âmbito dâMunicipaüdade;

coasidereado a necessidade de mobilízação dos meios de preservaçáo da saúde ede recursos não previstos no orçamento municipal;

coaridereado a imperiosa necessidade de integrar recursos humanos, técnicos efrnanceiros com os governos Estaduais e Federais;

coagideraado que a promoção da saúde e â prevençáo dos riscos sãoinegavelmente as melhores formas de combate ao vírus da o,ronauírus (cowD-19);

concldeÍeldo que o corona uírus (cowD-I9l é mais prejudiciar às pessoas que jásofrem de outras enfermidldgs e grupos de risco (id.osos, obesos, gestântes e crianças commenos de dois anos de idade, diabéticos, hipertensos, pessoas portadoras de doençasrespiratórias, portadoras de cardiopatias, iumantes, pessoas em tratâme.to comoquimioterapias ou terapias que importam na baixa da imunidade, insuficiência renalcrônica, entre outras);

consideraado qr.re o atuar periodo de outono/invemo estimula o abrigo de pessoasem l0cais fechados, ainda que contra as regras de combate ao vírus, e que o vírus temaptidáo de permanecer vivo em locais e ambiãntes mais frios;

conrlderendo que a atual estrutura Íisica do pronto atendimento nào comporta oaumento da demanda de atendimentos gerada;

confirmação a nÍvel mundial de pandemia provocada pelo

coaslderaado estar o Município desprovido de instrumentos e materiais exigidospara ambientes fechados, especialmente escolas e transporte escolar;

coaeidereado especialmente a Dcclaraçâo de Emergêacic en gqúde hibliea deInportância tnteraacroaar pcra organizeção tundral da saúdc cm 3o de jaaeiro de2o2o, em decorrência da Infecçáo Humana ielo novo coronauftus (cowD-l9);

Conslderardo a
coronauírus (COWD-L9);

Considêraldo a portaria n" f 88/GM/MS, de 4 de fevereiro deEmergêlcia em Étaúde PrÉ.büca de &nportâacia Íaciorrat (Espia)
Saúde , em decorrência da Infecção Humana pelo novo co

2O2O, que Declare
pelo Ministério da

wD-1el

Consldcraado a Lei Federal
enfrentamento da emergência dçsaú

-i(\,-__\ - \

põe de medidas parato 13.979, ls
de pública coronavirus; C,/lsq_ u
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Conslderando, ainda, a necessidade de estabeiecimento dâ medida de acordo comas recomendações das autoridades sanitárias a nÍvel nacional e in

conelderendo a portaria no gs6, dc ll de narço de 2o2o, que dispõe sobre a
regulamentação e operacion aJizaçáo do disposto na Lei Federal n" 13.97:9, de 2o2o;

congldererdo o DECRETI} ItoRüATrvo DEcRgro ro rs.39a, DE rz DEuâRço DE 2020, que acrescenta o art. 20-A ao Decreto n. 15.3g1, de 16 de março de2o2o, qu.e dispóe sobre as medidas temporárias a serem adotadas, no âmbito da
Administração Pública do Estado de Mato Grosso do sul, pÉl'a a prevenção do contágio dadoença covlD-19 e enfrentamento da emergência de saúde 

- 

pública de importância
intemacional decorrente do coronavÍrus (sARSCoV-2), no território sur-mato-grossense,
onde foram suspensâs as auras no perÍodo de 23 de março a 6 de abr de 2o2o;

coaciderEado especialmente DEcRElo EsrâDUÂL DE [aao cRosso rx) suLDE It" 15.396' DE 19 DE uÁRço DE 2oizo, por meio do qual se DECLAROU no âmbitodo Estado de Mato Grosso do sr.rr, srtuecro de coergêncra .- ,rráoãã-o.rrd"*i" po.Doenças Infecciosas Virais - covlD- 19 lctassincaçao - cod.ificação Brasileíra deDesastres - COBRADE I .5. 1. 1.O);

consldenndo o reconhecimento da situaçào de calamidade pública havida peroGoverno Federar e pelo congresso Nacionar diante da pandemia de coÀnavims;

concidera[do a necessidade de intensífrcar as medidas de prevenção para evitar aproliferação do coronavírus;

corslderando a Decraraçáo de Emergência em saúde pública de ImportânciaIntemaciona'l pela organizaçáo Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, bem como oRegulamento sanitário Internacional, promulgado pelo Decreto Federal no ro.212, de 30de janeiro de 2O2O;

conclderando o quanto disposto no Decreto Municipai n" o6r /2(xro, DE 17 DEtrâRçO DE 2.íJí2o, que decrara sttuaçâo de Encrgência em Étaúde prública noMunicípio de santa Rita do pardo/MS, eín ra:,âo de epiãemia ae aoerrça Lrecciosa viralrespiratória - COVID-I9, causada pelo agente Novo Coronavirus;

Conelderaldo que as ações a serem implemen z*las pe.Ia presenraçãoda dignidade das pessoas e dos direitos humanos pelo re toàintimidadeeàvidaprivada e pela necessidade, adequaçáo, razoabilidade e proporcionalidade de tais med.idasrmediatas visando a contenção da
proteção da coletividade;

áo do novo coronavírus e objetivando a



Art. 1". Fica instituido '?oerrE DE REcoLHER" no âmbito do MunicÍpio de santa Rita doPardo, a partir de 02 de abril, âté o dia 03 de maio de 2o2o, a"'"âitoo às osh0o _
Horário oÍicial de Brasília / 2lttoo às 04ho0 - Horário oficial do Estado de Mato Grossodo SuI.

Parágrafo Único. Â circulaçâo de pessoas durante o horário estabelecido no caput desteartigo- somente serâ permitido para profissionais de saúde em deslocamento para oq.b+9, Iressoas que busquem atendimento de urgência na rede de saúde, prolissionaisvincr:lados às demais atiüdades consideradaã essenciai" ã- ãtr]}r"ao.." emdeslocamento pa-ra as atividades cujo funcionamento estiver permiLido durante o períodode Emergência em saúde púbrica decorrente do novo cJr;;;;ir""-ôovro r9), oudeslocamentos devidamente justifi cados.

Art' 2o ' Durante o perÍodo ,do 'toque de recorhe/, deve ocorrer em tempo integral oss.fl.arrr6ats donicilru obrtgatóiio em todo o t oito.io da sede àã rrarr.riapo, ficandoterrninantemente proibida a.circulação de pessoas na sede do Município, suas ruas,parques, praçâs, espaços públicos, vias de circulação e transito, ã*ceio a c*culaçâonecessária para âcesso aos serviços essenciais e sua prestaçáo na forma prevista nesteDecreto e sa-lvo nos câsos de cómprovada necessidaàe .;';gê""i";;ndo esta serreeJjzada pelo individuo "preferenciaimente" di maneira -airiá"ã 
-i*ã 

ãlo-p"r,rr"rrt 
";,e sem aglomeração, de modo a evitar o contato entre a§ p€ssoas.

Art' 3"' Poderá ocorer apreensão de veiculos e 
- 
coldycão. forçada de pessoas, pelasautoridades municipais ou de policia, em decorrên"ia aá ae""umplÀ"rrt" a. dispostono caput deste artigo e nos demais artigos deste Decreto.

ArL 4"' serâo adotadas providências legais para responsabilizaçâo criminal em relaÇão aoscasos dc desc.rnprirnento das normaJexcépcionais pr."i"ã" ir;"t õ;;d, e sujeitará oin&ator às sanções previstas em ki, especialmente o àisposto 
";-"rrig; 10 ã Lei Federal n.6-437 , de 20 de agosto de Lg77r,. rrotàd"rr,.rt nos artigos 267 e 26g2, e também 330s docódigo Penal Brasileiro, devendo a autoridade lt*p.t rrt , verificado o âescumprimento dopresente Decreto, comunicar às polícias militar e polici"'"ú ú" úriãi.." do flagrantedelito, bem como, sendo o câso, áo Ministério púbtico do Estado para tomada das medidascabÍveis, sem prejuízo da tipificação das medidas Ààt ri". 

"pü"àuã*- 

***
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Art. 5o. Â Policia Militar e frscais da preleitura municipal, frscalizaráo o cumprimento
de§te decreto, sem prejuizo das demais autoridades investidas de suas prerrogativas e
respectivas funçôes de fiscâlizaçào e execuçáo da lei.

ArL 6". Os bares, restaurantes, lanchonetes, conveniências, espeünhos, trâilers, foodtrucks,
carrinhos, ambulaates e afrs e congêner€s, bem como sorveterias e estâbelecimentos
congêneres, teráo seu horário de f,:ncionamento ao público limitado até as 22:00 horas doHorário Ofrcial de Brasília / 2l:oQ horas do Horário ôficial de Mâto Grosso do Sul, devendo
ser fechados a partir deste horário, náo mais podendo continuar abertos, sendo vedado emabsoh:to após este horário o- consumo de guaisquer produtos, bebidas, álimentação e afinsem su€l§i dependências ou defronte ou Ílos arredorei de onáe estejam estabelecidos, nãopo9endo em hilútese alguma haver agromeraçào de pessoas n;srcs estabelecimentos,podendo ser maatidas exclusivamente aJ atividaàes de áelivery lerrt ega dos pealaos ate ao= grr. trabalho da pessoa),, bem como podendo haver- a .etiiaa" dã pedido noestabelecimento, a qualquer horário, desde quã observado .,*" p""*ã p"r vez para cadaatendimento de entregâ e que seja guardado distância mínima j. z,6ffi-ta";s) metros deurna pessoa paÍa outra na hipótese de coincidir a entregâ.

Ait- 70. Ficam proibidas agromerações de pessoas. nas carçadas, logradouros públicos,terrenos, praças ou qualquer espaço público ou particular 
"b;;; "" ú';;;;p-.

Ârt' 8o. À-proibiçâo preústa no eâput estende-se ao consumo de bebidas, alimentação, oucompartilhamento de bens e objetos em frente e ao entorno de residências e ao comércioem geral, de modo a evitar qualquer espécie de possibilid.ad" J; Aú;;;;ã. de pessoas.

Art. 9". salões de beleza, clínicas estéticas ou de saúde, estabelecimentos de saúde,
"Ey"rr.1-rydicure, depitação, e demais estabelecimento" *;d;;;;;, Ià*errte podemrealizar 01 {um) atendimento por vez, não sendo possÍvel qi" ." i[""t s/pacientesaeualfem no próprio estaberecimento, devendo 'ob".*arãm 

l"eê'Jrr.ia-.rrt" oatendimento mediante agendamento, com medidas ae pronraxra-lu"o-àããL*"s, âcoolgel 70"' e deaais utensÍlios e EpI-s - equipamentos de proteção individua_I, ou adisponibitizaçâo de espaço com água "o.."rt" e sabão p".á 
^ àLãa" 

-rr,gi.rizaçáo) 
eassepsia (processo de rimpeza apo" o atendimento, bem como ,*** diária doestabelecimento), de modo a evitar à proliferaçáo do vÍrus.

Art' 10' Para o enfrentâmento da emergêncía de saúde decorrente do novo coroÍlavíÍus,poderáo ser adotadas as seguintes mediãas:

I - isolamento;

II - quarentena;

IiI - determiÍraçáo de realizaçáo compulsôria de:
a) exames médicos;
b) testes laboratoriais;
c) coleta de amostras clínicas;
d) vacinaçào e outras medidas proÍilà
e) tratamentos médicos especidcos;

ticas o p>(-* §
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lV - estudo ou invesügação epidemiolôgica;

V - exumaçáo, necropsia, cremaçào e manejo de cadáver;

VI - Reqüsiçâo de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que
será garaatido ô pagamento posterior de indenização justa.

§ 1"- Pa-ra os fins deste Decreto, considera-se

I - lsolamento: separaçáo de pessoas e bens contaminados, trânsportes e bagagens
no âmbito intermunicipal, mercadorias e outros, com o objetivo de evitar a
contaminação ou a propagação do coronavÍrus;

II - Quarentena: restriçâo de atividades ou separaçáo de pessoas suspeitas de
contaminaçào das pessoas que nâo estejam doentes, ou ainda bagagens,
contêineres, animais e meios de transporte, no âmbito de sua competência, com o
objetivo de evitar a possÍvel contaminâçáo ou a propagação do novo coronavirus;

III - Eventos: todos os acontecimentos prévia e esporadicamente plalejados,
organizados e coordenados, de forma a contemplar o maior número de pessoas em
um mesmo espaço Íisico e temporal.

§ 2"- A requisição administrativa, nos terÍtos do Artigo 5., inciso )O(V da
Consütuiçáo de 1988, do inciso XIII do arr. tS da Lei Federal no g.080, de 19 de
setembro de 1990, do inciso vII do art. 3" da lei Federal n" 13.929, de 6 de fevereiro
de 2O2O, e de ato especihco estadual a ser editado, envolverá, em especial:

a) estabelecimentos privados de
contratos administrativos.

saúde, independentemente da celebraçâo de

b) profrssíonais de saúde, hipótese que não acarretará na formação de vÍnculo
estarutário ou empregaúcio com a Administraçâo pública;

c) eqüpamentos de proteção individual, insumos, medicamentos e serviços.

Art. 3' - Ficam suspensas as aulas presenciais nas unidades escolares da Rede
Municipal de Ensino no período de 23 de março a 03 de maio de 2o2o, sendo que o
periodo de 18 a 2o de março de 2o2o será de adaptação para a comunidade escolar.

Art. 12. I **o 12, caput, do E.2.I
passa a vrgorâr com a seguinte red

D
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Ârt. 11. O arügo 3o, caput, do DECREIO Ifo 061/2OilO. DE 12 DE DiÁRCO DE 2.ü!O,
passa a vigorar com â segu.inte redaçáo:
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AÍÍ. 12 - Ficam suspensas até 03 de maio de 202O, as viagens com veículos oficiais
do Município, para procedimentos eletivos, consultas não urgentes, bem como
compromissos adiáveis, de modo a mitigar a possibilidade de transmissão do virus.

Art. 13. O artigo 1o, do DECRBIO I{o 066/2O2O. DE 20 DE TARCO DE 2.O2O, passa a
úgorar com a seguinte redação:

ArL 1" - Fiea suspenso, temporariamente, até o dia O3 de maio de 2O2A, o
atendimento presencial ao público na sede da prefeitura municipal e nos órgãos
públicos municipais, podendo haver trabalho intemo nos setores onde seja
necessária a conünuidade de suas atividades, sendo todos os servidores púbiicos
municipais duralte este periodo dispensados do ponto eletrônico, excepcionado o
Poder lrgislaúvo Municípal, que regulâstentârá suas atividades e seu
funcionamento mediante regulamento e edição de regula-rrentos próprios, dispondo,
portanto, de autonomia funcional e administraüva e competência para se
autoregulamentâr.

§1". A determinação conüda no caput deste artigo é excepcionada quanto ao
Hospital Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, às ESF - Estratégias de Saúde da
Família, José Gisfredo e Nair Fernandes Âlves, bem como à Farmácia Básica, assim
como em relação à unidade Básica de saúde José Francisco pereira, cujos órgãos
maÍrterão suas atividades normalmente para o atendimento da populaçáo.

§2". A Uni.dade Bâsica de Saúde José Francisco pereira, por meio de seus
proÍissionais de saúde, deverâo estabelecer mediante avaliaçáo criteriosa, os casos
de urgência que devem continuar a receber atendimento, devendo no atendimento
de urgência ou emergência, serem observadas âs norrnas de atendimento
individualizado, ou seja, uma pessoa para cada atendimento, devendo a circulaçáo
de pessoas no interior e nos arredores da unídade igualmente observar a distância
Íunry de 2,oom {dois) metros de uma pessoa para outra, sendo determinado que seja
estabeleeido cronograrna de agendamentos tarto quanto possível, de mod.o a que náo
exista aglomeraçáo de pessoas ou pacientes, além da adoção das medidas de profilaxia
e assepsia essenciais à não disseminação do vírus.

Art. 14. o artigo 2', do DDCRETO so o6612o2o. DE 2o DE MARÇo DE 2.o2o, pâssa a
úgorar com a segu.inte redação;

Ara. z" - Ficam proibidos reuniões de qualquer narureza, de caráter público ou
privado, aí incluidas excru:sões, cursos presenciais, missas e cuitos religiosos,
atividades realizadas em igrejas, sociedades, centros, reuniÕes, frcando
terminantemente suspensos em todo o território municipal até o dia o3 de maio de
2020, sendo proibida qua-lquer
aglomeração de pessoas no âmbi
emergência em saúde pública.

especie de a que importe em
da situaçáo de

6
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§! 15. 4s disposiçôes dos Decretos n" 061/202o, de 17 de março de 2-a2o, Decreto noo66/2a2o, de 20 de março de 2.o2o, e Decreto n" a6T l2o2o, DE"23 de áarço de 2.o2o,
estendem-se até o diâ 03 de maio de 2o2o, salvo disposição em contrário.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua pubiicação, revogadas disposiçôes
eventuais em contrário.

Art. 17- Este Decreto entra em vigor na datâ de sua pubricaçáo, revogadas disposiçôeseventuais em contrário.

Publique-se. Registre-se. Comunigue-se. Cumpra-se.

Santa Rita do Pardo, Mato Grosso do Sul, aos O2 de abril de 202O.

i-a-
CÂCI DO ÂGNO Pr IRA

Prefeito

Gasnrpra GI'ES DE LIMA
Secretária Municipal de Saúde púbüca _ SESP

KÁrn DA Srl,va
Secretária de Educação, Ctútura, Esporte e Laz,er _ SECEL

Secretaria de o - §EÂG

I

o*,cr rrenHhneu"-"
Secretaria de Âssistência Social, Trabalho e Habitação _ SEÂSTH
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§'o?a .DEI 4 DE ATTRIL DT 2.ü2o.-
Di.spõe, no ãmbito d.a aáministrafio púbtba municipal e d.a
amunidade de SANTA RIIA DO PARDA, anrcq. de medidas
complementates, temporárias e a$es emergenciais em uirtude da
Sifuaçáo de Emergência em Said.e hiblica de importãncia

Coasideraado especialmente IIDCREIO ESTáDUâL DE uâ?o cRosso l,lo §IrL
se DECLIIROU no âmbito

DE X" 15.396, DE 19 Dt üâRçO DD 2O2O, por oeio dodo Estadô de Mato Grosso do Sul, da oandemia porDoenças Infecciosas Virais COVID-I9
de

intem.acíonal deanrente do coronauírus responsduel pelo ssto de
2O19/2O2O, no Munícíytio e d.á outras prouid.àrcia,s.

O PRDTEI?O DO EI,,I|ICiPIO I'E §áIÍTÂ RITâ IX} PÁRI'O, E§3TÂDO DE UATÍ)cRo§so Do slrt, no uso das_suas atrrtuiçães regais, que thÉ 
"ãoãrrreria"s perosartigos 23, inciso II, 3o, inciso I, e artigo 37'e seguintes da constituiçáo Federar, bemcomo Lei Orgânica Municipal, e demais &spositivoJlegais,

cousideraado o dever de o Municipi o zerar perasaúde pública e promover a defesasanitária, nos termos do inciso I, do artigo Lz2, d;tÃóE;ü;,ffi;ff,'
Considereado, nos termos do artigo 10, incisos I e II, e artigos 171, 172, inciso I, e173, todos da Ici orgâaica do Munícípú, o á"r.r deste executar as ações de vigilânciasanitária e epidemiológica, sendo rr."às"ârio o controre e medidas preventivas quandoaJcançam riscos alarmaltes ou potenciaknente prejudiciais;

_ fnsidcrando especialmente a Decraração de Emergêacia em saúde Hbrica deImpottâacia lateraacroaer gela organrzaçao uuaa:u aa-saaie en so ae 3eaeto ae2ü2O, em decorrência da Infecçao Hrimana pelo ,roro eoronauírus (COWD_|9);

coasideraado a eolf{3 n" 188,/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2o2o, que Dcclaratmergêacia era saúde ,'Éb-üca de raportâaiie rÍacioaar re.púi pãIJ rrlinisterio aasaúde, em decorrência da Infecçào Humàa pero novo @ra,.,,uínts (cowD-l9);

Coaslderardo a Iei Federal, n- lg.9,9, ire 2U2O, 
-que 

dispõe de medidas paraenfrentamento da emergência de saúde púbrica âecorrente do coronaúrus;

coasideraado o DECRETTo ItoRuÂTrvo DECRBTú fl" 15.393, DE 17 DtuÁRço DE 2o2a, que acresceata o art. 2"-A ao Decreto n" 1s.39i, di-ü de março de2o2o, que dispôe sobre as medr.das temporárias a serem adotadas, no âmbito daAdministração púbrica do Esrado de Maro ôro="" do sul, p"r; p;;;çào do contrâgioda doença covlD-lg e eefrenrâaento da eme.!ãncia de saúde pública de importânciainternacional decorrente do _coronavirus lsanscov-z), no território 
"rrt-*à_gro""..r"",onde foram suspensas as auias no periodà de 23 àe março a 6 de abril de 2o2o;

Desas tres - COBRADE 1.S.1.1.O);

qual

ry
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Coarldenado o reconhecimento da situação de calamidade pública havida pelo
Governo Federal e pelo Congresso Nacional diante da pandemia de coronavirus;

Coasidctendo a necessidade de intensifrcar as medidas de prevençã.o para evitâr a
proüferaçâo do coronavirus;

coasidcnado a Declaraçáo de Emergência em saúde pública de Importância
Internacional pela organizaçáo Mundial de saúde, em 30 de janeio de 2o2o, bem como
o Regulamento sanitário Internacional, promulgado pelo Decreto Federa-l no 10.212, de
3O de janeiro de 2O2O;

Qqrrrl{s111{3 o quanto disposto no Decreto Municipal n" 061/2(X!O, DB lZ DE
llÂRçO IrE 2.OilO, que declara SitueÉo dc Eaergêacla en &údc prública no
Municipio de Santa Rita do Pardo/MS, em razÁo de epidemia de doença infecciosa viral
respiratória - COVID-19, causada pelo agente Novo Coronavírus;

Cousldcrando, ainda, as disposições do DDCREII) IlF 10.292, DE 25 DE UâRçO
DE 2OilO, que altera o Decreto n" 10.282, de 20 de março de 2O20, que regula.rrenta a
Lei n" 13.979, de 06 de fevereiro de 2O2O, para definir os serviços públicos e as
aüvidades essenciais, havido pela Presidência da República;

E,

Coasldcrando que as ações a serem implementadas devem z*lar pela preservaçáo
da dignidade das pessoas e dos direitos humanos, pelo respeito à intimidade e à vida
privada e pela necessidade, adequaçáo, razoabilidade e proporcionalidade de tais
medidas imediatas visando a contençâo da propagaçào do novo coronavírus e
objetivando a proteção da coleüvidade;

E(CtCE
Art. 1". O caput do artigo 2", acrescido do parágrafo único, do DECREIO f,o 0,6,6,í2o.2o.
DE 2(, DE UARCO DE 2.OZ!O, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2" - Ficam proibidos reuniões de qualquer natureza, de caráter público ou
privado, ai incluidas excursôes, cursos presenciais, Íicando terminantemente
suspensos em todo o território municipal até o dia 03 de maio de 2O20, sendo
proibida qualquer espécie de atividade congênere que importe em agtomeração de
pessoas no á-urbito do Município, ou até a revogação da situação de emergência em
saúde pública.

Parágrafo único. Excepciona.rr-se das disposições do caput deste artigo as
atividades religiosas de qualquer natureza, como missas, cuitos religiosos,
atividades realizadas em igrejas, sociedades, centros, obedecidas as determinações
do Ministério da Saúde, da Secretaria de Saúde do Municipio, devendo haver
sempre o respeito de distanciamento de 2 err, 2 metros entre os fieis, assim como
entre os dirigentes dos atos religiosos e todos os que estiverem tes no
interior do templo ou na loca"lidade onde se realize a a

R â

5
igualmente, haver o uso de máscaras por todos os presentes.

Sa, e,

9.^-
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Art.2o. O artigo 7", inciso II, do 
,passa a vigorar com a seguinte redaçáo:

AÍt. 7" - Para o enfrentamento da emergência de saúde decorrente do o,rcn,.uínts,
ficam suspensos:

II - todas as atividades em clubes, boates, associações, agremiaçôes, sedes sociais,
salões, e qualquer atividade congênere ou locais em que haja agr6msrâçã. a.
pessoas, sendo que as academàs, studios de pilates, ioga, ginâstica, atividades
Íisicas e afins, poderáo funcionar desde que respeitem o máximo de .s(cinco)
alunos ou frequentadores por aula ou tumo, bem como desde que haja a
higieoizaçâo, a cada aura ou cada turno e sempre quando do inÍcio das atividades,

Ru

das superÍicies de toque

eqüpamentos, aparelhos,

bicicletas, acessôrios e

(portas, finco das portas de acesso de pessoas,
pesos, alteres, estaçôes de musculaçâo, esteiras,
todo e qualquer equipamentos, aIins, e etc.),

preferencialmente com dlcoor zoo/o (setenta por cento) e/ou água sanitária, e,
também, higienizar, preferenciarmente após cada ut ização ou, no mÍnimo, a cada
3 (três) horas, durante o período de funcionamento e sempre quando do início das
atiüdades, os pisos, paredes e banheiro, preferencialmente com âlcool zoo/o
(s€tentâ por cento) e/ou água sanitária, devendo, igualmente, ser mantido à
disposiçâo dos frequentadores e em locais estratégicos, álcool em ger Too/o (setenta
por cento), para utilização dos cüentes e funcionários do local, devendo também
serem mantidos nos rocais onde funcionam as janelas e portas abertas, bem como
os sistemas de ar condicionados limpos (filtros e dutos), contribuindo pErrâ a
renovaçáo de ar, em especial vent ação natuÍar dos respecüvos locais, sendo
proibidos nas atividades previstas neste inciso maiores de 60 anos e pessoas
imunossuprimidas, devendo também haver a distância de dois metros entre os
frequentadores, não podendo serem admitidos arunos não residentes nesta cidade
ou municipio de Santa Rita do pardo_MS, e, rârnbém, haver alunos e

como o Íito de eütar a disseminação ou o con do vírus;

1Ít má
professores ou instrutores e/ou eqüvalentes o uso em tempo

--

/
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Art. 3o. O artigo 6", do DECRBIO Il" O7Ol20ÍlO. DE 0Íl DE á3RIL DE 2.(2O, passa â
vigorar com a seguinte redação:

ÂÍt. 6". Os bares, rêstaurântes, lanchonetes, conveniências, espetinhos, traíers,
fmdtrucks, carrinhos, ambularrtes e a§ns e congêneres, bem como soweterias e

estabelecimentos congêneres, terão seu horário de funcionamento ao púbiico limitado
até às 21:0O horas do Horário O§cial de Brasflia I 2O:OA horas do Horário Oficial de

Mato Grosso do Sul, devendo serem fechados â partir deste horário, não mais
podendo continuar ab€rtos, sendo vedado em absoiuto após este horário o consumo

de quaisquer produtos, bebidas, alimentaçâo e afins em suas dependências ou
de&onte ou nos arredores de onde estejam estabelecidos, oão podendo em hipótese
alguma haver agl666ração de pessoas nestes estabelecimentos, podendo serem

mantidas exclusivâmente as âtiúdades de delivery (entrega dos pedidos até a câsa ou
trabalho da pessoa), bem como podendo haver a retirada do pedido no
estabelecimento, a qualquer horá,rio, desde que observado umâ pessoa por vez para

cada atendimento de entrega e que seja distância minima de 2,OOm (dois

metros) de uma pessoa pâra outra na hipótese de coincidir a entrega, e, onde haja
mesa(s), não poderá estar sentada mais de uma pessoa por mesa, devendo as mesas

e os clientes esta.rem guardartdo distância minima de 2,O0m (dois metros) entr€ um e

outro, como forma de evitar o contágio do vÍrus.

Dos Restaurantes, Bares e Lencherias

local;
V - os atendimentos devem ser feitos por colaboradores
estabelecimentos fazendo sempre uso de máscara efrciente,

pelos
de combate

ou

{

I\íL]NICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO
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Art. 4.o Os estabelecimentos restaurantes, hres, Iancherias deverão adotar as
seguintes medidas, cumulativas:
I - higienizar, após cada uso, durante o perÍodo de funcionamento e sempre quando
do início das atividades, as superÍicies de toque {cadeiras, mâçanetas, cardápios,
mesas e balcadas), preferenciaimente com áJcool TOo/o (setenta por cento);
II - higienizar, preferencialmente após cada uülizaçáo ou, no mínimo, a cada 3 (três)
horas, durante o perÍodo de funcionamento e s€mpre quaÍrdo do início das atividades,
os pisos, paredes e forro, preferencia.lmente com água sarrit.ária;
III - higienizar, a cada 3 (três) horas, duralte o perÍodo de funcionamento e sempre
quando do início das atividades, os pisos, paredes, forro e banheiro,
preferencialmente com água sânitária;
IV - mâÍtter à disposiçáo, na entrada no estabelecimento e em lugar estratégico,
âcool em gel 7U/o {setenta por cento), para utilizaçào dos clientes e fi:ncionários do

-rcs \

ao contágio ou disseminaçáo do úrus;

§,s+-
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VI - Maater locais de ctcula@o e áreas @muns com os sistemas de ar condicionados
limpos (filtros e dutos) e, obriga.toriamente, manter pelo menos urna janela qrfterrra
aberta ou qualguer outra abeÉura, crntribuindo paÍâ a renovação de ar;
VII - manter disponível kit completo de higiene de mãos nos sanitários de clientes e
funcionários, utilizando sabonete lÍqúdo, álcool em çl zoo/o (setenta por cento) e
toalhas de papel não reciclado;
MII - manter os talheres higienizados e devidamente individualizados de forrra a
evitar a contaminação cnrzada;
Ix - Diminuir o número de mesas no estabelecimento de forraa a aumentâÍ a
separação entre as mesmas, diminuindo o número de pessoas no local e buscaldo
guardar a distância mÍnima recomendada de 2 m (dois metros) lineares entre os
consumidores;
X- Fazer a utilização, se necessário, do uso de senhas ou outro sistema eficaz, a fim
de evitar a aglomeração de pessoas dentro do estabelecimento, aguardaldo mesa.K - intensificar os protocolos de higiene estabelecidos para o combate do corona
vÍrus coüd19.

Art, 5". Todos os estabelecimentos comerciâis, escritórios, atiüdades empreendedoras
privadas ou associativas, bem como todo e qualquer estabelecimento que esteja a
funcionar, no âmbito do Municipio de santa Rita do pardo - MS, nos 

"etãr." 
ou nos

espâços onde haja atendimento ao púbüco, deveráo ter os colaboradores ou
atendentes fazfJndo uso de máscara em tempo integral, como medida de eútar a
disseminação ou o contágio do coronavírus.

Publique-se. Registre-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Santa Rita do Pardo, Mato 14 de de 2O2

ÀCILDO ÀGN
Prefeito

I

Ilulce A ue§
Secretaria de Assis cia Social

§d__-patEcida Uarq

KÁtr
Secretária de Educação

Liara
e Pública

e La"Êr - SECEL

Gabrtela
Secretaria Munlc1

Secretaria d

DÂ

Governo - SEAG

Art. 6o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposiçôes eventuais em contrário.

I
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RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, gl0 - BLOCO
FONE (064 3591_1123

CEP79,69O-OOO . SANIA RITA DO PARDO - MS

DECRETO lTO oa1/ 2ol2o. Dt 2() DE ABRIL Dr 2.o2o.
Dispõe, no âmbíto da
comunidade de SANTA

administra.ç,ã.o pública municipal e da
RITA DO PARDO, oerca d.e medidas

eamplementares, temporárias e a*s em.ergenciais em uirfude da
Situagd,o de Em.ergência em Saúde P.ibtica de importância
inlernacional deatente do aronauírus responsável plo surto d.e
2019/ 2020, no MunicÍpio e d.d outras prouidência.s.

O PRTFEITO In, MTNUCÍ"'O DE SAITTA RITA IX) PARI'O, E§TâIX} DE UATOcRo§so Do sl,L, no uso das_suas atribuiçoes r"g"i", q""lt "" "ão 

-ãnre.uas 
perosartigos 23, inciso II, 3O,.inciso I, e artigo 37'e segu.intes da consfiruição Federal, bemcomo Lei Orgânica Municipal, e demais dispositivos legais,

coarideraado o dever de o Município zelar pela saúde púbrica e promover a defesasanitária, nos termos do inciso I, do artigo I72, d.alri Orgãnica Municipal;

consldêraldo, nos termos do artigo ro, incisos I e II, e artigos rzi,, rz2, inciso I, e173, todos da Lei orgânica do Municipio, o dever deste executai as ações de viglânciasanitária e epidemiológica, sendo necessário o controle e medidas preventivas quando
alcançam riscos alarmantes ou potencialmente prejudiciais;

coaalderando a necessidade de equilíbrio entre as medidas para enfrentamento daemergência de saúde pública de importância intemacional decorrente do coronaúrus(covlD-lg) e o compromisso da Administração pública Municipar de garantir quecidadãos e empresas urttapâssem esse periodo com recu.rsos suÍiciãntes para sobreúvercom qualidade de úda durante a quarentena;

coasideraado a retomada de argumas atividades econômicas no Estado de Mato
Grosso do Sul, e em nosso MunicÍpio;

conalderando o posicionamento recente da organizaçâo Mundial da saúde e doMinistério da Saúde, sobre o uso comunitário de máscaras como estratégia para diminuiro contágio em massa pelo coVID-19 e Nota Informativa n" o3/2o2oão Ministério da
Saúde;

considerendo o posicionamento recente da organizaçào Mundial da saúde e do
Ministério da Saúde, sobre o uso comunitário de máscaras como estratégia para diminuiro contágo em massa peio COVID-19 e Nota I ano O3/2O2O do Ministério da

ü §-{- -n
Saúde;
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Considerando que compete ao poder público implementar medidas com o intuito de
assegurzrr aos cidadáos proteçáo à saúde;

Coasiderando o guia técnico intitulado "Advice on the use of masks in the context
of coviD-I9", da organização Mundial de saúde, com orientações sobre a utilização de
mâscaras no contextô da covlD-1g;

coasidenndo a Nota Informativa no g/2020-cGGAp/DESF/sAps/MS do
Ministêrio da saúde, segundo a qual se recomend.ou a priorizaçào do uso de máscaras
cirúrgicas e N95/PFF2 para os profrssionais de saúde, bem como a uülizaçào de máscaras
caseiras pelos demais cidadãos como método para impedir "a dissemiaação de goticulas
expelidas do nariz ou da boca do usuário no ambiente, garaatindo uma barreira Íisica que
vem auxiiiando na mudalça de comportamento da populaçâo e dimirruição de casos";

considerando â Nota Técnica da sociedade Brasiieira de Infectologia, de
o2/o4/2o2o, na quai se recomendou para a populaçáo a utilizaçáo de máscara de pano
como uma forma de barreira mecânica;

Coaslderaado a l€cente confirmação nos municípios vizinhos de Bataguassu e Três
Lagoas, de casos de Covid- 19; e

consideraldo que as ações a serem implementadâs devem zelar peia presewaçáo
da digoidade das pessoas e dos direitos humanos, pelo respeito à inúmidade e à yida
privada e pela necessidade, adequaçáo, razoabilidade e proporcionalidade de tais medidas
imediatas visando a contençáo da propagaçâo do novo coronavíms e objetivaldo a
proteçáo da coletividade;

DEC.G? E'T râ.:

Ârt. 1".- Fica estabelecido o uso massivo de máscaras no ambito do Município de Santa
Rita do Pardo - MS, para evitar a transmissão comuaitária da COVID _ 19.

§1" - Será obrigatório o uso de máscaras, a partir de 22 de abril de 2O20:

I-para embarque no transporte público coletivo, assim com aos coletivos em tiânsito
neste Municipio;
Il-para uso de táxi ou qualquer espécie de transporte compartilhado de passageiros;
III-para acesso a todo e qualquer estabelecimento sediado no MunicÍpio, esjencialmente
os estabelecimentos comerciais, industriais, e toda e qualquer ativiàade no àmbito do
Município;
IV -para o desempenho das atividades em repartiçÕes públicas e privadas.

§2" - Poderáo ser usadas máscaras de pano (tecido de coline, TNT ou outros
tecidos, desde que desenhadas e higi
Ministério da Saúde (y,ryqlsggdÊ.Cov.bd

í)
É

COITC orientaeõq-ãu

\,TL'NICÍPTO DE SANTA RITA DO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

§À.-"
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Art.2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçào, revogadas disposições
eventuais em contrário.

Pubüque-se. Registre-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Santa Rita do Pardo, Mato Grosso do Sul, aos 20 de abril de 2O20.

Cacrro DecNo Pe
Prefeito

Crabriela s de Lima
Secretária de Saúde Pública

da Silva
Secretárria de EducaÇao, Cultura, Esporte e Lazcr

Secretaria de overno - SEAG

I

o

o ;!---e^_\

I)ulce Aparecida Marques
Secretaria de Âssistência, Social, Trabalho e Habitaçáo
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Itl. oa2t2o/2o, DE 23 DT DE 2.s2o.
Dispõe, no âmbito da ad.ministraçao púbüca municipal e da
amunidade de SANTA F{TA DO ?ARDO, aerca d.e med.idas
complcmentares em uirtude d.a Sifuaçao d.e Emergência em Saúd.e
Pública d.e ímponãncía íntemacíonal decorrente d.o aronavírus
responsduel pelo surto de 2O19/2020, no Munitítrtio e dd. outras
providências.

Consideraado o quanto disposto no Decre to Municipal n" o6tl202o, DE 17 DE
uÂRço DE 2.cr20 9ue declara §ituação de Eoergêacia en saúdeMunicÍpio de Santa Rita do pardo/MS, em razão de epidemia de doença infecciosa viral
resplra tória - covlD_19 , causada pelo agente Novo Coronavírus

Pública no

Coaslderando , alnda, as dispostções do DECR.BITO lY" 10.292, DE 25 DEDE 2O2O, que altera o Decreto n" 10.282 de 2O de março de 202O , .que regulamenta a
Lei n" 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 para definir os servtços púb

MARçO

atividades essenclals, harrido pela Presidência da Repúbüca; AS

O PRE.EITO DO U.,''CÍPIO DE §AITTA RITÂ DO PARDO, E§ITA,.O DE DIATOcRosso Do st'L, no^uso a.s su^sãil;;iç;." r"gais, que-ra1's ão conferidas pelosartisos 23' inciso rr' 30, inciso r;;"'ü;. s;1. 
".guirrt." à. c;;"j;;Ção Federar, bemcomo I,ei orgânica Municipal, e aem*sãlsjo'siivos legais,

consideraado o dever de o MunicÍpi o zelar pera saúde pública e promover a defesasanitária, nos termos ao _"i* rláã"*u;"'\;i:,"oa Lei orgânica Municipar;
CoacldcraEdo. nr173.tod;t;'*ã;_ál*iF-üx!,ffi ,-;:,;::lri-1={i:*#,.:,J,h:,r?ffi ,*,:ixHffi '":xi:'m*::l:r#J#ffi."",i1,*:i",i-.,;.ffi 3ffi .,,.iu."ãÃ;;

- Coasideraado especialmenE a Declaracârrnportâaciar"tãÀ"ià,n"rperaõ,Ea;,ãã;;?"1.ril-ã.Sff â:1H::ffi#:ff2o2o, em decorrência a" r"ràçãirr.ã'á.TÊti.r" coronauírus (cowD-jsl
- consideraado a 

.'-t"lT^g3" de Emergência em saúde pública de Importância

il*#il:{..,ütrm*H*,1ifu:u*.llÍtà#.ti.:n:,ra;:T:

e,

Coaslderaado
dad ignidade das pessoas e dos direitprivada e pela necessidade adeqüaçãomed idas imediatâs visando

os, pelo respeito à in
pe rvação

timidade e vidabilidade e proporciona_lidade de rais

que as ações a serem rmpIementada evem zelar

acobjetivando a proteção da coletivi çãô da propagaçâo do novo coro se
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Ârt. 1". O artigo Lo, caput, doD
passa â vigorar com a seguinte redação:

D 20 DE

de de 2O2O.

lYo D8,2.

Art' 1o - Fica suspenso, temporariâÍnen-te, até o dia o3 de maio d,e 2o2o, oatendimento presencial ao púútco na sede;" o..*:** ;;;; e nos órgãospúblicos municipais, sendd restab"r."iào" os trabarhos internos'nos órgàos queintegram o poder cxecrrüvo -,,i"ipJ, ".ndo 
restabelecida a exigência do pontoeletrônico, devendo todos servidoies'J'u"_ pa"aoas que adentrarem ao paçoMunicipal, obrigatoriamente, faz,"reÃ 

""9 di *À;;.".;q;;tà ."tiu.r.- .,."dependências dos órgáos p,:uu*" Á.ricipai", excepcionadà o poder LegislaüvoMunicipal quânto ao ãeu funcio.r"*""1àl-àr, reguramentará suás ativiaades e seufuncionamenro med"iante ..c.ú;;;;;' ê eailao a. Lgrüã.ntos próprios,
S"ff â*fi#?,a'""to""-*i"i,-,rr"lo""r."ãã"Jo"l'?1''iãmpetênciapara

Art. 2". Ficam mantidas as demais disoosic _

:ilãã:::* "- "'',ã. p,uri"ã, 
"".T."*,il:tà:".'."".ã'JT,j"'*ii#Í1"':".'#'""m" j;

âü"3,;.3""11,":f;§:..jtX"Holuo' " partir de 27 de Abrl de 2.o2o, revogadas

Pr:blique- se. Registre-se. Comunique_se. Cumpra_se.

Santa Rita do pardo, Mato Grosso do Sul, aos

AC ILDO DAGNO P IRA
Prefeito

^ Dur., *^*ffi=-*^*orr"
Secretaria de Assistência Social, T;;"iü. Habitaçáo _ SEÂSTH

IAS DÀ§rr,vÂLnae,
Meio Ambiente e Desenvolyimento Econômico _SEIMÂDE
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RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 910 - B
FONE (064 3591-"t1?3

DECRET'O lt. Oa4l2()20, DE 24 DE ABRIL DD 2.ü2o.

dca

Díspõe, no dm.bito da admínistração pública munia4nl e da

amunidade de SANTA P..dTA DO PARDO, aerea de medídas

amplementares em uirtude da Situaçdo de Em*gência em Saúde

Ptibliia de importfucia intemacional dearrente do caronavírus

respansável pelo ssto de 20L9/2O2O, no Municípía e dd outras

providêncías.

O PRTFEITO Ix) UI'I{ICiPIO DE §AITTA RITA DO PÀRDO, ESTÂDO DE UATO
GROS§O DO St L, no uso das suas atribúções legais, que Ihes sáo conferidas peios
artigos 23, inciso II, 30, inciso I, e artigo 37 e seguintes da Constituiçáo Federal, bem
como Lei Orgânica Municipal, e demais dispositivos legais,

Consideraado, nos termos do artigo 10, incisos I e II, e arügos l7l, 172, inciso I, e
173, todos da Lei Organica do Município, o dever deste executar as açóes de vigilância
sanitária e epidemiológica, sendo necessário o controle e medidas preventivas quando
alcalçam riscos alarmantes ou potencialmente prejudiciais;

Consideraado especialmente a Declanção de Emergêlcia en Saúde Públtca de
Importância Iaternacional pela Orgaaização üundial da Saúde ea 30 de janeiro de
2O2O, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronaúrus (COWD-L9);

ConsideÍando o quanto disposto no Decreto Municipai n' 061/2O2O, DE 17 D§
üARçO DD 2.O2O, que declara Situação de Eraetgêacia em Ssúde Riblica no
Município de Salta Rita do Pardo/MS, em razáo de epidemia de doença infecciosa viral
respiratória - CO\,'ID- 19, causada pelo agente Novo Coronavirus;

DECCLElFA.:

Ârt. 1". A partir da daê da publicaçáo deste Decreto, fica estabelecido por tempo
indeterminado, a suspensão de expedição de alvarás ou autorização, a suspensão dos

alvarás ou autorDaçôes já concedidas, bem como terminantemente proibida a aúvidade
eventual ou ambulante para não residentes/domiciliados no Municipio de Santa Rita do
Pardo - MS, com o objetivo de conter e evitar a contaminaçãô e propaga.çáo do
coronâv1rus-

AÍt. 2". Ficam manüdas as demais dis 1çOeS do estado excepcional de
emergência em saúde pública, nos termos dos decrêtos e in
editados.

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de

Publique-se. Registre-se. Comunique-se. Cump
i&-e"ru
'§ç,' rd.-

ormativos já

IVIUNICÍPIO DE SANTA RITA I)O PÁ.R.DO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SI.]L

CEP 79.69&OM . SANTA RMA DO PARDO- MS
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CACILDO ÂGNO PB
Prefeito

Dur,co Menenes
Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitaçáo - SEASTH

ELIÂ§ olSr,vl
Secretaria de Infraestrutura, Meio

S
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IVIL]NICÍPIO I)E SANTA RITA DO PARI»O
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL Fls \T

RUA MARECHALFLORIANO PEIXOTO,9lO - BLOCO A
FONE (064 3s91:L'!?3

CEP 79.690400 . SANTA RMA DO PARDO - MS

N. O85/2o/2o. Dt 29 Dt ABRIL DD 2.O2O.

O PR.EfEITO DO UUIÍICiPIO DE SÂ'STÂ RITA DO PARI'O, E§TÂIX} DE üÂTO
GRo§so Do §t L, no uso das suas atribuiçôes legais, que ihes são conleridas pelos
artigos 23, inciso II,3o, iaciso I, e artigo 37 e seguintes da constituição Federal, bem
como Lei Orgânica Municipal, e demais dispositivos 1esâis,

Coasiderando competir âo

contagiosas e infecto-contagiosas;
Municipio combater às molêsüas especÍIicas,

coasideraado a necessidade de mitigaçào de disseminação da doença em face dos
elevados riscos de saúde pública;

consideraado a necessidade de ampliação das medidas de prevenção do contÁqio
da doença covlD-lg, e as recomendações do centro operacional de Emergências; e

Considerando o disposto rlo ârt.
dezembro de 1996,

18 e 32, n" 9394, de 2O de

Dispôe sobre a antecipaçdo do reesso esalat do ano letíuo de
202A, nas escolas da rede municipal de ensíra, dearrente do
aronanirus responsáuel pelo surto de 2O19/202O, no Município de
§ÁJIIIA RITA DO PARDO, e dispõe sobre medidas de enfrentamento
da pand.emía prouocada pela rww earonauírus {COWD-|9| e dó
outras prouüências,

Coagiderando o dever de o Município zelar pela saúde pública e promover a defesa
sa-nitária, nos termos do inciso I, do artigo 122, da Lei orgânica Municipal;

coaslderaado, nos termos do artigo 10, incisos I e II, e artigos rzL,lz2, inciso I, e
173, todos da Lei Orgânica do Município, o dever deste executar as ações de vigilância
sanitária e epidemiológica, sendo necessário o controle e medidas preventivas quando
alcançam riscos alarmantes ou potencialmente prejudiciais;



MT]NICÍPIO DE SANTA RITA DO PAITIDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL p|8 q8

RUA MARECHALFLORIANO PEIXOTO, 91O - BLOCO Â
FONE (0ó4 3591_1123

cEP 79.69&000 SANTA RITA DO PARDO - MS

DE c ra. ET zâ.:

,lce

â'tigo l"' Alteram-se os calendários das escol€rs municipâis do Município de santa Rita
do Pardo-MS, aprovados peros Decretos n" o22/2o2o, de 2z/o1/2o2o, n, o23/2a2o, de
27 /ot /2O2O, n" A2Sl2e2O, de 2Z IAL/202O, e n" 02612020, de 2Z /O1/2O2O.

'âr:tigo' 20' o recesso de 1s dias, previsto no ârt. g2, da LC o" or.2 /2007, para osproÍissionais da Educação Básica nas funções de docência, excepciona-lmente, neste
exercício letivo, terá início em o4 de maio, e estender-se-á até rg de maio de 2o2o.

Ârtigo 30' A secretaria Municipar de Eclucação, c,rtura, Esporte e r-az*r, adotará
medidas complementares paÍa a adequaçáo do calendário Escolar para o ano letivo de
2020.

AÍtrgo 40' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com vigência por 9o
{noventa) dias, podendo ser renovado, por iguar período, caso persista a epidemia.

Publique-se. Registre-se. Cumpra_se.

Santa Ríta do pardo, Mato Sul, aos a de 2020.

Cecnoo DÂGNO PE
Prefeito

oe §nva
, Esporte e Lazer - SECEL

-r)

§ecretária de Educaçâo, Cultura

í--t-----
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IVIL]NICÍPIO f»E SANTA RITA T»O PARE»O
ESTADO DE MATO GROSSO f)lo SUL Fls 5o

RUA MARECHALFLORIAN o PEXOTO,910 _ BLOCO A
FONE (064 3se',,-1723

CEP79.69[.im0 . SANTA RTTA DO PARDO- MS

N'Og7 2o/2o. DE 3() DE .ABRIL DE 2.cyzÃ.

25 DE IÂRçO
regu-lamen ta a
púb AS

e,

Consideraado que as ações a serem lmplementadas devem zeda dignidade das pessoas e dos dügitos os, pelo respeito à intimidade e à vida
pe açâo

privada e pela necessidade, ad çao, bilidade e propo rciona.lidade de taismedidas imediatas visando a
coronayÍrus e

Dispõe, no âmbíto da a.dminístraçao púbtica municipal e d,a
qmunid.ade de SANTA RITA DO PARDO, aera de medidas
amplementares em uíràtde da Situ.ag.o de Emergência em Sani,ãe
Ptlblica de importôncia intemacionar deanente do anonavírus
responsáuel pelo surlo de 2019/2O20, no Município e dd outras
ptovid,ência.s.

O PREFEINO DO U.,,,CftEO DE §A*TA RITâ I'O PÂRI}O, ESTADO I'E TÂI1OcRo§§o rx) suL, no uso das-suas 
"taúúçã." teg€i", que ilrÉ 

"ã" "orr".ia"s perosartigos 23, inciso II, 30, inciso 1 e artig. ez'J seguintes da constituiçào Federar, bemcomo Lei Orgânica Municipal, e demais ãisposiüvos legais,
conglderando o d":"I de_o Municípi o z*rar pela saúde pública e promover a defesasanitária, nos termos do inciso I, do artigl t72,Ààr_el org,aniãúüici.pJ;
coasldêraado, nos termos do artigo 10, incisos I e II, e artigos rrr, rr2,inciso I, e173, todos da ki orgânica do Municípã, . á;;;r deste executâr as ações de vigilânciasanitária e epidemiorógica, sendo n."ã.ú.io o 

"olqglg e medidas preventivas quaadoarcançam riscos alarmanres ou potencialmente prej udiciais;
considcraado esoecialmente a Declaração de Eruergência ea seúde Pibttca dcImpo'tâacia ratcraeeionrt eêboà-;;A; üuadrat da seÊde êE «, de jaaciro dc2o2o, em decorrência da Infelcção H;;;;ú ovo ,-tonauírus (cowD19);
Coasldcrando " p,:ly"tg, gg.E-Teel"ia em Saúde pr:blica de ImportánciaInternacional pela organização Mundiar ae sãuáe,_ em 30 de janeiro de 2o2o, bem como:.TffH;:tiiüf'. Iniernacionai, pÀ*Je"ao p"ro o.óÃiããàããr 

"". to.z tz,- ãé

conrideraado o ouanto disposto no Decreto Municipal n" .,,,r rzü2a, DE rz DEuÂRço DE 2'ü2o, qúe. declara'situ;á;;; Energêacia ea saúdc pÍiblrca noMunicÍpio de santa Rita do paraorras,-ã-iaÀã de epidemia de doença infecciosa viralrespiratória - COVID-I9, causada i.f" ú."i" flf"r" CoronavÍrus;
Coasidêrarrdo, ai1da, as disposições do DBCRBI() Iyo 1().292, DEDD 2O2o, que attera o Decreto n"'rc.àáá-, ãã ãô a. março de 2O2O, quelei n' i3.979, de 06 de. fevereiro a. ãbãó,-p*. definir os serviçosarividades essenciais, haüdo pela ÉJáe"ããàa. Repúblical

objetivando a proteção da col
'*§ /G)

propagação do n
.'=-V q

da



ESTÂDO DE MATO GROSSO DO SUt Flg I

RUAMARECHALFLORIANO PEIXOTO, gl0- BLOCO A
FONE (064 3597-1123

cEP 79.690{00 SANTA RITA DO PARDO - MS

lY" 065l2ü20. DE 20 DE ilÂRCO DE 2.@O"

R a

ryt' .1" - Fica suspenso, temporariamente, até o dia rs de maio de 2o2a, oatendimento presencial ao púbrico na sede da prefeitura -"rri"ip"i " ios órgãospúblicos municipais, sendo restabelecidos os trabalhos intemos'nts â.gao" qrr.integram o poder executivo municipar, sendo restabelecida a exigência do pontoeletrônico, devendo todos se.ridoi."'. "" pessoâs que adentiarem ao paçoMunicipal,. obrigatoriamente, fazerem uso ae máscara enquanto esüverem nasdependências dos órgáos. públicos municipaÍs, excepcionadà o poder rrgislativoMunicipal quanto ao seu funcion:rmento, q.r" rágd"*.atará suas atividades e seufuncionamento mediante regulamento L eAiç-ao ae regulamentos próprios,dispondo, portanto, de autonomia funcional e administrativa e competência parase autoregulamentar.

§t.;i""3Xh 3fff*;.""" em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições

Pubiique-se. Registre-se. Comunique-se. Cumpra_se.

Santa Rita do pardo, Mato Grosso ui, aos 3O de abril de2O2O.

t

A DO Â NO ER RÂ
'à--
CIL .\

Prefeito

oulrp ep^ffi:íftensrros
Secretaria de Assistência Social, TrabahJe Habitaçáo _ SEASTH

Er,ras DÂ LMÀSecretaria de lnfraestrutura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Eco
SEIMADE

N=

noIII1CO

TVIL,NICÍPTO E'E SÁ.NTA RITA DO PARDO

ÂÍt. 1o. O arligo lo, caput, do
passa a vigorar com a seguinte redação:

DECETET.â.:

Art' 2"' Ficam mantit: .."" demais disposições acerca do estado excepciona-l de

:fiãã:::* 
em saúde púbtica, ,ro" t .rrro" dos decreros , ir"t 

";;;rs normativos já

f

-(--+._-__
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DO PARDO- lvÍS

Emonsor Frcur.mpoo
Secretário de FinalÇas e Planejamento - SEFIp

Secretária Munic1 Saúde Pública - SESP

KÁtre
Secretária de Educaçã.o, tura, Esporte e Laznr _ SECEL

Secretaria Governo - SEAG

L

910 - BLOCO A

»o Lna^l
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ÀÁLTNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO ST}L

RUA MARECHÀL FLORIANO PEIXOTO, gl0 - B
FONE (064 3591._1123

cEP 79.690-W0 SANTA RITA DO PARDO - MS

ECRETO N'(XrO/ 2o/2o. DE ()4 DE MAIO DE

O PRIFEI?O DO UU§ICÍPTO DE SÀITTÀ RITâ DO PÂRD.O, ESTÀI}O DE UAT,}GRos§o Do sIrL, no_uso das_suas atribuições regais, que raÉ ão'"orrferidas perosartigos 23, inciso II, 3o, inciso !, e artigo 37 e. seguintes da constituição Federar, bemcomo Lei Orgânica Municipal, e demais ãispositivoJlegais,

coasideraudo o dever de o Municipi o znrar pera saúde publica e promover a deíesasanitária, nos termos do inciso I, do artigà L72, d;r.i o.gúI. ú"rtiIrr;
considerando, nos termos do artigo 1o, incisos I e II, e artigos 1zl, rz2,inciso I, e173, todos da Lei orgâaica do Municípã, o áever deste executar as ações de viglânciasanitária e epidemiológica, sendo r,"""""ârio o contr-ore e medÍdas preventivas quandoa-lca:lçam riscos alarmantes ou potenciaJmente prejudiciais;

- C. onside-rando especialmente a Xteclaraçâo de Energêacia en Saúde ftbttca deraeportâacia Interaacio'rpr, pera orgaatzaçao uuadiat da-Ítaúde 
"; Co de jaaeiro de2(fr2o, em decorrência da Infecçáo Hümana p.ro .roro coron.,vínts {cowD-r 9);

coasidereado a Declaraçào de Emergência em saúde púbrica de ImportânciaInternacional peia organizaçào Mundia-l ae sãuae, em 3o de janeiro de 2o2o, bem comoo Regulamento saaitário Internacionar, promuigado p.to oe".eto r,.ãã*r f ro.2r2, de3O de jaaeiro de 2O2O;

Coasidêrardo o quanto disposto no Decreto Municipal n" Af,t l2A2O, DE lZ DEu'aRço DE 2.o2o, que. declar- á sttuaçâo de Emergênctra en saúde hibríca noMunícípio de santa Rita do nardoT rras, 
-eÀ-razao 

de epidemia de doença infecciosa viralrespiratória - COVID-19, causada pelo agente Novo Coronavírus;
Coasideraodo, ainda, as disposições do DBCR§FTO tf ÍlO.Zg2,DE ZS DE UÀRçODD 2o2o, que artera o r-)ecreto n"'10.á82, J. ãà a. **ço a.ããõ, ã..L ..g.,r"*.r,t" 

"Lei n" 13'979, de 06 de, fevereiro a, zoào,- pua definir os serviços púbricos e asatividades essenciais, harrido peia presiaenciãaa' República;

2.oi2o.
Dispoe, ta ãmbíto da administraçdo ptibtica municipal e da
comunid.oá.e de SANTA PJTA DO ?AEDO, aerca de mcdídas
amplem.enÍares em virtude da Situa@lo d.e Em.ergêncía em Saúde
Ftiblica de importãncia inÍemacional dearrente do rxlronauírus
respor*áueÍ pelo surto de 2O19/2O2O, no Município e dá. outm.s
provid.êneias-

zalar pela preservacâo
àintimidadeeàúda

e

Consideraado que as ações a serem implementadas devemda dignidade das pessoas e dos direitos humanos, peio respeitoprivada e pela necessidade adequação, razoabiüdade e promedidas imediatas visando a contençáo da propagaçáo doobjetivando a proteção da coletividade; a

§s.".^

de



ML]NICÍPIO f»E SANTA RITA DO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Flr
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 910 - B

FONE (064 3s91.-71?a
CEP 79.6904m S4r.na RrTA DO pARDO _ MS

Art. 1o. Ficam estendidas até o dia 15 de maio de 2O2O, as disposições do DECREITO N"DE ü2DE 2.o.20 asslm como dos demais decretos que dispõemsobre a situaçâo excepcional em saúde pública instituídos neste Município, no que serefere às datas de restrição â cücul,açâo de pessoas e aüvidades no âmbito destaMunicipalidade.

Art. 2o. Ficarn manddas as derrrai- r:--^-:^-

m:rããJfi $ãu::,i:T1*Íi:T:§::'*ã'J":,i:d#Í:.".[?;1"m"Í;

ArL 31 .Este Decreto entra em vigor na data deeventuais 
"_ "o"t ario-. 

vrts(,r Ila oara cle sua publicaçâo, revogadas disposiçôes

Pubüque- se. Registre_se. Comunique_se. Cumpra_se.

Santa Rita do pardo, Mato Grosso do Sul, aos de Maio d,e 2O2

1

Cectro Á EI

I

'í

Prefeito

urncrer*$Êõi Menourssecretaria de Assistên"i. so"irr,-í."üilo'-e Habitação - 
'EASTH

^;.," ! :: - .| .-:*'-
ELYg SrsolsILVA LIUASecretaria de Infraestrutura, Meio biente e Desenvolyimento Econômico

S I E

Frcuprns»o
ças e Planejamento _ SEFIP

Secretário de

EDECT!.E.Trâ,:

fi{--.-.
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MUNICíPIO DE SANTA RITA DO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 910
FONE (067) 3591-1',123

cEp 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO - M§

Fla ç€

Memorando no. 030/2020/CGONV

Santa Rita do Pardo/MS, 27 de abril de 2020

A Sra.
GABRIELA MARIA RODRIGUES LIMA

Secretária de Saúde Pública - SESP

ASSUNTO: COMUNICA A LIBERAÇÃO DE RECURSOS VIA EMENDA PARLAMENTAR

PARA O CUSTETO DE AÇÕES E SERVIÇOS NO ENFRENTAMENTO AO COVID-19

Prezada Secretária,

Pelo presente, encaminho a Vossa Senhoria, o Ofício no í797IGAB/SES/2020,

bem como extrato bancário referentes à liberação de recursos para o custeio de ações e

serviços no enfrentamento ao COVID-19, via emenda parlamentar do Dep. Estadual Zé

Teixeira no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Sem mais para o momento, antecipo protestos de consideração.

Atenciosamente,

orde n

RECEBIDO EM

J1 7..4 7e2.--r.-,

ASSI DO RECEBEDOR

e-mail: convenios@santaritadopardo.ms.gov.br



Secretâria de Estado' de sâúde

sEs
Fls 5q

Campo Grânde/MS, 24 dê Abril de 2O2O.

considerando o Decreto 15.391, de 16 de março de 2o2o, que dispõe sobre as

medidas a serem adotadas, noãmbito da Âdministração Pública do estado de Mato Grosso do

éirf, pãã-, á*renÉo do lontaóio Ou doença COVIó-.l9 e ênfrentamento da emergência de

lJ,:iã p,fufiá á" importancia intãrnacionat décorrente do coronavírus (SARS-CoV-2);

considerando o disposto nÓ inciso II do aÊigo 11 do Decreto 15'391, de 16 de março

de 2020, ã qút aispOe qrà iÉeS devera divulgaias ações contidas no Plano Estadual de

Contingêncla contra o coronavírus e as medidai e normativas do Centr6 de Operações de

Emergência (COE/MS);

considerando a Resolução n. 14/SES/MS, de 22 de março de 2020, que. institui o

centro de operações a" e-ãigerrci" (cóE/M9) referente ao novo coronâvírus' dê caráter

ãÃ.iõ"*i.r, i"-auxitiar na JeÉnição dL diretrizes para vigilância, prevenÉo e controle;

Considerando que a pandemia do Coronavírus como já informado l? -1lT:-ll"lt 
d'

Contingêncià dá estado'de Mato Grosso do Sul não terá um serviço único e especlfic. para o

atendimento ao covlD-19, r*-a.i, toaot os pontos de assistência à saúde desde a Atenção

prirãriã-"tt ã etenção Hospitalar conforme o grau de comprometimento e.que os.pacientes

,.áã'ãfÀiãnciaaos ã servidoi de saúde mais c;mplexos conforne a gravídade, pela Central

de Regulação em parcêria com o CIEVS Estaduali

Considerando que a Portaria n' 774, de Og/04/202O' e a ResoluÉo n' Z3/üB/SES'

aisponiUitiããm ,."irrroi financelros aos 79:municípios para auxiliar no custeio das açõês e

serviços de enfrentãmento ao COWD-1g;

InformamosqueforamliberadosR$80;000,00defontedorecursoêstadualpara
também serem tão-somente disponibilizados para o custeio de ações e servlços no

enfrentamento ao COVID-19;

cabe-nos ressaltar que as compras de EPI tem-se mostrado um desafio, pois

"rp."r". 
nãiionais e intemacionais não possuem estoque para pronta. entrega.. Portanto,

ãiãrãno.ro, que o planejamento e a comprô seja uma prioridade da gestiio municipal.

Ofi cio n. 17 97 / G AB / SÉs. / 2020

À Sua Eicelência o Senhor
CACILDO DAGNO PEREIRA
Prefeito Municlpal
SANIA RTIA DO PARDO - MS

Senhor Prefeito.

GERALDO'RESENDE PEREIRÂ
Secretário de Estado de Sãúde

Âsslnado DlgnalÍncnê

GOVERNO
DO ESTÂDO
Mato Grosso do Sul

av. do PoeE - Parque dos Podere§ , S/N, Jardlm verênêlo, Bloao 7 . cEP 79031902 - cômpo Grónde/Ms _ Emall
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Certos de contar com seu costumeiro apoio, agradecemos'

Atenciosamênte,
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Estudo Técnico Preliminar

Requisitante: Secretaria municipal de Saúde Pública
Gestor do Contrato: Gabriela Maria Rodrigues de Lima
Fiscais do Contrato: Débora Ramos Dias

í-DO OBJETO: (Lei no í3.979, atl.4")
Aquisição de 03 (três) Monitores Multiparametros e 03 (três) Bombas de
lnfusão com 150 Equipos.

2-DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Justificativa: A elaboração do referido instrumento servirá para orientar a compra e
justificar a aquisição de Monitor Multiparametros e Bomba de lnfusão. Devido à
pandemia do novo Coronavírus (COVID-19).

MONITOR MULTIPARAMETROS:

Pode ser determinante para o salvamento de uma vida esse equipamento é
responsável por verificar em tempo real a condiçáo de saúde do paciente, informando
para médicos e equipe de enfermagem o andamento do seu quadro bem como sua
evolução ou piora nele, pressão arterial, batimentos cardíacos e outros sinais vitais são
acompanhados, dando aos profissionais as diretrizes necessárias de como prosseguir
com o atendimento ou alertas de ações emergenciais que devem ser tomadas. Os
equipamentos são necessários ao adequado atendimento dos pacientes da
emergência, garantindo melhoria na qualidade do controle de registros de sinais vitais.
Alem disso, a aquisição desses equipamentos aprimora a monitoraçáo de pacientes da
emergência que se encontra em estado grave, garantindo mais segurança tanto para o
profissional quanto para o paciente.

BOMBAS DE INFUSÃO E EQUIPOS:

Esta Licitação tem por objetivo aquisição Bomba de lnfusão e equipos as bombas de
infusâo e os equipos sáo ôonsideradoi como um sistema único. É indispensável que o
equipo seja compatível com a bomba de infusão para a garantia da precisáo na terapia
enteral. Trata-se de insumos para infusáo de medicamentos, soro e outros, utilizados
de forma continua e indispensável à manutençâo e prestaçáo de assistência aos
pacientes do Sistema Unico de Saúde- SUS no âmbito do Hospital Nossa Senhora do
Perpetuo Socorro. Os equipos visam atender principalmente aos pacientes das
Unidades de lnternação e Unidades de Pronto Atendimento com prescrição de infusão
em via enteral, nos casos onde se faz necessária a garantia rigorosa dos padrões de
infusão prescritos pela equipe médica, sendo indispensável para o sucesso do
tratamento destes pacientes. A bomba controla a infusão de um volume de soluçáo por
um determinado período de tempo (mUhora). A segurança desta infusâo controlada só
pode ser garantida através de um equipo com especiÍicações técnicas e conformação
especialmente desenvolvidas para o equipamento em uso. Tal fato se deve também
pela necessidade de padronizaçáo do equipamento dentro do hospital.
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3.DOS OUANTITATIVOS

O quantitativo estabelecido de 03 (três) Monitores Multiparametros e 03
(três) Bombas de lnfusão com 150 unidades de Equipos suprem a
necessidade do Hospital Nossa Senhora do Perpetuo Socorro.

4-DAS CONTRATAçOeS lrreRloRES

Para o presente objeto, certifica-se que não houve contratações
anteriores;

s-DAS ESTIMATIVAS DE PREçOS OU PREÇOS REFERENCIAIS

Estimativa de
secretaria:

custo com base nos orçamentos levantado por essa

"AL EQUIPAMENTOS EIRELI ME
Orçamento no dia 06/0512020 no valor de R$: 74.676.00

"EQUIPAMENTOS
Orçamento no dia 06/0512020 no valor de R$: í04.400.00.

*MUNDI EQUTPAMENTOS MEDICOS, ODONTOLOGICOS E

VETERINARIOS EIRELLI - ME
Orçamento no dia 06/0512020 no valor de R$: 114.000.00.

6-DA DESIGNAÇÃO DE REPRESENTANTE DA ADMINISTRAÇÃO PARA
ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO.

A Lei 8.666/93, no seu artigo 67, caput, exige que a execuçáo do contrato
administrativo seja fiscalizada e acompanhada por um representante da
ad m in istraçâo formalmente desig nado:

Na oportunidade foram designados pelo Gestor responsável os servidores
abaixo relacionados para exercer a função de Fiscal do Contrato.

Fiscal Titular: Débora Ramos Dias
Fiscal Suplente: Aline Cristina Souza Silva
Fiscal Suplente: Cristiane Maria Badaró
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7.DO RELATORIO DE VIABILIDADE

Considerando os estudos preliminares efetivados pela equipe de
planejamento subscrita acerca do objeto em apreço, constatou-se quanto
da VIABILIDADE TECNICA E ECONOMTCA Aquisiçáo 03 (três) Monitores
Multiparametros e 03 (três) Bombas de lnf usão com 150 unidades de
Equipos, pela Íorma orientada no presente relatório.

Santa Rita do Pardo - MS, 07 de Maio de 2020.

tr e da Silva

- De acordo. Aprovo os termos constantes no mesmo.

Gabriela Maria Rodrigues de Lima
Secretaia Municipal de Saúde Pública.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 .DOOBJETO

1.1- Aquisição de Equipamento Permanente (Monitor Multiparametros) e (Bomba de
lnfusão com equipo) para atender as necessidades da UMS - Nossa Senhora do
Perpétuo Socorro.

2.1 - Aaquisição se faz necessária, pois os aparelhos garantirão mais agilidade no
atendimento emergencial e proporcionara melhor atendimento aos usuários de saúde
pública do município.

3 - DAS ESPECTFTCAçÕES e QUAHflTATTVOS

3.1 - As especificaçôes e quantitativos dos produtos a serem adquiridos sâo:

ITEM coDrco
=SFEêrFrcA0Ãõ

UNIDADE QUANTIDÂDE

01 Monitor Multiparametros 12 UN 03

02 UN 03

Monitor Mulüparametros:
Características Gerais O Monitor de 12" é um monitor multiparamétrico pré configurado
com parâmetros básicos e duas entradas para expansáo de parâmetros avançados'
como, Pressão invasiva ê CapnograÍia (mainstream e sidestream). ldeal para a
monitoração de alta complexidade em centros cirúrgicos e nas internações em
unidades de terapia intensiva. O equipamento possui tela de LCD colorida de alta
resolução com tamanho de 12,1 polegadas, possibilitando a visualização de até í0
curvas na mesma simultaneamente. Tela específica de CVA (Oxicardiorespirograma)
para viabilizar monitoração de distúrbios cardiorrespiratórios.
Armazena 96 horas de tendências, e todas as curvas e parâmetros com sistema de Full
Disclosure alé 24h. Possibilidade de conexão com central de monitorização; Permite
acoplar impressora térmica. O Monitor de '12" possui os seguintes parâmetros básicos:
ECG/respiraçáo, SpO2, PNI e dois canais de Temperatura. O monitor já vem pré
configurado com duas entradas para pressão invasiva. Parâmetros Avançados
(configuração opcional): Pressão lnvasiva e Capnografia (mâinstream ou sidestream).

Santa Rita do Pârdo - MS
Estado de Mato Grosso do Sul

Ruâ Joâquim Cecílio de Limâ, 1507
Fone/Fâx (067) 3591-1621; CEP 79690-000
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2 - DA JUSTIFICATIVA

Bomba de lnfusão Universal

q
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Características técnicas ECG -Possibilidade de 3 ou 7 derivaçõês (de acordo com a
conÍiguraçáo); -Ajuste da velocidade do traçado 6,25 mm/s;'l2,5mm/s; 25mm/s e
50mm/s. -Sensibilidade do traçado ('114, '112, '1, '2, '4) e automático; -Faixa de leitura
da Frequência Cardíaca: 15 a 300bpm; -Alarme de mínimo e máximo; Alarme de
eletrodo solto com identificaçáo do mesmo; -Detecção automática de no mínimo 10

tipos de arritmias; -Análise de segmento ST em todas as derivaçÕes; -Proteção contra
desÍibrilador e bisturi; -lndicação de marca-passo. Respiração (impedância) -lndicaçáo
da frequência respiratória e apresentação da curva de respiração; -Faixa de leitura: 0 a
í50rpm; alarmes de mínimo e máximo; -DetecÉo e alarme de apneia com tempo
programável; Oximetria de pulso -Apresenta curva pletismográfica com o respectivo
valor numérico; -Faixa de leitura de 0 a 100%; -Mediçao de pulso: 20 a 300bpm;
alarmes de mínimo e máximo. Pressão Nâo lnvasiva (PNl) -Método de mensuração
oscilométrico, com mârgem de mensuração de 0 a 300mmHg; -Pressão máxima de
insuflaçáo do manguito: adulto 300mmHg, criança 240mmHg, e neonatal 150mmHg;
-Mensuração manual e automática com intervalos pré-programáveis pelo usuário;
TEMPERATURA -Possibilidade de medir até 2 temperaturas; -Margem de mensuraçáo
de 0 a 50"C; -Alarmes de mínimo e máximo; OPCIONAIS Capnografia -Mensuraçâo do
CO2 através do método mainstream e sidestream para pacientes intubados e não
intubados; -Faixa de mediçáo de capnografia de 0 a 1O0mmHg; -Faixa de frequência
respiratória de 3 a "l5Orpm; Precisão da medição do CO2: 13 mmHg (0< CO2<í0
mmHg); t 4 mmHg (10 <CO2 s 40 mmHg); t 10% leitura (40 <CO2 s 100 mmHg)
(Quando não há condensaçáo). -Apresentação da onda de capnografia e dos
respectivos valores de CO2 e rpm; -A|armes audiovisuais de todos os parâmetros

monitorados com limites ajustáveis manual ou automaticamente com detecçáo de
apneia; Pressão lnvasiva -Capaz de mensurar até 2 pressões invasivas com calibração
simultânea; -Faixa de Medição: -10 a 300mmHg; -Rotulagem com os nomes das
pressÕes invasivas em uso; -Ajustes de alarmes superiores e inferiores para as três
pressões (sistólica, diastólica e média, além de frequência de pulso ou batimentos
cardíacos); Alimentação -Voltagem: 1101220 V; -Freqüência: 50 ou 60 Hz; -Bateria
lnterna: í20 minutos; Garantia Legal 180 (cento e oitenta dias) da emissão da Nota
Fiscal. Acompanha Kit de Acessórios composto de: -Cabo de alimentação; -Cabo de
ECG de 3 vias; -Cabo conector de SpO2 com sensor; -Mangueira de ar para PNI;
-Manguito reutilizável adulto; -Bateria interna; -Manual em Português. Dimensões e
Peso do Produto Dimensões do produto: 32 x 16 x 27 cm (C x L x A) Peso Líquido
aproximado: 5,0 Kg CeriÍicações Certificado intêrnacionalmente - CertificaÉo CE;

Certificado ABNT NBR IEC 60601-í:1997 Certificado ABNT IEC 60601-2-24:1999
Certificado ABNT NBR IEC 60601-1-2:2006 Certificado ABNT NBR IEC 60601-1-
1:2004 Certificado ABNT NBR IEC 6060í-'t4:2004

Sântâ Rita do Pardo - MS
Estado de Mato Grosso do Sul

Rua Joaquim Cecílio de Lima, 1507
Fone/Fax (067) 359t-162I; CEP 79690-000--"#;:ül-'
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Bomba de lnfusão
Construída em caixa plástica de alta resistência, a bomba de infusão universal possui

taxa exata e volume constante através de um sistema exclusivo e preciso de sensores
e controle micro processado, que além de controlar precisamente a taxa de infusão,
controla mecanicamente seu movimento de transição através de sua placa peristáltica
inteligente. Principais características: Display: Tela de LCD paa ajustes e
configuraçóes; Painel de LED's para registro de volume infundido; LED's indicadores
de funcionamento; Bomba: Compatível com equipos padrão de qualquer marca; Possui
alarmes audiovisuais; Sensor de gotas; Ajuste de volume de infusão pré deÍinido;
Modos de trabalho: ml/h e gotas/min; Três níveis de indicaçáo de ocusão no sistema;
Função purgar; KVO (Manter veia aberta) com vazáo ajustável de 't a 5 ml/h; Gravação
automática da última infusão; Funcionamento por mais de 4 horas em bateria; Classe
de proteção lPX4; Alarmes: lndicaçÕes sonoras (bip e voz); lnÍcio da infusão; Término
da infusão; lnfusâo da quantidade limitada encerrada; Oclusão; Detecção de bolhas;
Fechar a porta; lnstalação inconeta; Configuração incorreta; Velocidade de infusão
anormal; Sensor de gotas desconectado; Alimentação externa desconectada; Bateria
fraca; EspeciÍicaçÕes: Volume de infusão: De 1ml a 9.999m1 Taxa de infusão: Modo
ml/h - í a 1.200 ml/h (incremento de 1 ml/h) Modo gotaímin - I a266 gotas/min
(incremento de 1 gota/min) Taxas de BOLUS/Purgar: 100 a 1.200 ml/h (incremento de
í00 ml/h) Taxa de l(VO: 1 a 5 ml/h (incremento de 1 ml/h) Oclusão: Alta (800 mmHg),
Media (500 mmHg), Baixa (300 mmHg) Bateria e alimentação: 100-240Vac, 50/60H2;
Bateria interna de Li recanegável, capacidade >1 .800m4h, tensáo =11,1V, tempo de
backup de 4 horas na taxa de 25mUh (taxa média designada em GB 9706.27-2005)
para a nova bateria carregada por 12 horas. Alimentaçáo AC'100-240V - 50/60H2,
automático. Fusível: T2AU25OV, 2 pacotes instalados Consumo de Energia: 30VA
Condição Operacional: Temperatura ambiente: +5oC-+40oC; Umidade relativa:
20o/o-91o/o Pressão atmosférica: 86,0kPa-106,0kPa Condição de Transporte e
Armazenamento: Têmperatura ambiente: -30oC-+55oC Umidade Relativa: s95%
Pressão Atmosférica: 50,0kPa-106,0kPa Peso e dimensões: Peso líquido aproximado:
1,8 kg Dimensões: 140 (C)x 157(L) x 220 (A)mm Garantia Legal 180 (cento e oilenta
dias) da emissão da Nota Fiscal. Peso e dimensões: Peso líquido aproximado: 1,8 kg

Dimensôes: 140 x 157 x 220mm Acessórios que acompanham o equipamento: 01

Cabo de força 01 Bateria intema 01 Sensor de gotas 01 Manual de instruçÕes
Certificado de garantia ConsumÍveis (Não inclusos): Equipo Padrão Universal Equipo
Livre de PVC Padrão Universal Equipo Padrão Fotossensível Universal Equipo Para
Dieta Enteral Universal Frasco Para Dieta Enteral Scalp (19,21,23,35,27)

Santa Ritâ do Pârdo - MS
Estado de Mâto Grosso do Sül

Rua Joaquim Cecílio de Lima, 1507

Fone/Fax (0ó7) 3591-1621; CEP 79690-000--"S;ü;--
q
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4 - Dos REcuRsos onçauerurÁRtos

4.1 - As despesas decorrentes da contrataçáo correrão por conta da(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

03 Fundo Municipal de Saúde
03.í3 Secretaria de Saúde Pública
10.122.0007 Administração Geral
2.082 Enfrentamento da Emergência "COVID-19"
0.52.00.00.00.00.00.01.0031(003í) Equipamentos e Material Permanente
000102

5 - As especificaçóes e quantitativos dos produtos a serem adquiridos sáo:

ITEM cÓDrGo ESPECIFICAÇAO UNIDADE QUANTIDADE

01 Equipo para Bomba de lnfusão
Universal

UN 150

EQUIPO PARA BOMBA DE TNFUSÃO UNIVERSAL:
DESCRIÇÃO DO PRODUTO: Os equipos endovenosos sáo indicados para
administraçáo de soluções endovenosas. São utilizados nos sistemas de infusão
proporcionando variação de uso, atendendo as necessidades terapêuticas indicadas,
permitindo administrar soluções, quanto a composiçâo, volume e característica,
inclusive, adição de outras medicamentos, mantendo o sistema fechado, de modo a
garantir a esterilidade durante todo o tempo da infusão. Equipo macrogotas de tubo
flexível, transparente, possuindo em uma de suas extremidades uma câmara flexível e
um penetrador com entrada de ar e protetor, na extremidade oposta o equipo contém
conector reversível luer lock com protetor.

6 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIoS

6.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) seguinte(s)
dotação(Ões) orçamentária(s):

+§AUDE

Santâ Ritâ do Pardo - MS
EsÍado de Mato Grosso do Sul

Rua Joaquim Cecílio de Lima, 1507
Fone/Fax (067) 3591-1621; CEP 79ó90-000--"#3'ü;-'

03 Fundo Municipal de Saúde
03.13 Secretaria de Saúde Pública
1 0.122.000T Administração Geral
2.082 Enfrentamento da Emergência "COVID-19'
30.00.00.00.00.00.01.0031(003í) Material de consumo
000096
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7 - DA ESTIMATIVA DE CUSTOS

7.1 - A estimativa de custos e preÇos máximos a serêm praticados serão obtidos
através de ampla pesquisa de mercado, a ser efetuada pelo Setor de Compras da
Prefeitura deste município.

7.2 - Estimativa de custo com base nos orçamentos levantado por essa secretaria:

AL EQUIPAMENTOS EIRELI ME
Orçamento no dia 06/05/2020 no valor de R$: 74.676.00

EQUIPAMENTOS
Orçamento no dia 06/05/2020 no valor de R$: 104.400.00.

MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS, ODONTOLOGICOS E VETERINARIOS
EIRELLI - ME
Orçamento no dia 06/05/2020 no valor de R$: 114.000.00.

8 - DAS COND|çÓES DE FORNECTMENTO
8.1 - O produto deverá ser entregue, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a
partir da solicitação através de requisição, conforme solicitação da Contratante.

8.2 - Ocorrerão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros,
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, deconentês da entrega e
da própria aquisição do produto.

9 - DO LOCAL DE ENTREGA, DO ACETTE E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

9.1 - O produto deverá ser entrêgue no Hospital Nossa Senhora do Perpétuo Socorro,
situado a Rua Dr. Prudente de Moraes, no: 1148, das 07:00hrs as 10:00hrs e das
13:00hrs as 16:00 hrs horário oficial de Mato Grosso do Sul.

9.2 - Somente será aceito o produto que estiver de acordo com as especificações
contidas na requisiçâo e neste Termo de Referência.

9.3 - O produto poderá ser re.ieitado, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e da proposta de preço, devendo ser substituído
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

SECRETARIA ,MUilIGIPAL
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Santa Rita do Pardo - MS
Estado de Mâto Grosso do Sul

Rua Joaquim Cecílio de Lima, I507
Fone/Fax (067) 3591-1621; CEP 79ó90-000--"S;ü;-'
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1O - DO PAGAMENTO

10.1 - Os pagamentos devidos à Contratada serão deposilados em conta corrente, em
até 30 (trinta) dias, após a entrega do produto, de acordo com o quantitativo entregue,
e mediante a apresentação da nota fiscallfatura devidamente conferidas e atestadas
por servidor desta Prefeitura.

10.2 - Sêrá condição para o pagamento a devida comprovaÉo pela contratada de que

não possui irregularidades fiscais, devendo anexar à cada Nota Fiscal as Certidõês
Negativas (Municipal, Estadual, Federal, FGTS e Trabalhista), conforme rege a
Resolução 088/2019 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.

í1 - DA CONTRATAçÃO

11.í - Será firmado contrato ou instrumento equivalente com a licitante vencedora com
base nos dispositivos da Lei Federal no 8.666/93.

12 - DAFTSCALTZAçÃO DO CONTRATO

12.1 - A fiscalização será exercida pela CONTRATANTE, através de servidor
designado pela SECRETARIA DE SAUDE PUBLICA, o que náo exclui e nem diminui a
responsabilidade da CONTRATADA com a entrega dos produtos de acordo com as
especificações e quantidades descritas no Termo de Referência e proposta de preços.

12.2 - Na oportunidade foi designada pelo Gestor responsável o servidor abaixo

relacionado para exercer a função de Fiscal do Contrato.

Fiscal Titular - Débora Ramos Dias

Fiscal Suplente - Aline Cristina de Souza Silva

Fiscal Suplente - Cristiane Maria Badaró

13 - DAS INFORMAçÕES

13.1 - As informações poderão ser obtidas, pelos interessados, junto ao Departamento
de Licitaçóes da Prefeitura de Santa Rita Do Pardo/MS, estando disponível para

atendimento de Segunda a Sexta-feira, das 07h00min às 11hO0min e das 13h00min às
17h00min, horário oficial do Estado, na Rua Marechal
Floriano Peixoto, no 9í0, telefone (0xx67) 3591-1123.

+!§iiúüÊ@

Sânta Ritâ do Pardo - MS
Estâdo de Mâto Grosso do Sul

Rua Joaquim Cecílio de Lima, 1507

Fone/Fax (067) 3591-1621; CEP 79690-000-*S;:ül-' (JÀ\
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SANTA RITA DO PARDO.MS

14 - DAs coNsrDERAÇÕes rrt.ters

14.1 - A empresa contratada deverá cumprir integralmente com as exigências
estabelecidas no Termo de Referência e Contrato elaborado pelo setor de licitações e
contratos.

14.2 - A SECRETARIA DE SAUDE PUBLICA fica concedida com poderes de embargo
à contratadâ quando for constatada desobediência ostensiva as especificaçÕes,
quando constatar incompatibilidade comprovada no Íornecimento dos serviços e
prod utos ou comportamento inconveniente.

Santa Rita do Pardo/MS, 07 de Maio de 2020.

Gabrie Rod ngues de Lima
Se pal de Saúde Pública

Santâ Ritâ do Pardo - MS
Eslado de Mâto Grosso do Sul

Rüâ Joâquim Cecílio de Lima, 1507
Fone/Fsx (067) 3591-1621; CEP 79690-000

"*'{i;:ü""'
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Sânta Rila do Pardo - MS
Estádo de Mato Grosso do Sul

Ruâ Joaqüim Cecílio de Limâ, 1507
Fone/Fax (067) 3591-ló21; CEP 79ó9G.000

@gmâil.com

sus

Memorando n". 407/2020- SESP.

De: Gabriela Maria Rodrigues de Lima - Secretaria Municipal de Saúde Pública.

Para: Fernando Luiz Minatti - Diretoria de Compras.

Assunto: Encaminha termo de ciência fiscalização de contrato.

Data: O7l05l2O2O.

Vimos por meio deste, encaminhar a Vossa Senhoria, relaçáo de

servidores que foram designados por esta secretaria a Fiscalização de Contrato

referente Aquisição de 03 (três) Monitor Multiparametros e 03 (três) Bomba de

lnfusão com 150 Equipo, encaminhadas pela rede de saúde do município' sendo:

Fiscal Titular: Débora Ramos Dias
Fiscal Suplente: Aline Cristina Souza Silva
Fiscal Suplente: Cristiane Maria Badaró
Obs: Segue anexo Termo de Referencia, Estudo Técnico Preliminar e Termos

Ciência e Fiscalização.

Sem mais para o momento, agradecemos à atençâo a nós

dispensada e colocamo-nos a disposiçâo para quaisquer esclarecimentos que julgar

necessário.

Aten

Ga s de Lima

Secretáia Municipal de Saúde Pública.

"rr"ili
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SANTA RITA DO PARDO.MS

Santa Rita do Pardo/MS, 30 de Abril de 2020.

Eu Debora Ramos Dias, funcionária do Município de Santa Rita
do Pardo/MS, portador da carteira de identidade RG sob no. 1.756.083
SSP/MS e do CPF no.033.374.381-48, declaro estar ciente e me
comprometo acompanhar a fiscalizaçâo do contrato referente a futura
aquisição de Material de Consumo e Material permanente (Monitor
Multiparametros, Bomba de lnfusão e Equipos) para atender a UMS -
Nossa Senhora do Perpétuo Socorro.

Ciente da importância de fiscalizar e acompanhar a prestaçáo
de serviços do objeto licitante como designa o Art. 67 da Lei de
Licitações - Lei 8666/93, entre eles o inciso:

§ 1o O representante da Administração anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçâo do
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados.

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a
competência do representante deveráo ser solicitadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Sendo só, assino logo abaixo

Ramos Dias

+§AUDE
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SANTA RITA DO PARDO.MS

Santa Rita do Pardo/MS, 30 de Abril de 2020.

Eu Aline Cristina de Souza Silva, funcionária do Município de
Santa Rita do Pardo/MS, portador da carteira de identidade RG sob
no. 32.586.467-6 SSP/MS e do CPF no 606.311.758-73 declaro estar
ciente e me comprometo acompanhar a fiscalização do contrato
referente a futura aquisição de Material de Consumo e Material
permanente (Monitor M ultiparametros, Bomba de lnfusão e Equipos)
para atender a UMS - Nossa Senhora do Perpétuo Socorro.

Ciente da importância de fiscalizar e acompanhar a prestação de
serviços do objeto licitante como designa o Art.67 da Lei de Licitações
- Lei 8666/93, entre eles o inciso:

§ 1o O representante da Administração anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário à regulaÍização das faltas ou
defeitos observados.

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoÇão das medidas convenientes.

Sendo só, assino logo abaixo.

Aline Cristina de Souza Silva
Fisca I Suplente

lde1
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SANTA RITA DO PARDO.MS

Santa Rita do Pardo/MS, 30 de Abril de 2020.

TERMO DE CIÊNCIA D E FISCALTZACÃO

Eu Cristiane Maria Badaró, funcionária do Município de Santa
Rita do Pardo/MS, portador da carteira de identidade RG sob
no.001.501.731-55 SSP/MS e do CPF no. 025.234.921-05, declaro
estar ciente e me compromêto acompanhar a fiscalização do contrato
referente a futurâ aquisição de Material de Consumo e Material
permanente (Monitor Multiparametros, Bomba de lnfusáo e Equipos)
para atender a UMS - Nossa Senhora do Perpetuo Socorro.

Ciente da importância de fiscalizar e acompanhar a prestação de
serviços do objeto licitante como designa o Art.67 da Lei de Licitações
- Lei 8666/93, entre eles o inciso:

§ ío O representante da Administraçáo anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçáo do
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados.

§ 2o As decisôes e providências que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Sendo só, assino logo abaixo.

C risti e Maria Bada ró
Fisca I Suplente

1de1



MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA MARECHAL FLORIANO PEXOTO,9lO - BLOCO A
FONE (64 35e1-1123

CEP 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS

CACILDO DAGNO PEREIRA, Prefeito Municipal

de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso

do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando

das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

CACILOO DAGNO PEREIRA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do

Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especialmente nas atribuições

constantes do artigo XX da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de Lei Federal n'8.666/93.

RESOLVE:

ARTIGO Ío- DESIGNAR as servidoÍes DÉBORA RAMOS DIAS. inscrita no CPF sob no 033.374.381-

48, ocupante do Cargo de Enfermeira, Como Titular, ALINE CRISTINA DE SOUZA

SILVA, inscrita no CPF sob no 306.311.758-73, ocupante do Cargo em Comissão de

Diretora de Administraçáo Hospitalar, Como í' Suplentê e g§l4lE4q4glre
mARTINES VELES, inscrita no CPF sob nô 025.2U.921-05, ocupante do Cargo de

Recepcionista Hospitalar, Como 2â Suplente, para Íiscalizar e acompanhar a execução

do Processo Administrativo N'080/2020 Dispensa de LicitaÉo N' 038/2020, formalizados

pelo Município, a execução congênere Íormalizado pelo Poder Executivo Municipal de

Santa Rita do Pârdo - MS, consoante disposiÉo expÍessa do ertigo 67 da Lei no

8.666/93.

Gabinete do PreÍeito, o 2.020

CACILDO

PR IPAL

Registrado e Publicado na Secretaria de Administreçáo e Govemo na data ecima e afixado no local de

:[

SECRET E GOVERNO

I

PORTARIA N.O331/20 DE 18 DE MAIO DE 2.020.

ARTIGO ?- Estr Portaria entrará em vigor na data de sua publicaÉo, retroagindo seus efeitos a

paÍtir dê 13/05/2020.

ARTIGO 30- Revogam-se as disposigôes em contrário.
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MUNDI EQUIPAIVIEI,JTOS MEDICOS, ODONTOI-OGICO§ E VETERINARIO6 EIRETI - ME

CNPJ: 20.371.3:,0/mO1{B - lNSc. ESTADUAL: 797.056.768.113
RUA: MATO GROSSO 657 - BAIRRO: IPIRANGA

CEP ilIO5'560 - RIBEIRÃO PRETO.SP
. FoNE: (16) 332s-2928

E-maiI suporte.lkita@mundirepresenta@es.com.br

AO
FT.JNDO DE SAUDE DE SAI.IDE -FMS
C N PJ : 12.022.27 4 I 0001-60
A/C SETORDECOMPRAS

Fls t

C o ntato : ELENIR - (67 \3 59 l-l 621 - e-mail: s a ude. s rp. ms (4) gmail. co m

A EMPTESA MUNDI EQUIPAMENTOS MÉDICOS, ODONTOLOGICOS E VETERINARIOS EIRELLI - ME,

inscrita no CNPJ n'. 20.371.330/m01-(Xl e na lnscrição Estadual ns 797.056,768,113, por internÉdio de

seu representante legal a Sn. Aline Gomes de Alrneida, portadora da Carteira de ldentidade ns.

29.62t.564-8 e Do CPF ne. 280.178.008-19, vêm atGvés de este documento apresentar a nossa proposta

dos produtos solicitados:

RS 15.ooo,oo ns 4s.om,ooI BOMSADE INFUSAO 03 €QUIPMEO MOO.820

UNIVERSAT R5 20.00 R5 3.mO,O0EeutPo PARA BoMBA DE rNFUsÃo 150 €QUIPMED

66.O00,00RSECTUIPMÊD SNU MPOO1 RS 2 2.om,ooMONITOR MUTTIPARAMETRO 12' 03

roraL DA PRoPoSTA: RS 114.0OO,O0

TOTAL DA PROPOSTA POR ÜOENSO (CENTO E QUATORZE MIL REAIS).

o Validade da Proposta: 01 DIA
o Condição de pagamento: A vlsTA
. Entrega:75 DIAS

BANCO DO BRASIL

AG 3235-2
c/c 38s91-3

Rígina I de 2

+

PROPOSTA COMERCIAT

Itêm &scrlÉo do Prothrto quant Í1râr€ Mod€b
Vabr Venda

UnitáÍio
Valsr Venda

Total

2

3

DADOS BANCÁRIOS:

p



MUNDI EqUlPAIl,lEl,ITOs MEDICOS, ODONTOTOGICOS E VETERINARIO§ ElREtl - ME

CIIIPJ: 20.371.330/(m1{9 - INSC ESTADUAL: 797.056.768'113
RUA: MATO GROSSO,667 - BAIRRO: IPIRANGA

CEP 1O5S560 - RIBEIRÃO PRETO.SP
FONE: (16) 332s-2928

E-maiI suporte.lkita@mundhepresentaoes.com.bÍ

Fls

DECLARO, sob as penas da lei, que os preços cotados

contemplam todos os custos diretos e indiretos inconidos na

data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros:

tributos, encarEos sociais, material, despesas a dministrativas,
seguro, frete e lucro.

Por serverdade assina o presente.

Ribeirão Preto, 06 de Maio de 2020.

MUNDI EQUI A NTOS MEDICO ICOS EVETERINARIOS EIRELI . ML
CN PJ: 20.371.330/0001-09 - INSC. DUAL:797.056.758.113

rzotzrlo/ooo1-oil
rqúiol equrPnuduros t4ÉDIcos'

ãõiiíio-üCicóíe vrrrnttqÁntos
EIRELI . }4E

Rua Mato Grosso, ó67

- Igiranga'CEP 14055'560 f
L nrsetnÃo PRETo - sP J

Pigina 2 de 2
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It
Equ'Drtu.lo3r,,lédicG

AO

FUNDO MUNICIPAT DE SAUDE.FMS

CN PJ : 12.02 2.27 4 | OO0t-60
A/C SETOR DE COMPRAS
Contato: ELENIR - (67)3591-1621 - e-mail: saude,srp.ms@gmail.com

A Empresa At EQUIPAMENTOS ElREtl ME, inscrita no CNPJ n'. 29.753,9781W1-06 e na lnscrição

Estadual no- 797,356,O2Çt17, por intermédio de sua procuradora legal a Sra. Beatriz Peccia De

Souza, portadora da Carteira de ldentidade ne. 55.069.889-9 e do CPF ne . 436.L69.268-82, vem

através deste documento apresentar a nossa proposta dos produtos solicitados:

PROPOSTA COMERCIAT

TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO (SETENTA E QUATRO MtL E

SEISCENTOS E SETENTA ESE'S REA'S).

o Valídade da PÍoposta: 01 DIA
r CondiÉo de p€mrento: 2IIAS APÓS ENIREGA.
. Entrcga: m uAs

MOO.820 8.99 7,mRS 26.991,6RS1 BoMBA DE tNFU5Ão uNtvERsAI o3 EQUIPME)

150 EQUIPMD 9,90RS 1.485,00RS2 Eeurpo PARA BoMBA DE tNFUsÃo uNrvERsAr

46.200,mRS03 EQUIPM E) sKU MPOOl R5 1s.40O,00MONITOR MULTIPARAMTTRO 12

roTAL DA PROPOSTA: Rs 74,676,00

AL EQUIPA|\rlENrOS MEDICOS EIRELI EPP

CNP.I: 29.753.978/0001-06 l. E.: 797.356.024.117

Rua: FranÇa, 1940 SLJ Sobreloja I Vila Elisa I Ribeiráo Preto - SP

Êone: (16) 3505-4299 i CEP:14075-490
E-mail: licitacoes'i?alequipamentos.com.b.

Fte ?í

OBS: AQUISICÃO EMERGENCIAL COMBATE COVID.1g CONFORME RDC N9 355 - 23 DE MARCO DE 2O2O

rl I
f

Item D:scriráo do Produtq Quânt Mãarâ Mod.lo vrlor vendâ
UnháÍb

vabr Venê
Tof.l

UNIVERSAL

3

0



Fls

It
Eq.!p.@d05 raarrcor

oeoos sAÍ{cÁnros:

Banco do Bra§l

Agencia:6íll-8

Conta correntet 2199Ç7

DECLARO, sob as penas da lei, que os preços cotados contêmplam todos os custos diretos e

indiretos inconidos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos,
encarBos sociais, rnaterial, despesas administrativas, seguro, frete e lucro.

DECLARO que a validade dos produtos é superior a 12 (doze) meses a partir da data de entrega

Por serverdade assina o presente.

Ribeirão Pretq 06 de Maio de 2020.

.Y

ALE EI - EPP

CNPJ: D.753.978/0001-06 - INSC. ESTADUAL: 797.356.024-!!7

AL EQUIPAIUENTOS i,íEDICOS EIRELI EPP

CNPJ: 29.753.978/0001-06 I l. E.: 797.356.024.117

Rua: França, 1940 SLI Sobreloia I Vila Elisa I Ribeiráo Preto SP

Fone: (16) 3505-4299 | CEP:14075-490

E-mail: licitacoes,?alequapâmentos.corÊ br

/<
) l

I
\

u





Equipamentos Fls 1T

AO
FUNDO MUNICIPAT DE SAUDE.FMS

CNP I : 12.022.274lm0 1- 60
A/C SETOR DE COMPRAS

Contato: ELEN lR - 16713591-1521 - e-mail: saude.srp.ms@gmail.com

A Empresa SETE IMPORTACAO E EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no

CNPJ n'. 36.995.505/0001-80, vem atrevés deste documento, apresentar a nossa
proposta referente ao produto solicitado:

Total Geral da Proposta RS 104.400,00

OBS: AQUISICÃO EMERGENCIALCOMBATE COVID.1g CONFORME RD€ N9 :}56 - 23 DE

MARCO DE 2O2O

Item Valor Unitário Quantidade
BOMBA DE INFUSÃO UNIVERSAL.

Rs 14.000,00 03 RS 42.000,00

EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO

UNIVERSAL
Rs18,00 150 Rs2.700,00

MONITOR MU LNPARAMEIRO 12'

lãr a

!E !r.
Rs19.900,00 03 Rss9.700,00

à

,F\

Valor Total

gtg

.l.*. o



ryã, Equipamentos

Dados Boncários
SETE rMpoRTAçÃo DE EeutpAMENTos LIDA.

cN PJ :,6.9Í'5.505/000 1-&)

lnstituição:197 - Stone

Pagamêntos S.A

A8êncía:(m1
Conta Corrênte : 9152ãFB

4ts

São José dos Campos, 06 de Maio de 2020.

DE EQUIPAMENTOS LTDASETE

CNPJ

E

.s0s/0001-80

,h





MÉDIA DE PREços Código/No

oo1702
ObJeto: AQUISISO DE EQUIPAMENTO PERMANEN.IE( MONITOR MULTIPARAMETRoS BoMBA DE INsUFÃo coM EQUIPoS) PARÂ AIENDER A UMs NossA SENHoRA Do PERPETIJo socoRRo.

AÍ{EXO I .

9
E
E

85
ãH

ESPECIFICAçÃO

0001 01 51450 BOMBÂ DE INFUúO UNIVERSAL UN 3,000

0001 02 51449 EQUIPO PAFÁ EOMBÂ OE INFUSÃO UNIVERSÂL UN rs0,000

0001 03 51451 MONTÍOR MULTIPARÂT4ETROS 12 UN 3,000

E:
EÉ*
29
{:

8R
;EHÉ
?É,BB
Ét

RE.
E9Exl,'*
ãEéh
;EA
H-

8.997,00 15.000,00 14.000,00

9,90 20,00 18,00

15.400,00 22.000,00 19.900,00

oo
õr

r2.665,67 37.997,01

t5,97 2.395,í)

19.100.00 57.300.00

vALoR ToTAL Do At{ExOr R$ 97.692,51

.n
6
»

MÉDIA DE PREços No 001702

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA RITA DO PARDO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Departamento de Licitações e Contratos

['"lie/ o;/ 2oã-l ['"'"''"f; i ;r.rtr r--l

ô

o

Folha 1de 1

Rua Mârechâl Flôriano Peixoto, 910 - Centro - Cep 79,690-000 - Santa Rita do Pardo/Ms
Foner (67) 3591-1123 - CNPI: 01.561.372l0oor-50



Flc 8o
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Departamento de licitações e Contratos

solrcrraçÃo DE HATERIATS E SERVrçOS - SÍrtS

UNIDÂDE SOLICITANTE

oT los/2ozo SEcRETARTa DE slúot púauce

oBlEro
AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTO PERMANENTE( MONITOR MULTIPARAMETRoS BoMBA DE INSUFÃo coM EQUIPoS) PARA
ATENDER A UMS NOSSA SENHORA DO PERPETUO SOCORRO.

]USTI FICAÍIVA

A aquisição se faz necessária, pois os aparelhos qardntirão mais agilidade no atendimento emergencial e proporcionara
melhor atendimento aos usúarios de saúde pública do município.

DÂDos DA Dor eio2 FUNDo uulrcrpll oe slúor
03 FUNDo rurtctpll or slúos
03.13 SEcRETARH oe slúoe púsucl
10.122.ooo7-2.oa2 E FRET{TAMENTo ol euencÊrcra covrD-1g
4.4.9O.52.OO EQUIP MET{TOS E MATERHL PERÍTaANENTE
oo.o1.oo31 00.o1.oo31 Ficha:1O2

CENÍRO OE CUSÍO

RODRIGUES DE LIMA

ARIA DE SAUOE

tolg - SEcRETARta or slúoe púgucl
EsttclãcrçIo É ttoo(rÍo/$ruçD

1 51450 BoMBA DE rNFUsÂo uflrymsÂL 3,000

2 51451 MONITOR MULTIPARAMETROS 12 UN 3,000

Folha 1de 1

Rua Mârechal Floríano Peixoto, 91O - Cent.o - Cep 79.690{00 - Santa Ritâ do pardo/Ms
Fone: (67) 3591-1123 - CNPJ: 01.561.372lmo1-50

- cóorco -lrsI

UN
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PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA RITA DO PARDO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
. Departamento de ticitações e Contratos

soucrmçÃo DE rrtATERrArs E sERvrços - sils
UNIDÂDE SOUCrIANTÊ

oT loslzo2o

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PERMANENTE( MONIToR MULTIPAFâMETRos BoMBA DE INSUFÃo coÍ,4 EQUIPoS) PARÂ
ATENOER A UMS NOSSA SENHORA DO PERPETUO SOCORRO.

]USTIFICITIVA

A aquisição se faz necessária, pois os aparelhos garantirão mais agilidade no atendimento emergencial e proporcionara
melhor atendimento aos usúãíos de saúde pública do município.

DÀDos D^ ooraçio
2 FUNDO ÍrtuÍ{rcrpll Oe SIÚOS
03 FUNDo llultrcrpat oe slúoe
03.13 sEcREÍÂRrÂ or seúoe púruca
10.122.OOO7-2.O82 ENFRENTÂI|Et{TO DA EUERGÊNC!^ COVID-19
3.3.9O,3O.OO ÍTIATERIAL DÊ COt{SUMO
oo.o1.oo31 00.o1.oo31 :icna: O96

cu5Ío
ro19 - SEcRETARII or slúoe pússcn

côorGo EsPÉofl cr(Io E rtoaúo/saNrço

1 5t449 Eeurpo pAR^ BoMBA DE rNFUsÃo uNlvmsÂr UN 150,000

GÂBRIE UES DE I.IMA

DE SAUDE

Folha lde 1

Rua Marechal Flo.iano Peixoto, 91O - Centro - Cep 79.690{00 - Santa Rita do perdo,/Ms
Fone: (671 3591-1123 - CNpJ: 01.561.372l0OO1-50

- cóDrco -
I ororo 

I
sEcRETARTa oe saúoe púaucl

ostEro



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PÂRDO

CONTROLE INTERNO
Flt 8 r-T

Tr*
Parecer Controle lnterno 08412020

ANALISE DOCUMENTAL FASE PREPARATORIA

Tratam os autos quanto da análise das peças preparatórias
iniciais para posterior realização do processo Licitatório de acordo
com a Lei 8.666/93 para fins da "Aquisição de Equipamentos de
Suporte de Vida e Material de Consumo dentre os quais: Monitores
Multiparametros ;Bomba de lnfusão; Equipos para fins de atender
a Sala de Emergência da Unidade Hospitalar" ainda em decorrência
a pandemia do novo Coronavírus.(Situação de Emergência em Saúde
Pública).

rNrRoDUÇÃO:
E através do procedimento administrativo denominado licitação que a

Administração Pública objetiva selecionar a proposta mais vantajosa paÍa a
aquisição de bens e serviços, denominados objeto da licitaçâo, mediante
contratação de seu interesse. Ao final deste procedimento, também denominado
certame licitatório, estabelecer-se-á o vínculo negocial entre os interessados em
contratar com o Ente Público, os quais disputarão de forma igualitária tal mister.

O procedimento licitatório, como processo administrativo que é, compôe-se
de fases, ou como afirma MEIRELLES (1999, p.246), "desenvolve-se através de
uma sucessão ordenada de atos vinculantes para a AdministraÇão e para os
licitantes".

DA FINALIDADE / OBJETO:

O objeto da licitaçáo, ou seja, aquilo que vai ser contratado,
adquire contorno especial neste trabalho a "Aquisição de Equipamentos
de Suporte de Vida e Material de Consumo dentre os quais Monitores
Multiparametros ;Bomba de lnfusâo ; Equipos para fins de atender a
Sala de Emergência da Unidade Hospitalar ainda em decorrência a
pandemia do novo Coronavírus. (Situação de Emergência em Saúde
Pública). "Uma vez exigir especificação de forma clara, objetiva,
co nven iente mente definida em edital aíim de que os licitantes possam
atender fielmente ao desejo do Poder Público, buscando exonerar as
partes contratantes de d esconte nta me ntos e insatisfações, impedindo
incertezas quanto à ideal formatação do objeto a ser contratado,
devendo ser realizado para isso Estudo Técnico Preliminar e ainda
Termo de Referência.

DO REQUERIMENTO:



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO

CONTROLE INTERNO

Com origem na Secretaria Municipal de Saúde Pública
formalizado através do memorando no40712020 SESP de 07 de maio
de 2.020; o qual vem solicitar providencias junto ao setor de licitação
para Aquisição de Equipamentos de Suporte de Vida e Material de
Consumo dentre os quais: Monitores Multiparametros ;Bomba de
lnfusão ; Equipos para fins de atender a Sala de Emergência da
Unidade Hospitalar" ainda em decorrência a pandemia do novo
Coronavírus.(Situação de Emergência em Saúde Pública).

Fls_1lp;ffi

a) Assegurar a viabilidade técnica da contratação, bem como o
tratamento de seu impacto.

b) Embasar o termo de referência ou projeto básico, que somente é
elaborado se a contratação for considerada viável.

2) -Termo de Referência

Conjunto de elementos necessáríos e suficientes, com nivel de
precisão adequado, para caracterizar o Objeto ou serviço, ou
complexo de obras ou serviços objeto da licitação, elaborado
com base nas indicações dos esúudos técnicos preliminares,
gue assegÍurem a viabilidade técnica.

P REVI SAO O RÇAM E NTARIA :

Conforme estabelece a Lei Complementar 101 Lei de
Responsabilidade Fiscal, que é uma lei complementar brasileira
que visa impor o controle dos gastos da União, estados, Distrito
Federal e municípios, condicionando-os à capacidade de
arrecadação de tributos desses entes políticos, verificamos neste

Do Estudo Técnico Preliminare - ETP e do
Termo de Referência:

Conforme estabelece a Lei ne 8.666 Art. 6p. IX e ainda a
lnstruçõo Normotivo no 05/2017, publicado pelo ontigo
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestõo-MPDG,
otuol Ministério do Economia-ME, onde verificomos que
"Constam do processo os documentos:

7l - ETP -Estudo Técnico Prelimínares

A elaboração do estudo técnico preliminar constitui a primeira etapa
do planejamento de uma contratação (planejamento preliminar) e tem
por objetivo:
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Fls $\

DISPONIBILIDADE ORçAMENTARIA E FINANCEIRA:
As despesas decorrentes da contratação correrão por conta
da(s) seguintes dotações:
03 Fundo Municipal de Saúde
03.13 Secretaria de Saúde Pública SESP
10.722.0007 - Administração Geral
Projeto/atividade: 2.O82 - Enfrentamento da Emergência "COVID -19"
Elemento: 0.52.00.00.00.00.00.01.0031 - Equipamentos e

Material Permanente.

03 Fundo Municipal de Saúde
03.13 Secretaria de Saúde Pública SESP
10.t22.0007 - Administração Geral
Projeto/atividade: 2.O82 - Enfrentamento da Emergência "COVID -19"
Elemento: 0.30.00.00.00.00.00.01.0031- Material de Consumo

coNsrDERAÇOES:
Constatada a existência dos elementos mínimos obrigatórios

para o inicio do processo licitatório proposto, onde verificamos da
presente análise que foram devidamente apresentadas as lusÍlficaÍlvas
Técnicas, bem como o Objetivo Geral ; Específicos, através de
documento Estudo Técnico Preliminar e ainda as demais informações
necessárias, consÍanfes do Termo de Referência acerca da
viabilidade da refe rida, contratação.

Neste sentido sendo o nosso parecer favorável, verificadas a
existência dos elementos báslcos necessários / peças mínimas
obrigatórias, para fins de instruir o posterior processo licitatório sendo:
1) Estudo Técnico Preliminar e 2) Termo de Referência

Recomendamos a devida apreciação do presente
requerimento a assessoria jurídica desta municipalidade, bem
como ainda, da necessidade de haver a aprovação do chefe do
Executivo Municipal, para a devida autorização de abertura de
processo licitatório, conforme estabelece a Lei 8.666.

Santa Rita do Pardo, 08 de MAIO de 2020.

Prch Rogedo trguciê{ic
Didr ú. ooÍrt i{.tl. n ím

r*,aÍrcuh n 02.tot

CONTROLE INTERNO

sentido o atendimento ao Art. 16 incisos I e II e ainda do
da lei de licitações 8.666 quanto da respectiva Previsão
Orçamentária, sendo:



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Departamento de Licitações e Contratos

FlslÉ-o_

PEDIDO DE RESERVA ORçAMENTÁRIA

DO: Departamento de Compras e Licitações
PARA: Secretario Municipal de Finanças

Senhor Secretário,

Considerando as disposições contidas na Lei no 8.666/93 e posteriores
alterações, solicitamos a autorização e reserva orçamentária para abertura e processo
administrativo, a fim de atender a realizaçâo de licitação, conforme abaixo
discriminado:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PERMANENTE( MONITOR MULTIPARAMETROS
BOMBA DE INSUFAO COM EQUIPOS) PARA ATENDER A UMS NOSSA SENHORA DO
PERPETUO SOCORRO.

2 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
03 FUNDo MUNIcIPAL DE SAÚDE
03.13 sEcRETAera oe saúoe púBucA
10. 122.0007-2.082 ENFRENTAMEl'rto oa eueneÊruclA covrD-19
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
00.01.0031 00.01.0031 Ficha

R$ 95.297,01 (noventa e cinco mil ê duzentos e noventa e sete Íeais e um centayo)
to2

2 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
03 FUNDo MUNICIPAL DE sAúDE
03.13 sEcRETAnn oe snúoe púBLIcA
IO.T22.OOO7 -2.082 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-19
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
00.01.0031 00.01.0031
R$ 2.395,50 (dois mil e trezentos e noyenta e cinco rêais e clnquenta centayos)

Santa Rita do pardo/MS, 08 de Maio de2020.

Fern ndo Luiz natti
rasDi or de Co

ncrra: O96

Folha 1de 1

Rua Marechal Floriano Peiroto, 91O - Cêntro - Cep 79.590{@ - Santa Rita do Fardo/MS
Fone: (67) 3591-1123 - CNPJ: 01.561.37210001-50
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PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA RITA DO PARDO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Departamento de Licitações e Contratos

RESERVA ORçAMENTARIA

DO: Secretario Munícipal de Finanças
PARA: Departamento de Compras e Licitações

Conforme solicitação, informamos que nesta data procedemos a Reserva
Orçamentária para cobrir as despesas previstas, conforme abaixo discriminado:

OBJ ETO : AQUISIçAO DE EQUIPAM ENTO PERMAN ENTE( MONITOR MULTIPARAM ETROS
BOMBA DE INSUFAO COM
PERPETUO SOCORRO.

EQUIPOS) PARA ATENDER A UMS NOSSA SENHORA DO

Dotação: 2 - 03.03. 13-10.L22.OOO7 -2.O8

Dotação : 2 - 03.03. 1 3- 10 .|22.OOO7 -2.082-4.4.9O.52.OO-O .01.0031.000000 Ficha:102
R$ 95.297,01 (noventa e cinco mil e duzentos e noventa e sete rea centavo)

.3.90.30.00-00.01.
R$ 2.395,50 (dois mil e trezentos e noventa ctn reais e cinquenta centâvos)

S Rita do Pardo/MS, 08 de Maio de 2O2O.

E tta Figueiredo
Secretário Mu de Finanças e Planejamento

0031 0000 Ficha: 096

Rua Marechal Floriano Pêixoto, 910 - CênÍo - Cep 79.690{00 - Senta Rita do pardo/Ms
Fone: (67) 3591-1123 - CNPJ: 01.561.37210001-50

Folha 1de 1
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PREFE]TURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO sUL

Departamento de Licitações e Contratos

À Sua Excelência
o Senhor CACILDO DAGNO PEREIRA

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção às solicitações expedidas pela Secretaria Municipal de
Saúde Pública, cujo objeto é aquisição de equipamento permanente (monitor
multiparametros bomba de insufão com equipos) para atender a UMS Nossa Senhora
do Perpetuo Socorro, cumpre-nos solicitar à Vossa Excelência a tramitação do
Processo para a contratação solicitada.

Sem mais para o momento.

Santa Rita do Pardo/MS, 0B de Maio de 2020.

Ferna
Dire

Luiz Mi tti
r de Comp S

Rua Marcchal Floriano Peixoto, 910 - Cent.o - Cep 79.690O00 - Santa Rita do pardo/Ms
Fone: (67) 3591-1123 - CNPJ: 01.561.372I0OO1-5O
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Departamento de Licitações e Contratos

DESPACHO

Conforme solicitação do Núcleo de Compras e Licitações,
juntamente com as solicitações realizadas pelas Secretarias Municipais, e estando
devidamente cumpridas as formalidades do artigo 38, da Lei no 8,666/93,
AUTORIZO a abertura do procedimento licitatório para aquisição de equipamento
permanente (monitor multiparametros bomba de insufão com equipos) para
atender a UMS Nossa Senhora do Perpetuo Socorro e encaminho o presente
processo para as providências decorrentes.

(
c>-
Cacildo no reira

Prefeito Municipal

<-

Santa Rita do Pardo/MS, 08 de Maio de2020.

Rua Marêchal Floriano Peixoto, 910 - Centro - Cep 79.69G.Oo0 - Santa Rita do pardo/Ms
Fone: (67) 3591-1123 - CNPJ: 01.561.372l00O1-S0



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa F í'l

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 29.759.978

Ressalvado o diÍeitc de a Fazenda do Estado de São Paulo @brar ou Inscrever quaisqueÍ dÍvidas de
responsabilidade da pessoa iuÍídica/física acima kjêntificada que vieÍem a sêí apuÍadas, é certiÍicado que:

náo constam débitos iÍrscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a).

Tratando se de CRDA emaüda para pessoa iuÍídica, a pesquisa na base de dados é Íeita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuia raiz do CNPJ seia
aquela acima iníormada.

Folha 1 de I

(hora de BÍasília)

Certidão ne 25622583 ./
Data e hora da emissão 2UO4\2O2O 11:01:09 /
Validadê 30 (TRINTA) dias, contadrs da emissão.

Certidão emitida nos tennos da Resolução Conjunta SF-PGE ne 2, de I de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à vêrificação de sua autenticidade no sítio
tíÍp:/wwwdividaativa.pge.sp. gov.br

q

A



o
MINISTÉRIO DA FAZEI{DA
SêcrctaÍia dâ Rêceita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazênda Nacional E

DA UNIÁO

Nome: AL EQUIPA ENTOS HEDTCOS EIRELI
CNPJ: 29.753-978/000í{6

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo adma idenüficado que vierem a sêÍ apuEdas, é cêrtificado que
não constam pendências êm s€u nome, relativas a créditos tÍibutários administrados pêla Secretaria
da Receita Federâl do Brasil (RFB) e e inscrições em Díüda Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fâzende Nacional (PGFN).

Esta cêrtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgâos e fundos públicos da adminiskeÉo direta a ele vincxrlados' Refere'se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbib da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conúibuições sociais preüstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lêi no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A ac€itaÉo dêsta cêrtidáo está condicionada à verificaçáo dê sua autonticidade na lntemêt, nos

êndercços <htF//rfu .gov.ba ou <htts://wwwpgrÍn.gov.br>.

Cêrtidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de ?,1U2014.
Emitida às 10:27:38 do dia 7 0412020 <hora e data ds BrasÍlia>.
Válida até 1211O12O2O. "
Código de controle da certidão: 4BFD.6863.9847.8íÍtl
Qualquêr rasura ou êmenda invalidaÉ estê documenlo,

(

GERTIDÃO NEGATIVA OE DÉAiTOS NELATffOS AOS TRIBUTOS FEDERAE E À DÍVIOI ITÍVA

)"h,^
1)

A
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Voltar lmprimir Ílca

C,.IX/l
CAIxA ECGEÔM:CA FEoERAL

Certifcado de Reguleridede
do FGTS - CRF

Inscrlção: 29.753.97810001-06 //
Razto SociallAL EQUIPAMENToS MEDIcos EIRELI

Endereço: R MATo GRoSSO 667 SAIÁ03 / IPIRANGA / RIBEIMO PRETo / sP /
14055-560

A Caixa Econômicâ Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vatldadê:1o/O 3l2O2O a O7lO7t2O2O ,/'

CertificaÉo úmêro: 2020031005194359566393

Informação obtida em tSl04/2O2O 10:29:45

A utilízação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caira.gov.br
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PoDER JUDrcrÁnro
TRTBUNAL DE JUSIçA oo ESTADo DE sÃo pAULo

cERTTDÃo ESTADUAL DE DrsrRrBUtÇôES cÍvErs

9512084

FE q,x* ---

-WcERnDÁo tí,:90522,

A autênücidadê desta certidáo poderá ser confirmada pela inteÍnet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA:'ll1

A Diretoria de SeMço Técnico de lníormações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuigões legais,

CERTIFICA e OÁ fÉ que, pesquisando os regislros de distribuições de PEDIDOS DE
rllÊructl, coNcoRDATAs, RECUPERAçoES JuolclAls E ExrRAJUDlclAls, anteriores a

2710412020, veriÍicou NADA CONSTAR como réu/requendo/interessado em nome de:

AL EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI EPP, CNPJ: 29.753.978/0001-06, conÍorme indicaÉo
constânte do pedido de certidáo.'**

Esta certidâo não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome Íoi
pesquisado Ígura como autor (a). Sâo apontados os feitos com situação em tramitaÉo já

cadastrados no sistema informatizado referenles â lodas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do
Estado de São Paulo.

A data de informatizaÇão de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicâdo
SPI no 2220í 9.

Este cêrtidão consirere os Íeitos distribuídos na 1' lnsüncia, mesmo que estejam em
Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer oütÍa base de dados de inslituição pública ou com a
Receite Federel que \reÍifique a identilade do NOilIERAZÁO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fomecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidâo.

A certidão em nome de pessoa jurídicá crnsidera os processos referenles à matriz e às
Íiliais e poderá apontar feitos de homônimos não qualiÍicados com tipos empresariais diÍerentes do
nome indicado na ceÍtidão (ElRELl, S/C, S/S, EPP, ME, MEl, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital

Sáo Paulo, 28 de abnl de 2O2O

PEDIDO N": [ilil]ililt
rrl

/P

Esta certidão é sem custas.

J)
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PODEX. JUDiCf .à{IO
JI,TSTIÇÀ DO ?RÂBÀ]-HO

CERTIDÃO NEC"ÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI-,HISTÀS

Nome: AL EOUIPÀMENTOS MEDTCOS EIRETI
(MATRIZ E FILIÀIS ) GNPJ: 29.753.978/0001-06

dias, contados da data

CerLidão ne : 4406952/2029
expedição: L2 / 02/2020,áX n: l-8: 08
validade: Og/08/2020 -/L}O (cento e oitenta)
de sua expedição.

Certif ica-se que Àr. E0urPÀtíEtrTos liEDrcos ErRErJr
(!íÀtRIz E Frr,rÀrs) , inscrito (a) no CNP,J sob o nq

29.753.978/0001-05. ltÃo coltsrÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
certidão emitida com base no art. 642-A da consolidaÇão das teis do
Trabalho, acrescentado pela têi ne L2.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa ne 1410/2011 do tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta Certidão são de responsabi l idade dos
tribunais do 'rrabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriorês à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação
a todos os sêus estabelecimentos, agências ou filiais.
a aceitação desta cêrtidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitlda gratuitamente.

Div ida: e .uiesiô+s: .:nC r ê r. - . j. r 3 . .l .r

i-áJ::r: 1 3Ê i

rÀIFORTG,ç.íO ruPORTÀltÍE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
j.nadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quantso às obrigaÇões
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou ern

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados ern 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púb1ico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação préwia.



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

JUNÍA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO P

CERT|OÀO SIMPUFICADA

.t\

JUCESP

CEBNECAIOS OUE AS INFORMAÇÔES ÂBAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DÊ SUA EXPEDIçÃO.

SE HOUVEB AROUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDEú SUA VALIDADE.

A ÂUTENTICIDADE OESTA CERIOÃO E A EXSTÊNCIA DE ABOUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, POOERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONUNE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO OE AUTENTICIDAOE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

o Í^ oa corGÍrlrç^o

2lo2t201a PNAzO INDETERMINAOO3560r 989430

ETRELT (E.P.P.)AL EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI

1940 SOBRELOJARUA FRANCA29.753.978/000 1 -06

RS 110.000,0014075-490VILÂ ELISA RIBEIRÂO PRETO

MANUTEt.IÇÃO E REPARAÇÃO DE EOUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

PITALAR; PARTES E PEÇAS

RCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORÍOPÉDICOS

BCIO ATACAOISTA DE APARELHOS E USO

ONILTO GONCALVES DE ALMEIDA

RUA JOSE RUFINO PEREIRA

201062410RIBEIRAO PRETO SP 14110-mORESIDENCIAL SAN MAR

089.0r 2.758-95 TITULAR E AOMINISTRADOR

lltoznn 052.75€y2G5

CAPITAL DA SEOE ALTERADO PARA $ l IO.OOO,M (CENTO E DEZ MIL REAIS)

ALTERAÇÃO DOS DAOOS CAOASTRAIS DE ONILTO GONCALVES DE ALMEIDA, NACIONALIDADE BRÂSILEIHA, CUTIS: BRANCA,

CPF: 089.012.768.95, RGíRNE: 20I0624I{ . SP, RESIDENTÊ À RUA JOSE RUFINO PEREIBA, 90, RESIOENCIAL SAN MAB,

RIBEIRÂO PRETO - SP, CEP í,I110{OO, NA SITUAÇÀO OE NTULAR E ADMINISTRADOR, ASSINANOO PELA EMPRESA.

ENOEFEÇO DA SEOE ALTERADO PARA RUA FRANCA, 19,10, SOBRELOJA, VtLÂ EUSA, R|BE|RAO PRETO - SP, CEP 14075490. ,

DATAOA DE:29/01/2020.

\tCONSOLIDAÇAO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇOES PARA NIRE: 3s6Oí989430

Documento Gratuito
Proibda a Comercaalizaçáo
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DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÀO OA BASE OE OAcc,S: 271041fr2o

C.nidão Snplíi.eda on k s parâ MÁYAB DE SOU§q E SOUZ{ :31372Ú5800. DooJmsnlo edú@(b pd OISELÂ

SIlllEMÀ CESCHII{ S.oíltaB Gê61ó J!cêí. A Júla Coh.loâldo Eslltb d. Sáo Pâulo, gâranlê a áúent d.de
&.rê d@niânlo +ándo wsoâ|zâdo drüamllà m pqtal wlw.l!É.?úh..É9.gpv.Ú sob o núrÉlo ê âulentcÍtad.
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Secretaria Municipal da Fazenda
www. ribeiraopreto.sp. gov. br Fls

Fale Conosco: certidoes@fazend a. pmrp. com. br

CND

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

DE IPTU, IIBI, ISS, TAXAS, CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

( PAV I MENTAÇÃO ) E PREÇO PÚ BL I CO EM D ÍV I DA AT IVA

EMPTESA: AL EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI

CNPJ,zCPF: 29. 753.978/O0O1 -06

I nscrição Municipal: 20108433

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal lançar e cobrar quaisquer débitos de
responsabilidade do sujeito passivo, que vierem a ser apurados, e certificado que não
constam débitos em dÍvida ativa na Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto - SP.

Situação Cadastral: Ativa

Cêrtidâo êmitida eletronicamente com base no art. 81-Adâ Lei 2.415/70

ValkJade: 180 dias

Legitimidade veriÍicável na lnternet - www.ribeiraopreto.sp.gov.br
pelo prazo de 180 dias.

Emitida às 12:15h do dia 1UO2aO2O - Código de controle: 2504,267

f,
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Vía Rápida Empresa - vRE
CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO

JUCESP . JUNTA COMEROAT DO ESTADO DE SÃO PAUTO

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e

lnovação

Prefeitura do Município de Ribeirão
Preto

É importante saber que:

Governo do Estâdo de São Paulo

Fls q.}.

1. Todos os dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidade do proprietário do estabelecime

2. Somente as atividades econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado.

3. Qualquer alteração de dados e condições que determinam a inscriio nos órgãos e expedição destê documento implica na perda

de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa jurídica a revalidar as informações e renovar

suâ solicitação.

4. Os órgãos envolvidos poderâo a qualquer momento fiscalizar ou notiÍicar o interessado a comprovar as restrições e/ou condações

supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notiÍcâçôes, poderá ter inicio procedimento de apuração de

responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassâção do licenciamento.

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período

de vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e especificadas pelo órgão.

6- Este documento reflete a situação do licenciamento integrado na data de sua emissão e para confirmar sua validade consulte o

site https://www.iucêsp.sp.gov. brlyRE/Home.aspx.

DADOS DA SOUCITAçÃO, EMISSÃO E VAUDADE DESTE DOCUMENTO:

PROTOCOLO/NÚMERO

sPM2030173142

D^Í^oEEr,ÁtssÃio//,,/

L4|OZ|2O2O

OAÍA DE VAUDADE

14/02/2O2r

DADOS DA EMPRESA

]'IOME EMPRESARIAL C,{PJ

AL EQUTPAMENTOS MEDTCOS ErREI-l 29.753.97a1WL-ú

IIATUREA.IURÍDICA

Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada (de Nâtureza EmpresáÍia)

E DEREçO DO ESTABEI.TOME TO

RUA FRANCA, 1940 SOBRELOJA SOBRELOJA

v[A EL§A, Ribeirão Preto - SP CEP: !t075490

ÁREA Do ESTABELEoME To

Ánra oo ruóvrr

ÂTMDADES ECOí{ÔU|CIS UCTNOIOAS

47733ü) - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

33198q) - Mânutenção e reparafo de equipamentos e produtos não especmcados anterioÍmente

7319002 - Promoção de vendas

3329501- Seruiços de montagem de móveis de qualquer material

4751201- Comércio vareista 6pecializado de equipamentos e suprimentos de informática

47539q) - comércio varêiistã especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo »
\/C'

!ràEscritório Administrativo

PÁGINA I1I DE I4I

DATA DA SOUCITAçÂO

L4l02l2o20

ATIVIDADES AUXITIARES LICENCIADAS

l



ANALISE DE VIABILIDADE

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICíPIO DE RIBEIRÂO PREÍO

vÁuDo PARA A rNscRrçÂo MUNrcrpAL Do rMóvEL

TIPO DO IMÓVEL NÚMEÍO IPTU:0275638

RESTRTçõES AO EXERCíclO DA ATtVtDADE NO LOCAL TNDICADO:

DATA DE EMTSSÃO: I3/O2/2O2O

F .^4

» A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interêssado a comprovar as condiçôes supramenciona a5 as restrições de

operâção, de forma que se não atendida a notificação, podêrá iniciar pÍocedimento de apuração de responsabilidades com

eventual imposição de multa, interdiÉo do imóvel ou cassação do licenciamênto.

» O endereço informedo dêve ser exclusivamente ponto dê recebimento de correspondências, não sendo pêrmitido o exercício

de atividades econômicas no local.

LICENCIAMENÍO INÍEGRADO

Secretaria de Estãdo da Saúde / vitilância Sanitária

Atividade licenciada pelo órgão de vigilância sanitária municipal.

Secretaria dê Eíedo da Seturança Pública / Corpo de Bombeiros

PROTOCOLO ISENTO

Secretaria de Estado do Meio Ambiênte / CEÍESB

TIPO DE DOCI,,MENTO NÚMERO DE LICENçA DATA EMISSÃO

|SENTO |NEXTSTENÍE L4/O2/2O2O

FORAM PRESTADAS AS SEGUIÍ{TES DECTARAçôES:

» Atividades exercidas no local: 4773-3/0O - Comércio vare.iista de artigos médicos e ortopédicos

» Declâro que a atividade não será instalada e/ou realizada em APM (Área de Proteção aos

Mananciais) / APRM (Área de Proteção e Recuperação de Mananciais).

» Declâro que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestaÉo esp€cíficâ da

CETESB: l.Corte de árvores nativas isoladas;2. Supressão de vegetação nativa;3. lntervenção
em Áreas de Preservação Permanente (APP);4. MovimentaÉo de terre acima de 10O m3 (cem

metros cúbicos); 5. lntervenção em Áreas de Várzea para fins agrícolas.

VAUDADE

INEXISTENTE

Secretaria da Agricultura / Coordenadoria de Defesa Agropecuária (

3319-8/00
3329-slot
4753-91ú
4773-3/@

,rfi
DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO

h
CNAE

PÁGINA Í2I DT t4I

DATA EMISSAO

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTE§ DECIÁfUçôES:

» Declaro enquadrar-me na "lsenção Tipo l" do Corpo de Bombeirot por seÍ prestador de

serviços ou autônomo, e o endereço fornecido é o de minha residência (unifamiliar ou
apartamento em prédio exclusivamente residencial), sendo o estabelecimento considêrado
apenas para fins legais e tributários, não sendo exercida qualquer atiüdade empresarial no
local, tais como fabricaÉo, manutenção, montagem, depósito, vende, âtendimento ao cliente,
e outros.

» Declaro estar ciente de que estou sujeito à fiscalizaÉo do Corpo de Bombeiros e gue, além da

cassação da Licença, o registro de informâções inverídicas pode acarretar ao declarante o

crime de falsidade ideológica, tipificado no Artigo 299 do Código Penal, com previsão de pena

de um â cinco anos de reclusão e multa, sem prejuízo das providências administrativas e cíveis

cabíveis.



SecÍetaria da Agricuhura / Coordenadorie de Defêsa Agropêcuárie

73L94102
47s1-2/OL

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECIáRAçõES:

» Declaro que as atividades que realizo para este protocolo não são de âmbito de gestão no
sistema de Gestão de Defesa Animale Vegetal (GEDAVE) pela Coordenadoria de Defesa
Agropêcuária (cDA) dâ secrêtaria de Agricuhura e Abastecimento (SAA).

F ls qzt

Ílco

PreÍeitura de Ribeirão Prêto

VIGIúNCIA SANITÁRIA

DATAEM§SÃO PROTOCOTO ISEÍ{TO C'{AE

3329-slOL

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECTABAçõES:

» Dedaro estar cjente de que a atiüdade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância
sanitária.

DATÂ EMESÃO PROTOCOLO ISEÍ{TO CÍ'IAE

7?l9{lO2

FORAM PRESTADAS AS SEGUIIUTES DEGLARÂçõES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo óryão de vigilância
sanitária.

DATAEM§SÃO PROTOCOLOISENTO C ITE

331e-8/m

FORAM PRESTADAS AS SEGUI TES DECLARAçÕES:

» Dedaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância
sanitária.

DATAEMESÃO NÚMERO DE UCEÍ{çA VAUDÂDE

SPM2O30173142 INDETERMINADA

FORAM PRESÍADAS AS SEGUINTES DECTARAçõES:

» Declaro conhecer a legislação sanitária vigente e cumpri-la integralmente, inclusive em suas

futuras atualizações, assumindo civil e criminalmente inteira responsabilidade pela veracidade
das informações aqui prestadas para o exercício das atiüdades relacionadas. Declaro ainda

estar ciente da obrigação de prestar esclarecimentos e observar as exigências legais que

vierem a ser determinadas pelo órgão de vigilância sânitária competente, em qualquêr tempo,
na forma prevista no artigo 95 da leiestâdual 10.083 de 23 de setembro de 1998.

» Declaro estar ciente de que este estabelecimento está sureito à inspeção pelo órgão de
vigilância sanitária e aplicação de sanções previstas na legislação vigente, entrê elas o
cancelamento desta licença.

DATA EMISSAO

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECTARAçõES:

), Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo óÍgão de vigilância
sanitária.

DATA EMISSAO PROTOCOTO ISENTO CNAE

CNAE

4773-3lOO

PÁGINA Í3I DE t4]

PROTOCOTO ISENTO CNAE

4753-9/ú

,4

I



PreÍeitura de Ribeirão Preto

47sL-2lOL

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAçõES:

» DêclaÍo estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância
sanitária.

PREFEITURA

DATA EMISSÃO

14/o2l2O2o

NÚMERO DE UCENçÂ

sPM2030173142

VAUDADE

L4lO2/20,21

F,
PÁGINA I4I DE Í4I
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AL EQUIPAIIIENTOS MEDI COS EIRELI

1! ALTERACAO DE ATO CONSTITUTIVO

tô4

ONILT9 GONCALVES DE ALMEIDA, brasileiro, casado sob o regimê de
comunhão parcial de bens, nascido em 08 de selembro de 1969, natural de
caiapônia - Go, técnico em eletrotécnica, portador da carteira de ldentidade RG
ne 20'106.241-0 ssP-sP, inscrito no cpF sob o ne 089.012.769-95, residente e
domiciliado à Rua Jose Rufino Pereira ne 90, Residencial san Marco, cEp 141 l0-
000, nesta cidade de Bpeiráo Preto, Estado de São paulo;
Titular da empresa yóividual de responsabilidade limitada AL EeulpAMENTos -,'-MEDlcos ElEELl, (ue gira nesla praça de Ribeiráo preto, Estado de são paulo,
inscrita no CNPJ sob o ne zg.zsg.979loo01-06, com seu registro na Junta
Comercial do Estado de São paulo sob na 35.601.999.43-0, 1m sessão de
2210212018, Resolve na melhor Íorma de direito promover a primeira Alteraçáo do
Ato Constitutivo, que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes:

A- DA NOVA SEDE

A empresa terá sua sede na Bua Franca nE 1.go sobreloia. vila Elisa. cEp
I 407$490, nesta cidade O" niOeffi
A EIRELI poderá_a qualquer tempo, abrir ou Íechar Íilial ou outra dependência.
mediante alteração do ato constilutivo, devidamente assinada pelo' titular da
empresa.

B - DO NOVO CAPITAL

o titular resolve realizar neste ato um aumento do capilal no valor de R$ 010.000,00 (Dez MitReais). 
lfi

R 4 caribaldi, 2.235 - Ako da Bu vista - cilp 1402s-190 - Rüeirõo preÍo - Sp. / A
l/ ( r ó) 32i4- t290 - analise@anatiseconrabilidadc.org 

^ 
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-A _CÍê no Sonhor Jesus Cr.slo o sêíás safuo. tu ê a tua casa' (Ato6_t6:3tf \)^. \-21N 
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Fls tô a,
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ONILTO GONCALVES DE ALMEIDA
TOTAL

110.000 Qts.
110.000 Qts.

ParáaraÍo único :- A responsabilidade do titular é, na forma da Lei, restrita ao valor
de seu capital, e responde exclusivamenle pela integralizaçáo do capital.
(Artigo 1.052 do Código Civil).

Em virtude das alteraçÕes ocorridas, o titular resolve consolidar todas as cláusulas
do ato constitutivo, que passará a reger-se nos lêÍmos a seguir:

DA CONSOLIDACAO DO ATO CONSTITUTIVO

I - DO T|PO

A empresa é lndividual de Responsabilidade do tipo limitada, e se rege pelas
cláusulas deste instrumento e, nos casos omissos, pela legislação vigente.

II- DA DENOMIN

A empresa gira sob a denominação de "AL EQUIPAMENTOS MEDICOS
EIHELI".

III_ DO OBJETO

A empresa _lem como objetivo a exploração do ramo de .,IMpORTAçÃO,
EXPORTAçÃO, COMERGIO AraCnbtsrÀ E vABEJtsTA DE ÂRTtcOS
MEDICOS, ORTOPEDICOS, ODONTOLOGICOS E VETERINÁRIOS",*COMERCIO VAREJISTA DE ELETROELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE
r_ltroRmÁTlcA-,'MoNTAGEM, MANUTENÇÃo, REnARAçÂo É ôõNstnroDE MOVEIS E EOUTPAMENTOS MED|COS, ôOOrutOtOCtCOS,
ORTOPEDICOS, LABORATORTATS E VETER|NAH|OS,, e .,PROMOÇÃO EM
VENDAS E NEGOCIOS".

Rua Garibaldí 2.2i5 - AlÍo da Boa Vista - CEp Id02S-Ig0 - Ribeirõo preto _ Sp.
( l6) 3234-1290 - analise@analisc<;onrabiLdadc,org

'Crê no Sênhor Jesus CÍislo ê sêÉs safuo, lu e â tuâ casâ' (Atos 16:31)

í
t,.N^jr*

0 Capital será aumentado através da integralização em espécie. Dessa Íorma o
novo Capital será de R$ 1 10.000.00 (Gento e Dez Mil Reais), dividido em 1 1 0.000
(cento e dez mil) quotas no valor nominal de Rg 1,00 (Um Real) cada uma,
totalmente integralizado, em moeda oorrente do País, como segue:

R$ 110.000,00
R$ íí0.000,00



cód.

F l(, 1

A,NÁ,LTSE
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RldÍlcâ

A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar Íilial ou outra dependência,
mediante alteraçáo do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da
empresa.

V - DO CAPITAL

o capital.é de R$ 110.000.00 ícento e Dez Mil Reais), dividido em 110.000
(cento e dez mil) quotas, com valor nominal dã R$ 1.0-0 (um Real) cada uma,
totalmente integralizado em moeda corrente do país, conforme segue:

Corrrrrltcrrlc & Contobltidodc

IV - DA SEDE

A empresa têm sua sede na Rua Fran ca nq 1.940 Sobreloia. Vila Elisa. CEP
14075-490, nesta cidade de Ribeiráo Preto, Estado de Sáo paulo.

R$ 110.000,00
RS íÍ0.000,00

ParáqraÍo único :- A responsabilidade do titular é, na forma da Lei, restrita ao valor
de seu capital, e responde exclusivamente pela integralizaçáo do capital.
(Art igo 1.052 do Código Civil).

VI-DADURACÃO

VII. DA ADMINI STHACÃO

í,

ONILTO GONCALVES DE ALMEIDA
TOTAL

110.000 qts
1 10.000 qts

A empresa terá sua duração por tempo indeterminada, podendo, entretanto, ser
dissolvida a qualquer época, uma vez observada' a regisraçáo vigente,
considerando-se o início das atividades em 03/0í/2019

A- adminisúação da empresa é exercida pelo tilular oNtLTo GoNcALvEs DE
ALMEIDA gue tem poderes e atribuiçôes de gerenciar e administrar o" n"go.io.
da empresa, vedado, no entanto, em atividadeJestranhas ao interesse empiãsarial
ou.assumir obrigações em favor de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da empresa.
Parágrafo unico - o administrador Íica aulorizado a usar o nome empresariar,
isoladamente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao inteiesse da

F--
,M

Rua GaribaM\ 2.235 - Aüo da Boa Vistt - CEp 14025_ t90 _ Ribcirão prero _ Sp.
( l6) 3234- 1290 _ analisc@anatis(cortabilidade.org

_Caê 
no Senhor J6us Cn§llo e seás salvo, tu e a tua casa" (Atos 16t31)

Êúd:á{áô f@ r.,trC c ÀÀramra{rOR
V*r Íot ô,.b: Êt,1.56

o. d.<br rrô ro {: hr&.r,$rc<r9í-llrLla!í
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Conrrrltr.rlo & Contobtlldode Fls l oh

empresa ou assumir obrigaçóes em Íavor de terceiros, bem como onerar ou alienar
bens imóveis da empresa, sem autorização do titular.

A,,{Á,LISE

rx - Do EXERCíCIO . BALAN E LUCROS

Ao término de cada exercício, em 91 de dezembro, o administrador prestará contasjustiÍicadas de sua administração, procedendo à elaboração do Balanço
Patrimonial e.do Balango de Flesultados Econômicos, cabendo ào empreiãrio ós
lucros ou perdas apuradas.

Xt - DECLARACÃO DE DESTMPEDIMENTO

o adminisúador declara, sob as penas da lei, que náo eslá impedido de exercer a
admlnistraçáo da empresa, por lei especial, ou em virtude de cãndenafão-crimlnat,ou por se encontrar sob os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda que
lemporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime Íalimentar, deprevaricaçáo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economlapopular, contra o sistema financeiro nacioná, contra normas de deÍesa da
concorrência, contra as relações de consumo, Íé pública ou a propriedade. 

--
Dec!a19' sob as penas da rei, que não participo áe nenhuma outia emlresa dessa
modalidade.

Rua ctsribaui" 2-235 - Ala da Boa visr, - cÊp t402s-Igo - Ribeirão preto - sp-
( I 6) 3234- I 290 _ alalis§@analiscconrúilidade.org

'C.ê no Sonhor Josus Cíisto ê sâás salvo, tu o a tuâ cà6á, (Àos 15:31)

b-

or d.ô. d,o Io mi l!r$tr..rodaíai!ô.1Áôr

VIII- DA RETIRADA PBÓ.LABORE

o titular oNlLTo GoNcALvEs DE ALMEIDA, terá direito a uma retirada mensat a
título de "pró-labore", que será levada a débito da conta de "despesas gerais', da
empresa, cujos níveis deveráo ser fixados dentro dos limites eitabelec-idos pela
legislação vigente.

X- DO FALECIMENTO

Falecendo o titular, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e .o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o
valor de seus haveres será. apurado e liquidado com base na sltuaçãó pãtrimonial
da empresa, à data da resolução, veriÍicada em balanço especialmente levantado.

&
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A,N^Ã,L'SE
Côfltuat.lrlo & Contobilldqdô Fl3 Io5

XII. DO FÔRO

O titular elege o loro da comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, para
qualquer ação Íundada neste Contrato, renunciando-se a qualquer outro, por muito
especial que seja.

E assim o titular obriga-se livremente a cumprir o presente instrumento de
Alteraçáo de Ato Constitutivo, lavrado em três (03) vias de igual teor e para o
mesmo Íim assinado pelo titular, na presença de duas (02) testemunhas.

Ribeiráo Preto, 29 de Janeiro de 2020.

7,

Testemunhas:

lvan Lemes de Sanl' Ana
RG nq 6.747.367-2 SSP-SP

52.758/20-5--r

On Goncalves de Almeida

Luciana Bavanelli
RG nP 23.579.577-X SSP-SP

l lfilli ltilt filil tlllt lltil ilil1 llillfiltll1llilllflililil
3
-)

Rua Garibarui, 2.2i5 - Alto da Boa Vista - CEp 14025-t90 - Ribeirão prero - Sp.
( ló) -1?34-1290 - analisc@analisccomúilidade .org

"Cíê ío Senhoí Jêsus Ca6to e sêrás salvo, lu e a tua casa" (Atos i 6:31)
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO OEINSCRIÇAO

29.763.978/000í-06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATA OE ABERÍURA

22t02t2018

NOi,lE EMPRESARIÀL

AL EOUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI

TiTULo oo ESTABELECTMENTo (NoME oE F^NTAs^)

cóDrco E DEscRrÇÂooÁ ATrvrDAoE Eco,JôMca pRrNclpÂr

ii.733-lr0 - CorÉrcio varêjista dê adigos máricos ê oíoÍrálicos (Dispflsada ')

cóDrco E oEscRrÇÀo oAs AÍrvrDÀoEs EcoNôMrcas sEcuNoÀRrÀs
a6,6.J{0 - CorÉÍcio atacadista dê rúquinas, aparelhos ê equiparrEntos paÍa uso odonto{Édicoiospitalar; paíês e
PêçAS
33,19{{r0 - Manutênção ê Íêpara!áo dê êquipanEÍ os ê produtos náo êspêcifcados antedormente
73.19{142 - PÍomoção de vêndas (Dispênsada')
33.296.1r'l - Serviços de montag€ín dê móvêis dê qualquêr ÍnateÍial (Dispensada ')
17.61-2{1- Co[Ércio varciista êspecializado de equiparnentos e suprimcntos dê inÍomática (Dispênsada')
,a7-63§{0 - CorÉrcio vaÍcrista especializado de êlrtÍodoíÉsticos e cquipamcntos de áudio ê vldêo (Dispensada ')

cóorco E oEscRrÇÀo oA NATUREZA .q.rRioicA
230{ - EmFesa lndividual dc Rêspomabilidade Limitada (de NatuÍeza Empresári

LO6RAOOURO

R FRANCA

CEP

1,1.075490
BAIRRO/DISTRITO

VILA EUSA
MUNrciPro

RIBEIRÂO PRETO SP

ENoEREÇo ELFrRóNtco
OIRETORIA@MUNDIREPRESENTÂCOES.COM.BR

ÍELEFONE
(16) 3325-2928/ (í6) 9í52-9898

ENTE FEoERATTvo REsPoNsÀva GFR)

s
ATIVA

D r oA sru ÇÃo c^oÀsrRÀr
zznanL

MOTIVO OE §TUACÃO CADASÍRÀL

stÍlJ ESPÉCIAL DATA oA sTUAÇÃo EsPEcrAr

PORÍE
EPP

Cl Á d6pcrs. dê slvaús e lics.nçes é diícito do omqeeodedot que alcndê aos rcquisitos constat tês no RasofuçÁo CGSTM tf 51. dê 11 de
iunho dê 2019, ou dl legislação pró$íe enc.minh.dê ao CGSIM pêlos erÍês ledeÍatiws, não tctúo a RecoÍs Federal qualquer
responsrbildôde qu.n o âs eáydádês dAporrsrdâs.

Pagina: 1/í
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Aprovado pela lnstrução Normaüva RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 20í 8.
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Requereu o Edital a(s) seguinte(s) empresa(s):

R/UIIO SOCIÁL

29-753.978/0@1-06 i 
^l- 

EQUIpAÍ.lE[rOs MEDI@S EIREUI Epp

20.37r.330/0001-09 MUNDI EQUIPÁMEI{TOS MEDTCOS ODONTOLOGICO E VEIERINÂRIOS EIREU.ME

36.995.505/000r-80 SETE IMPORTAçÃO E E(PORTACÁO DE EQUIP MEMTO LTDÂ

Manifestou interesse na participação a(s) seguinte(s) empresa(s):

29.753.978/0001{6 AL EQUIPÂMEúrOS IIEOICOS ÊIREul Epp Âpenàs enviou os ênvelopes.
20.371.3$Im1{X) ODO'{TOLOGICO E l4*,- *riou * oonaog*. -

I

36 995.505/0001€0 SEIE IM E E(PORTÂCÂO DE EQUTPÂMEI{TO
Âpenas enviou os envelopes.LmÁ

Apos a análise da(s) documentaço(ões) a Comissão decidiu, por unanimidade de seus membros, classificar a(s)
empresa(s) conforme se segue:

HABIl.rÍAçÃo
Rrz^o foclÂr. slTuaçio

HAAILITADO

MUNDI EQUIPAT'íEI'ITOS T4TOICOS OOOmOTOC

oasERv çóEs

VÊIÉRJNÂfuOS EIREU+,IE
sErE IMPoRTÂÇÀo E OOORTÂCAO DE EQUIPAHEÍ{TO LTDA HÂAILITÂDO

Apos o respectivo exame, tÍveram os seus valores anunciados, reultando nas seguintes propostas escritas:

^xêo 
LC,IE arEX Vrld
m1 1 8.997.m I 001 2 __9,9q I 001 3

VÂLOR TOÍAL DO FORIIECEDOR: Rl 74.676,00

1s.@,9q

ÂL EQUIPÂi4E TOS MEDICOS EIREU-I Epp

ltuNDI EQUIPÂiiENÍOS lrÊDrcos ooo{Totoclco E vE?Ê RINÁRIOS ÊIRELI.ME

Im1 1 15.{D0.00 1001 2 m.m r 001 3 .2?,QQqQO

VAIOR TOTÂI DO FOnIIECEDOR: Rl UadXr,OO

sÉTE tl.poRIÃçÂo € EXPORÍÀCÂO DE EQUIPÂTEI{TO LTDA
rÍBt

100 14,0@,m I 001 2 18,m I OOI 3 19,9q0-,a.

ATA DA sEssÃo - pRocEsso No.: oos0/2020

Rua Marechal Flodano peixoto. 910 - Centro - Cep 79.69GOOO _ Santa
Foner (67) 3591-1123 - CNpJ: 01.561.372/OOO1-50

VÂIOR TOTÂJ. OO FiORNECEDoR: R$

Ritâ do Pardo/Mq

Folha 1. de 2

v

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Departamento de Licitações e Contratos

ATA DE JULGATIIEITTO
pRocEsso No: OOSO/202O DISP. No 0038/2020

O$ETO: AQUISIçÃO OC EQUIPAÍIIENTO PERiIAilEíITE( MONITOR MULTIPARAMETROS BO]IiIBA DE
INSUFAO COÍ'I EQUIFOS) PARÂ ATEilDER A UMS NOSSA SENHORA DO PERPETUO S(rcORRO.

ÍIPo DE JULGÂMENIo: MEÍ{OR PREÇO POR ITEM
DArA DA SES§Ão: oalo'lzozo HOúUO: 16:00

Reuniu-se nesta data, em sessão pública, a Comissão Permanente de Licitação, para apreciar, analisar e julgar a
licitação acima descriminada.

Àrgo ITBi VÀ.oi ÁltE@ ITE.! V&Oi

EQUIPÁi4AjTOS

AI. EQUIPÂMEI,{TO5 MEDÍCOS EIREII EPP



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Departamento de Licitações e Contratos

Apos o recebimento e julgamento da(s) proposta(s), a Comissão deliberou por unanimidade de seus membros
CLASSIFICÂR o objeto do presente certame conforme se segue:

Fl3 t""l(

-tr
AL EQUIPAI.IENTOS li{EDICOS EIRELLI EPP

8.997,OO t2 9,9O I 3 15.,llro,oo

Valor Total: R.l 74,676,00 (setenta e quatro mal e sêiscentos e sêtenta e seis Íêais).

Nada mais havendo a ser tratado, a Presidente por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que.
lida e vai assinada pelos Comissão.

DA SILVÂ LIDIÂÍ{E NASCIMENTO
MÊMBRO / EQUIPE DE APOIO MEMSRO / EQUIPE DE APOIO DA CPLJ

ATA oAsEssÃo - pRocEsso No.: 00s0/2020 Folha 2 de 2

Rua Merechal Floriano Í,eixoto, 910 - Centro - Cep 79.69OfiO - Santa Rita do paÍdo/Ms
Fonê: (67) 3591-1123 - CNpJ: 01.561.372,/O@1-SO

T1

vALoR ÍoÍAL DO FoRNECEDoR: R$ 74.676100



Flr \ I'r,
Ruô{ctPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Departamento de licitações e Contratos

RESULTADO DE LICITAçÃO
No Proces,so Modalidade/No Data

ooso/2o20 DrsP. No oo38/2020 oTlosl2o2o
ObJEtO: AQUISIçÃO DE EQUIPAMET{TO PERMANENTE( MONITOR MULTIPAR,AMETROS BOMBA DE INSUFÃO COM EQUIPOS) PARA ATENDER

A UMS NOSSA SENHORA DO PERPETI.JO SOCORRO.

cóo. ÊsFÉclíc çIo mrÍEx

I 0001 01 51450 BoMBÂ DE INFUsÃo uNrvERsAL 3,000 EQUIPMED 8.997,00 26.991,0O

I 0001 02 Eeurpo PARA BoMBA DE INFUsÃo UNIVERSAL UN 1s0,000 9,90 1,445,00

I 0001 03 51451 MONTTOR MULNPÂRAMETROS 12 UN 3,000 EQUIPMED 15.4{x),(x} 46,20O,0O

VALoR ToTAL DO FORNECEDOR: R$ 74.676,00

AL EQUIPAMEXTOS MEDICOS EIRELII EPP

gt
RESULTADO DE UCITAdO - PROCESSO No.: 0080/2020

Rua Marechal Floriano Peixoto, 91O - Centro - Cep 79.69GOOO - Santa Rita do Pa
Fone: (67) 3s91-1123 - CNPI: 01.561.372l@01-50

Folha l de 1

IOTE TTEII

UN

51449 EQUIPII,IED

,e
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PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA RITA DO PARDO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Departamento de Licitaçôes e Contratos

ObJeto: AQUISIçÂO DE EQUIPAMET'ITO PERMANENIE( MONITOR MULTIPARÁMETRoS BoMBA DE INsUFÃo coM EQUIPoS) PARA ATENDER
A UMS NOSSA SENHORA DO PERPETI'O SOCORRO.

No Processo Modalidàde/No

ooSo/2o20 DrsP. Írto oo3a/2020

Dados do Fomecedor/Coitràto
RAáO SOCiAI: AL EQUIPAME]TTOS i,IEDICOS EIRELLI EPP

OtPl: 29.753.974/qxrl{6 EM.: FRÁNçÁ 1940
BairÍo: Cep: Cidade:
vtLÂ EusA r407sí90 RIBEIúo pREro/sp

No Crnb?to' *:** Data da assinatura; Oa/05/2O20

Telefone/Fax:
(16)3505{299

Vigência: 0B/05/mm A ,:0lúlmm
oÂoos DA DoTAçÃo
2 FurÍlo uurtctplt or slúoe
03 FUNIX) l.,tUltICIPll Oe SAúOE
o3,r3 SECRETARH oe slúoe púaucl
1o.122.ooo7-2.o82 E FREÍ{TAMENTo DA EMERGÊ cra covtD-Ig
4.4.90.52.OO EQUIPAITIENTOIS E iIATERIAL PER.I|IANEÍtTE
oo.o1.oo31 00.o1.oo31

cNPr : (D.000.000/0000{0

Ficha: 1O2

toÍE D.sdrçio Do ProoarÍo/*Rvr@

I 0001 01 51450 BoMBA DE INFUsÃo UNIVERSAL UN 3,000 EQUIPMED 8,997,00 26.991,00

I 0001 03 51451 MONTTOR MULÍIPARÂMETROS T2 UN 3,m0 EQIJIPMEO 15.4{»,OO 46.20O,0O

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR Rg 73.191,00

PEDIDO DE EMPENHO . CONTRATO NO.:

Rue Marechal Floriano tEixoto, 91O - Ceírtro - Cep 79.G9GOOO _ Sânta Rita do pardolMs
Fonê: {57) 3591-1123 - CNp.t: 01.561.37210001-50

Pedido de Empenho/RESULTADO
- Data Homoloqacão 

-I o"rorrroro I

4
Folha l de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Departamento de Licatações e Contratos

Modalidade/No Data Homoloqação

ooSo/2o20 DrsP. No oo38/2020 oelosl2o2o
obÉto: AQUISIÇÃo DE EQUIPAMENTo PERr'4ANENTE( MoNrroR MULTIpARÁl'rETRos BoMBA DE INsuFÃo coM Eeurpos) PARA ATENDÊR

A UMS NOSSA SENHORA DO PERPETTJO SOCORRO.

Dâd6 do Fomecedor/Cont?to
Rãáo So.ial: AL EQUIPAÍIIEITTOS iIEDICOS EIR,ELLI EPP

Ct'lPl: 29.753.978 /0o0l-O5 EÍrd.: FRÂt{çÁ 19{OgairÍo: Cep: Gdade:
vtlÂ EusA 14075{90 RTBEIRÃo pREro/sp

No Crnt?to' ra** Data da assinatura: í,€l0i5.l2f.2Ít

DADos DA oorAçÃo
2 FUNÍX) Írtur{rcrpet oe slúoe
03 FUNDo ruÍ{rcrPAl DE SAúDE
o3.r3 SEcRETARTI oe slúoe púsucl
10.122.OOO7-2.O82 Et{FRENTÂIENrO Ol rUenCÊXCIA COVID-19
3.3.9O.3O.OO MATERIAL DE COt{SUMO
oo.o1.oo31 00.o1.oo31

cNPl: 00.000.000/0000{0

richa: O96

TêlefonqFâx:
(16)3s0s-4299

Vigência: 08/05/mN A lolgSlm2o

cóD, ocsctuçro Do rrooúÍo/sÉÂuço

l 0001 02 Eeulpo pARÂ Bor.rBÂ DE INFUs,io uNrvERsAL UN 150,000 EqJIPT.4ED 9,90 1.445,0O

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 1,485,00

PEDIDO DE EI4PENHO , CONTRATO NO.: Folha 2 de 2

Rue Marechal Floriano Peixoto, 9lO - Centro - Cêp 79.690{00 - santa Rita do pardo/Ms
Fone: (67) 3591,1123 - CNpJ: 01.561.372IOOO1-50

Pedido de Empenho/RESULTADO

4

ITEM

51449



IVIIJNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

? lú ^[3
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, ql0 - B

FONE (064 3591.-11',n

CEP 79,690-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS

AssEssoRrAlnbrcn - uumcÍno DE SANTARITADo pARDo - MS

Parecer Juríclico
ASSUNTO: Contratação de empresa para fornecimento de monitor
multiparâmetros bomba de infusão com equipos para enfrentamento
pelo serviço de saúde da pandemia do covid-19.

EMENTA: Administrativo.
Direta. Valor. Aquisição
dispensa de licitação, em
pandemia de COV|D19,

Licitação. Compra comum. Contratação
direta, em caráter emerqencial, por

razâo da urqência configurada pela
Co ronavÍrus.causada pelo novo

Autorização para dispensa de licitação visando à aquisição de bens,
serviços, inclusive de engenharia, e insumos de saúde, com arrimo
no art. 40 da Lei Federal n" 13.979, de 6 de fevereiro de 2O2O);
situação emergencial e anormal através do DECRETO
NORMATIVO DECRETO ESTADUAL No 15.393, DÉ 17 DE MARÇO
DE 2O2O; Situação de Emergência em Saúde Pública declarada
pelo DEGRETO MUNICIPAL no 06112020, DE 17 DE MARÇO DE
2.O2O, no Município de Santa Rita do Pardo/MS, em razão de
epidemia de doença infecciosa viral respiratória - COVID-19;
Possibilidade. Viabilidade. Dispensa de Licitação. Arrimo Legal.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O O8O/202O

PROCESSO DISPENSA N." 038/2020

O arrimo legal, todavia, não se estabelece com base na lei de
licitaçÕes e contratos administrativos 8.666/93.

I ArÍ.24. Omissis

IV - nos casos de emersência ou de calamidade públic4 quando caracterizada urqência de atendimento de situacão q
ocasionar preiuízo ou comprometer a segunmca de pgSS.Oas, obras, serviços, equlpamentos e ouros bens, cos ou
paÍiculares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação eme rgencial ou calamitosa e para as las de
obras e serviço s que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) diâs consecutivos e
contados da ocorÉncia da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos conratos; (sem grifos

nt
al)

RELATÓRIO E PARECER

A proposição tem por objetivo a contratação para as finalidades
descritas no preâmbulo deste opinativo.

A lei de licitações e contratos, no art. 24, inciso lV1, fornece previsão
legal para a possibilidade da contratação emergencial.
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Considerando a situação de extrema urgência e emergência, a lei
procurou abarcar uma hipótese de contratação direta específica e temporária,
em que pese guardar inspiração em algumas das disposiçÕes regulares das
contrataçÕes emergenciais disciplinadas pela Lei n. 8.666/93.

Note-se que as contratações diretas a serem entabuladas no âmbito
da Lei n. 13.97912020, porém, não se confundem em absoluto com as
contratações emergenciais típicas, seja pelo procedimento diferenciado tratado
pela norma geral de licitações e contratos administrativos, especificamente pela
aplicação direcionada e temporária.

Assim, ainda que hajam eventualmente similaridades, as hipóteses
de dispensa são material e faticamente distintas, devendo ser tratadas de
forma independente.

Por conseguinte, vem a doutrina entendendo que não há que se
falar em arrastamento dos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais
relativos ao artigo 24, lv, da Lei n. 8.666/93, para as contratações destinadas
ao atendimento da presente situação de emergência em saúde pública, tendo
sempre em mente que o caráter singular da contratação direta disciplinada
inclusive foi por legislação específica, qual seja, pela Lei Federal no
13.979t2020.

Alem do referido instrumento legal, a condição de estarmos vivendo
uma Pandemia, e a Situação de Emergência em Saúde pública, emergem
induvidosamente, além da pública e notória situação, da própria Lei Federãl no
í3.979, de 6 de fevereiro de 2O2O), pela Dectaração dê Emergência em
saúde Pública de lmportância lnternacionat pela organização úundial da
saúde em 3o de janeiro de 2o2o, em decorrência da lnfecçáo Humana pelo
novo coronavírus (covlD-l9), lambém pela portaria no 1gg/GM/MS, de 4 de
fevereiro de 2o2o, que Dêctara Emergência êm saúde púbtica de
lmportância Nacional (Espin) pelo Ministério da Saúde, bem como pelos
DECRETOS N" 15.39í, DE í6 DE MARçO DE 2O2O, e í5.393, DE í7 DE
MARÇO DE 2O2O, do Estado de Mato G rosso do Sul, bem como pelo Decreto
Municipal n" 061/2O20, DE 17 OE MARÇO OE 2.O2O, que dectara Situação de
Emergência em Saúde Pública no Município de Santa Rita do pa rdo/MS, e
razáo de epidemia de doença infecciosa viral respiratória - covtD-'tI caus a
pelo agente Novo Coronavírus,
emergência em saúde pública

emergindo, portanto, inequívoca a condi de

NáIJNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ALei n" 13.97912020 criou uma nova hipótese de dispensa de
licitação, de caráter temporário (art. 40, § 1o) e específica "para enfrentamento
da emergência de saúde pública de importància internacional decorrente do
coronavírus responsável pelo surto de 2019".

Por conseguinte, essa norma se insere na competência privativa da
união para legislar sobre as normas gerais de licitaçÕes e contratos e pode ser
aplicada por qualquer ente da federacão.



IVII.JNICÍPIO f'E SANTA RITA DO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

F 14

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO,9lO - B
FONE (064 3591.-7723

CEP 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS

Assim, visando atender de forma célere e eficiente às necessidades
administrativas oriundas da pandemia, o legislador federal dispensou a
exigência de licitação para a "aguisição de bens, serwiços, inclusive de
engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente coronavírus" (Art.
40 da Lei Federal no 13.97912020).

A amplitude da lei, por conseguinte, é ampla, abrangendo bens,
serviços e quaisquer insumos de saúde, desde que sejam empregados no
enfrentamento da emergência causada pelo coronavírus.

Portanto, entende-se aplicável para a aquisição pretendida as
disposições da Lei Federal no 13.979, de 6 de fevereiro de2O2O.

A Lei Federal no 13.979, de 6 de fevereiro de 2O2O, que dispõe
sobrê as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, assim estabelece no art.
40..

Art. 4" É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive
de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância intemacional decorrente do coronavírus de
que trata esta Lei.

§ l" A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária
e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de
importância intemacional decorrente do coronavirus.

§ 2" Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei
serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede
mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das
informações previstas no § 3" do art. 8" da Lei n" 12-527 , de 1 8 de
novembro de 201l, o nome do contratado, o número de sua inscrição na
Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo
processo de contratação ou aquisição.

Trata-se de hipótese de contratação direta contemplada em lei
específica, exclusivamente relacionada à pandemia causada pelo coronavírus.

Assim sendo, a dispensa de licitação disciplinada pela Lei n.
13.97912020, inaugura uma hipótese específica de contratação direta com uma
finalidade precisa: o necessário enfrentamento da situação decorrente da
ameaça representada pela COVID-1 9.

A dispensa tratada pela novel legislação, além de po utr
destinação específica, é do tioo tem porá ria quer dizer, mente ser
invocada en uanto erd u e e ência de saúdef úbti d ncl
internacional decorrente do coronavírus.
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Considerando a situação de extrema urgência e emergência, a lei
abarcar uma hipótese de contratacão direta específica e temporária,

em que pese guardar inspiração em algumas das disposições regulares das
contratações emergenciais disciplinadas pela Lei n. 8.666/93. Note-se que as
contratações diretas a serem entabuladas no âmbito da Lei n. 13.97912020 náo
se confundem em absoluto com as contratacões emerqenciais típicas,
seja pelo procedimento diferenciado tratado pela norma, seja pela aplicacão
direcionada e temporária.

Deste modo, ainda que existam eventuais similaridades, AS
serhipóteses de dispensa são material e fatica ente distintas devendo

tratadas de forma independente.

A doutrina se manifesta no sentido de que não há que se falar em
arrastamento dos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais relativos ao
artigo 24, lV, da Lei n. 8.666/93 para as contrataçôes destinadas ao
atendimento da presente situação de emergência em saúde pública, tendo
sempre em consideração o caráter singular da contratação direta disciplinada
pela Lei n. 13.97912020.

De se registrar, por oportuno, que a contratação direta ora
examinada está adstrita ao ptazo em que ocorrer a emergência em saúde
pública internacional ou nacional, sem, contudo, incidirem, segundo o
entendimento da doutrina e dos operadores do direito, das limitações quanto ao
prazo máximo de duração da emergência, e, não obstante se assemelhem à
dispensa emergencial do art. 24, lV, da Lei no 8.666/93, as contratações
emergenciais lastreadas na Lei Federal no 13.979, de 6 de fevereiro de 2O2O,
não se adstringem ao período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do fato
emergencial, como estabelece a norma geral de licitações e contratos - lei
federal no 8.666/93.

A Lei no 13.97912020, com as alterações promovidas pela Medida
Provisória n. 92612020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública relacionada ao coronavírus, em seu artigo 4o-C
estabelece:

AÍ. 4"-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao
enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a
elaboracão de estudos oreliminares quando se tratâr de bens e servicos
@.(grifei)
lmpende-nos observar que a celeridade da situação de emergência

em saúde pública mitigou, portanto, o passo-a-passo da fase de planejamento,
disciplinando-o de forma objetiva e simplificada. Logo, acerca dos Estudo
Preliminares da Contratação, a novel lei dispensa sua elaboração para "
contratações de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento a
emergência de que trata esta Lei", quando se
comuns.

tratar de bens e se ços
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Veja-se que a lei estabelece uma faculdade, de forma que se o
órgão entender que é necessária a realizaçáo dos mesmos, poderá f azé-,lo,
náo havendo vedação para dando, mas a faculdade de dispensá-lo.

No que respeita à elaboração do Termo de Referência ou projeto
Básico, a Lei 13.97912020, fixou procedimento ais célere com a
especificação de principais requisitos para elaboração referido documento,
objetivando uma contratação iluminada pelas boas práticas, porém, destituída
da 'exagerada burocratização' que se tem nos certames licitatórios.

Nesse sentido, o artigo 4o-E:

Art. 4"-E: Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos
necessários ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será
admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto
básico simplificado.

§ 1o O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a
que se refere o caput conterá:

I - declaração do objeto;
II - fundamentação simplificada da contratação;
III - descrição resumida da solução apresentada;
IV - requisitos da contratação;
V - critérios de medição e pagamento;
VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos
seguintes parâmetros:

a) Portal de Compras do Govemo Federal;
b) pesquisa publicada em midia especializada;
c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;
d) contratações similares de outros entes públicos; ou
e) pesquisa realizada com os potenciais fomecedores; e

VII - adequação orçamentária.

§ 2" Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente,
será dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do calut.

§ 3" Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do
caput não impedem a contratação pelo Poder público por valores superiores
decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em
que deverá haver justificativa nos autos.

Portanto, nos casos em que a auto
necessária, a fase dê planejamento da contratação

ridade competente j gar
era ser tm ada

nos termos da Lei n. í3.97
situação de emergência com

9l2O2O, de forma que haja o enfrentam
a maior celeridade possível.

to da
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Quanto à aplicação ou inaplicabitiarAã do artigo 26 da Lei 8.666 -
inclusive no que toca à necessidade de publicação da contratação na imprensa
oficial e ratificação do reconhecimento da dispensa, divergem os doutrinadores.

A disciplina diferenciada estabelecida pela Lei n. 13.97912020, em
cujo procedimento se lastreia as contratações dessa natureza, nada diz a
respeito.

Trata-se de lei especial, que, portanto, segundo as normas de
interpretação do direito, derroga lei geral.

O art. 26 da lei de licitações e contratos, é claro ao dispor a sua
aplicabilidade às disoensas previstas no art. 24 da Lei no 8.666/93 de modo
nos filiamos ao entendimento de que não é razoável exigir que incida
diretamente sobre a dispensa do art. 40 da Lei no 13.979. O que seria possível
afirmar é que poderia haver uma eventual aplicação analógica da regra prevista
no art. 26 âs contratações regidas pela Lei no 13.97912020. A analogia se aplica
quando há lacunas no texto normativo e quando se tratar das mesmas
circunstâncias e da mesma previsáo. Essa última ressalva é importante, porque
inobstante o arl.40 possa eventualmente ser inspirado no art. 24, lV da Lei no
8.666/93, as circunstâncias q ue envolvem um e outro são bastante peculiares
e abso utamente distintas (um está em uma norma permanente e o outro em
uma lei temporária para tratar de uma emergência internacional sem
precedentes), de modo que nos filiamos à tese de que não é razoável
simplesmente presumir que o que seria aplicável a um o seria também a outro.

Por tais motivos, chegamos à conclusão de que não há aplicação
analógica do art. 26 supracitado para as contratações diretas arrimadas na Lei
n" 13.97912020. A necessidade de justificativa da escolha do fornecedor se dá
em razão do princípio da impessoalidade c/c os princípios republicanos e da
motivação dos atos administrativos, trazidos no texto constitucional, e não
propriamente por uma necessidade de aplicação analógica do art. 26 da lei
8.666/93.

O fato emergencial é, por sua vez, reconhecido nas normas supra
mencionadas, sendo, assim, possível realizar contratações diretas durante a
vigência da pandemia desde que haja compatibilidade entre a necessidade
administrativa e os acontecimentos decorrentes da emergência em saúde
pública causada pelo coronavírus, e para aquisição de bens, serviços ou obras
destinadas ao enfrentamento da pandemia.

Quanto â publicação, esta deve ocorrer em sítio eletrônico
específico da Municipalidade.

O artigo 37 da Constituição Federal, estabelece o princíp
publicação ou publicidade como norte para a atuação administrativa, fixa

io
a

obrigatoriedade da disponibilização dos atos administrativos e instru ntos
jurídicos celebrados pelos órgãos públicos com o intuito de possibilitar
conhecimento da sociedade.

pleno
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A Lei n.8.666 de 1993 em seu parágrafo único do art.61 da Lei n"
8.666, de 1993 fixa "a publicação resumida do instrumento de contrato ou de
seus aditamentos na imprensa oficial", que se consubstancia em condição
indispensável para sua eficácia.

Por sua vez, a Lei n" 13.979, de 2O2O, em seu artigo 4",
notadamente, parágrafo segundo, fixou como meio de consaq racão prática
do princípio da publicidade a publicacão em sítio oficial específico na
rede mundia I de computadores Íinternet) nas situacões ab nqidas pela
norma, adiante invocada:

1rrt. 4" É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços,
inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. (Redação dada
pela Medida Provisória n" 926, de 2O2O)

§ 1" A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é
temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus.

De se registrar que neste momento de pandemia, ocorrem preços
superiores às médias anteriores à situação excepcional, já tendo, todavia,
havido notícias de empresas nacionais e instituições como universidades, que
têm anunciado a criação e fabricação de respiradores com custos mais baixos,

Municipalidade, no que se refere à sua qualidade e eficiência, sendo ta
observação de caráter extralegal e de orientação, de modo a se bu
melhor racionalização possível dos já escassos recursos públicos, d
portanto, haver diligências nesse sentido pela administração municipal.

ven
ra

CEP 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS

§ 2" Todas as contrataÇões ou aquisições realizadas com fulcro
nesta Lei serão imediatamente disponibilizadas em sítio
qficial especíÍico na rede mundial de computadores
(internet). contendo, no que couber, além das infortnações
previstas no § 3" do art. 8" da Lei n" 12.527, de 18 de novembro
de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na
Receita Federal do Brasil, o Wazo contratual, o valor e o
respectivo processo de contratação ou aquisicão. (grifamos e
destacamos)

cuja efetividade deve naturalmente ser observada pela secretaria de saúde
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Ainda que possam haver questionamentos acerca da técnica
utilizada no instrumento normativo, entende-se que a dicção "Todas as
contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei" emerge cristalina,
induvidosa, ao estabelecer a sua abrangência de forma mais ampla possível,
de modo que tanto contratos decorrentes de contratações diretas, quanto de
licitações, se fundamentados na Lei no 13.979/20, podem ter suas publicações
instrumentalizadas na forma do art. 4o, §2", não havendo vedação que se faça
da forma tradicional ou estabelecida pela lei federal no 8.666/93.

Diante de todo o exposto, concluímos que:

1) existe possibilidade jurídica para dispensa de licitação pelo valor,
nos termos do ariigo 4a, da lei no 13.979120, sendo possível do
ponto de vista jurídico;

2) ao Chefe do Executivo competirá avaliar os critérios de
conveniência e opoftunidade, e especialmente da necessidade
da contratação para a Administração, e, no caso de
autorização, determinar sejam observados os preceitos /egais
da e demais dr'sposções da Lei no 13.979/20.

Santa Rita do Pardo (MS), OB de maio de 2O2O.

S J I- RID N[uNrcÍpro
oÀ 36.866

/À.Ís 10.7s7-Â
À,ÍrrnÍcure N" 5

É o parecer, o qual submetemos à apreciação superior.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Departamento de Licitações e Contratos

AVISo DE RESULTADo oe ucreçÃo

A Prefeitura Municipal de santa Rita do pardo/Ms, através da comissão permanente de
Licitação, torna público aos interessados o seguinte resultado:

PROCESSO No: 0080/2020
MODALIDADE/No: DISP. No 0038/2020
OBJETO: AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTO PERMANENTE( MONITOR MULTIPARAMETROS BOMBA
DE INSUFAO COM EQUIPOS) PARA ATENDER A UMS NOSSA SENHORA DO PERPETUO
socoRRo.

vencedor(es): AL EQUIPAMENTOS MEDIcos EIRELLI Epp, no Anexo I/Lote oool - itens: 1,2,3,
totalizando R$ 74.676,00 (setenta e quatro mil e seiscentos e setenta e seis reais);

Santa Rita Pardo/MS, I de maio de 2O2O.

LIDIANE OS NASCIMENTO
a missão Permanente de Licitação

DESPACHO DE HOMOLOGAçÃO

Tendo em vista o que consta
classificatórios apresentado pe

dos autos do Processo retro epigrafado, e diante do resultado

desta li (s) emp
Ia CPL HOMOLOGO o presente certamer adjudicando o objeto

s) vencedo ra-relacionada(s).

d P s,8d maio d 202

Prefeito Municipal

fÍí.lti lülfd ú f.,t. ü. ro hrdo Iú
lülcF.t .q

ArhÍ. r .tlt I
.lo

)odo

-e--^-4^.^__

Rua Marechal Floriano Pêixoto, 910 - Centro - Cep 79.69GOOO - Santa Rita do pardo/MS
Fone: (67) 3591-1123 , CNpJ: 01.561.372looo1-SO
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Fls td,3
PREFE]TURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Departamento de Licitações e Contratos

EXTRATO DE DISPENSA
Dispensa no 038/2020
Processo no 0080/2020

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO/MS e a empresa AL
EQUIPAMENTOS M.EDICOS EIRELLI EPP
Objeto: AQUISIçAO DE EQUIPAMENTO PERMANENTE( MONITOR MULTIPARAMETRoS
BOMBA DE INSUFAO COM EQUIPOS) PARA ATENDER A UMS NOSSA SENHORA DO
PERPETUO SOCORRO.
DotaçãoOrçamentária:2-03.03.13-1O.|22.OOO7-2.O82-3.3.90.30.00-OO.O1.OO31.OOOOOO
- Ficha:096
2 - 03.03.13-10.|22.OOO7-2.OA2-4.4.9O.52.OO-00.01.0031.000000 - Ficha: t02
Valor: R$ 74.676,00 (setenta e quatro mil e seiscentos e setenta e seis reais)
Vigência: O8/O5/2O2O à LO/O8/2O2O
Data da Assinatura: O8/OS|2O2O
Fundamento Legal: Lei no 8.666/93 e 72312006.
Assinam: CACILDO DAGNO PEREIRA e AL EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELU Epp

2r.i.ü.. irralC d. tüa if.ao ho rt
roa

Aíirrú ao I

oG gr{ri

Rua Marechal Floriano Í,eíxoto, 910 - Cêntro - Cep 79.690{00 - Santa Rita do pardo/Ms
fone; (67) 3591-1123 - CNpJ: 01.561.372IOOO1_SO


